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1 Introdução, âmbito e objectivos 
 

1.1 A importância da orla costeira 
 
A orla costeira e em particular os estuários e sistemas lagunares foram desde há 
milénios locais de escolha preferencial do Homem para a sua fixação. As principais 
razões desta opção prendem-se com a maior disponibilidade de alimento, de meio 
de locomoção (favorecendo, inclusive, trocas comerciais, etc.) e ainda, regra geral, 
melhores condições climáticas, face à acção reguladora que o Mar exerce. 
 
São inúmeros os registos históricos que validam a opção das orlas costeiras pelo 
Homem, e que levaram ao desenvolvimento de civilizações florescentes, as quais 
dificilmente teriam atingido um apogeu não fora a sua privilegiada posição 
geográfica. O povo português é um exemplo disso, pois as mais brilhantes páginas 
da nossa história estão intimamente ligadas à sua inserção geográfica e, 
consequentemente, ao aproveitamento da orla costeira, através de múltiplos usos. 
 
A grande diversidade e complexidade da orla costeira portuguesa proporciona um 
multiuso, difícil de conciliar, sendo mesmo, por vezes, antagónicos os interesses 
em presença. A grande importância social e económica das zonas costeiras fazem 
com que haja uma tendência abusiva no seu uso, pondo em risco o seu 
ordenamento e a desejável gestão racional no sentido de integrar de forma 
harmoniosa os valores geológicos, florísticos, faunísticos e paisagísticos com a 
presença do Homem. 
 
Esta consciencialização surge só a partir dos anos sessenta, quando o Homem 
começou a aperceber-se dos erros cometidos no passado recente, muitos deles 
sob o "título" de desenvolvimento, em zonas de alta sensibilidade ecológica. 
 
A orla costeira portuguesa é caracterizada por uma grande densidade demográfica, 
industrialização e múltiplas outras utilizações, inclusive com significativas 
alterações sazonais, o que tem conduzido a situações de inadequação, de grande 
pressão sobre os ecossistemas, e ao seu depauperamento e alteração, para além 
de elevadas cargas de poluição. 
 
São inúmeras as acções antropogénicas que têm sido, a nível dos Planos de 
Ordenamento da Orla Costeira (POOC), objecto de análise e profunda reflexão 
com base nos princípios definidos para a estratégia de gestão do litoral 
consubstanciados no V Programa do Ambiente da União Europeia, Conferência 
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das Nações Unidas para o Ambiente e Desenvolvimento e ainda no Plano de 
Desenvolvimento Regional (1994-1999) e que passa pela identificação e 
enquadramento das múltiplas utilizações do litoral, estudo e programação das 
intervenções, por forma a melhorar a qualidade ambiental do litoral. 
 
Neste sentido, é imperativo e urgente que se criem mecanismos coerentes e 
dinâmicos, capazes de promover um ordenamento e uma gestão racional das 
zonas costeiras, com base numa interpretação abrangente dos fenómenos em 
presença. Um dos elementos mais importantes para pôr em prática uma política de 
ordenamento e gestão racional das zonas costeiras é a existência de instituições 
específicas e de um quadro geral legal que permitem levar a cabo esta importante 
acção. 
 
Com a publicação, nomeadamente dos D.L. 176-A/88 de 18 Maio, alterado pelo 
D.L. 367/90 de 26 de Novembro; D.L. 69/90 de 2 de Março (revogado pelo D.L. 
380/99 de 22 de Setembro; D.L. 211/92 de 8 de Outubro (Planos Regionais e 
Municipais); D.L. 302/90 de 26 de Setembro (Regime de Gestão Urbanística 
Litoral) e em especial o D.L. 309/93 de 2 de Setembro (POOC) conjugado ainda 
com o conteúdo do D.L. 93/90 de 19 de Março e D.L. 213/92 de 12 de Outubro 
(Reserva Ecológica Nacional), podemos considerar que as estruturas legais estão 
completas. Urge, portanto, articular os diferentes instrumentos de planeamento e 
dar corpo aos Planos de Ordenamento da Orla Costeira. 
 
Assim, a elaboração dos POOC deverá assentar em bases técnicas e científicas 
sólidas, devendo a sua elaboração ser potenciada pela utilização de capacidades 
multidisciplinares e ao mais alto nível, promovendo uma concepção e aplicação 
prática inquestionável, motivando o diálogo intersectorial e suscitando o apoio de 
todos os intervenientes. Enquanto documento sectorial, importa sobremaneira 
prever a elaboração dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira no sentido da 
articulação com outros Planos e áreas de jurisdição, que encontram significativa 
expressão em termos de presença de organismos tutelares de actividades na orla 
costeira; esses Planos de que naturalmente ressaltam os PROT's (Planos 
Regionais de Ordenamento do Território - Decreto-Lei Nº 176-A/88 de 18 de Maio e 
legislação complementar), os PMOT's (Planos Municipais de Ordenamento do 
Território - Decreto-Lei Nº 380/99 de 22 de Setembro), e os POAP (Planos de 
Ordenamento das Áreas Protegidas - Decreto Lei Nº 11/93 de 23 de Janeiro), 
assumem também componentes explícitas de identificação e preservação de 
recursos naturais, pelo que haverá naturalmente que os considerar e analisar por 
forma a adequar os POOC, nas áreas que assim seja desejável, para uma melhor 
e coerente gestão territorial numa óptica de desenvolvimento sustentável. 
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1.2 Natureza jurídica, âmbito e objectivos do plano 
 

Os Planos de Ordenamento da Orla Costeira definidos no Decreto-Lei nº309/93 de 
2 de Setembro e integrados nos denominados Planos Especiais de Ordenamento 
do Território - Decreto-Lei nº 380/99 de 22 de Setembro - visam assim atingir os 
seguintes objectivos, expressos no artigo 2º daquele texto legal: 
 

a) O ordenamento dos diferentes usos e actividades específicas da orla 
costeira; 

b) A classificação das praias e a regulamentação do uso balnear; 
c) A valorização e qualificação das praias consideradas estratégicas por 

motivos ambientais ou turísticos; 
d) A orientação do desenvolvimento de actividades específicas da orla costeira; 
e) A defesa e conservação da natureza; 

 
Percebe-se assim o interesse e complexidade desta figura de ordenamento 
particularmente considerando que a sua área de aplicação se situa entre a 
batimétrica dos 30 m para o mar e uma faixa cerca de 500 m para terra, a partir do 
limite do Domínio Hídrico, ou seja, na precisa zona em que maior diversidade 
ecológica e conflitos de uso ocorrem paralelamente às áreas social e 
biologicamente mais produtivas. 
 
Por ser um Plano Especial de Ordenamento do Território, com ele se devem 
conformar os planos municipais e inter-municipais de ordenamento do território, 
bem como os programas e projectos a realizar na sua área de intervenção; 
 
A elaboração do Plano decorreu ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 309/93, 
de 2 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 218/94, de 
20 de Agosto, do Decreto-Lei n.º 151/95, de 24 de Junho e da Portaria nº767/96 de 
30 de Dezembro. 
 
Como o Decreto-Lei nº 151/95, de 24 de Junho, foi entretanto revogado pelo DL nº 
380/ 99, de 22 de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos instrumentos de 
gestão territorial, a aprovação do presente plano terá que ser feita ao abrigo deste 
diploma. 
 
Embora inúmeros documentos de caracter técnico ou social tenham sido 
desenvolvidos ao longo dos anos, tendentes a uma identificação dos problemas e 
a tentativa de os solucionar, o certo é que nunca até agora se tinha proposto a 
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elaboração de um documento globalmente assumido para o planeamento do litoral, 
numa perspectiva integrada de gestão dos recursos naturais, de salvaguarda do 
património, de localização e ordenamento das actividades económicas e de 
valorização do potencial lúdico e recreativo da faixa costeira. 
 
Por outro lado, particular peso é dado à caracterização e intervenção nas praias 
enquanto áreas naturais capazes de suportar usos recreativos de qualidade, desde 
que dentro de parâmetros biofísicos adequados, de que será de mencionar 
particularmente a sua capacidade de carga ecológica e possibilidades de infra-
estruturação. 
 
A importância das actividades económicas da zona litoral também não é descurada 
neste instrumento, sendo a mesma de elevada significância no próprio contexto 
português, dado o fluxo financeiro que certas actividades que vivem dependentes 
da mesma geram, como é o caso do aproveitamento dos recursos naturais vivos 
para consumo humano, da actividade turística ligada ao "sol e mar" e do 
movimento comercial que portos comerciais e de recreio implicam. 
 
Contudo, sendo um conjunto de sistemas ricos, de características ecológicas 
diversificadas, com longas e frágeis cadeias tróficas potenciadas pela situação de 
ecótone, as pressões e efectivas alterações de uso da faixa costeira, implicam 
muitas vezes efeitos ambientais de extrema gravidade e repercussão na estrutura 
e composição dos ecossistemas aí presentes que se traduzem, mais cedo ou mais 
tarde, no funcionamento económico e na qualidade de vida das populações 
residentes e sazonais, não só dessa estreita franja, mas dado o seu 
posicionamento no funcionamento do território, de populações, por vezes, muito 
afastadas da mesma. 
 
É assim a conservação da natureza e dos recursos naturais na zona ribeirinha 
costeira uma necessidade imperiosa para o próprio desenvolvimento de todo o 
país, pelo que neste instrumento de ordenamento, este aspecto deve apresentar 
tradução consonante. 
 
Estando assim perfeitamente identificados os princípios e objectivos a atingir com 
os POOC, importa agora no âmbito deste Plano, dar-lhe uma correcta 
interpretação e execução técnica, por forma a poder constituir um verdadeiro 
instrumento de base numa política global de desenvolvimento sustentável, de 
acordo com os pressupostos ecológicos e económicos internacionalmente aceites 
e definidos no mundo que se preocupa com o seu futuro. 
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1.3 A área de intervenção do Plano  
 

1.3.1 Definição de limites 
 
A área de intervenção do POOC foi estabelecida com base no disposto no DL 
303/93, de 2 de Setembro, excluindo-se as áreas sob jurisdição portuária, nos 
termos da lei. Nestas áreas o POOC propõe um zonamento a título indicativo. Tem 
então este estudo por objecto as águas marítimas costeiras e interiores, os 
respectivos leitos e margens (conforme definido na legislação referente ao Domínio 
Público Marítimo), e uma zona terrestre de protecção. 
 
Situa-se assim (Desenho n.º 1) entre o molhe nascente do porto de recreio de 
Vilamoura e o molhe poente do Guadiana, numa faixa compreendida entre a 
batimétrica dos 30 metros, até uma distância máxima de 500 metros para além do 
Domínio Público Marítimo (50 metros contados a partir da linha que delimita o 
leito). Excluem-se as áreas sob jurisdição portuária. 
 
O limite da área de intervenção sofreu uma evolução durante a elaboração do 
Plano. Inicialmente foi considerada uma Zona Terrestre de Protecção com uma 
largura de 500 metros. Posteriormente foram efectuados acertos em função da 
cartografia, nomeadamente das infraestruturas como é o caso de estradas e linhas 
de caminho de ferro. 
 
Em sede de CTA foram retirados à área de intervenção os espaços urbanos 
consolidados para além do limite do DH, mantendo-se aquelas áreas que, pela 
configuração dos seus limites ou pela estrutura e tipologia urbanas actualmente 
existentes, se considerou deverem ser contempladas no âmbito do POOC. 
 
 

1.3.2 Contexto genérico 
 
O troço de costa entre Vilamoura e Vila Real de Stº António, numa extensão total 
de cerca de 75 quilómetros, apresenta uma diversidade paisagística e ambiental 
notável, alternando zonas de marisma e sapal com extensos areais, zonas 
densamente humanizadas com troços de paisagem praticamente inalteradas. Essa 
sua riqueza tem vindo a ser, tanto quanto possível, preservada, nomeadamente 
através da delimitação da Reserva Ecológica Nacional e de uma Área Protegida 
que ocupa uma significativa porção de território da orla costeira (Parque Natural da 
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Ria Formosa), reforçados pela identificação do Sítio PTCON0013 da Directiva 
Habitats no âmbito da Rede Natura 2000. 
 
Trata-se de uma faixa sujeita a processos de erosão, causadores de situações de 
risco em áreas de ocupação urbana que integram o POOC, agravadas pelo 
aumento da oferta e procura turística que se observa actualmente. 
 
Esta procura, aliada a uma apropriação desordenada do território, constituiu 
inevitavelmente uma forte ameaça à integridade dos ecossistemas costeiros, 
podendo conduzir à destruição de recursos naturais de valor inestimável e 
consequentemente, à desvalorização económica e turística desta área de estudo. 
Por outro lado, torna-se fundamental repensar o papel de certas comunidades 
cada vez mais abandonadas, ligadas à prática de actividades tradicionais como a 
pesca e subestimadas face à importância que outro tipo de vivências 
aparentemente mais apelativas assumem em termos de abordagem territorial e 
gestão turística. 
 
Em suma, as pressões de utilização humana dessa estreita faixa litoral são 
significativas e variadas, incluindo nomeadamente actividades de recreio, 
expansões urbanas e turísticas, pelo que se torna imperioso promover o 
ordenamento global da zona, atendendo aos seus valores, degradações, 
compromissos e intenções de uso, bem como ao quadro legal em vigor, disperso 
por vários instrumentos que urge reunir, esclarecer e compatibilizar de forma 
hierarquizada. 
 
 

1.4 Composição e Processo de Elaboração do Plano 
 
A elaboração do Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) entre Vilamoura 
e Vila Real de Santo António, para o ICN iniciado em 23 de Setembro de 1996, 
contempla três etapas de estudo: 
 

• Estudos de Base; 
• Estudo Prévio de Ordenamento; 
• Projecto do POOC 

 
O Projecto do POOC é constituído pelos seguintes elementos: 
 

 Regulamento; 
 Planta Síntese à escala 1:25 000; 
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 Planos de Praia à escala 1:2 000 (com as respectivas fichas de intervenção). 
 
Para além disso, o Plano é acompanhado dos seguintes elementos: 
 

 Relatório; 
 Programa de Execução; 
 Plano de Investimento;  
 Planta de Enquadramento, à escala 1: 100 000; 
 Planta de Condicionantes, à escala 1:25.000; 
 Planta de Conflitos, à escala 1:25.000; 
 Outras peças desenhadas que complementam o relatório; 
 Estudos de Caracterização. 

 
 
O acompanhamento da elaboração do plano que se encontrava em curso à data 
da entrada em vigor do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, foi efectuado 
por uma Comissão Técnica de Acompanhamento (CTA), na qual estiveram 
representados os municípios de Loulé, Faro, Olhão, Tavira, Vila Real de Santo 
António e Castro Marim, e as entidades ICN, DRAOT, PNRF, INAG, DGOTDU, 
CCR Algarve, IMP, DGM, DGT e DGPA, nos termos do disposto no artigo 5º do 
Decreto-Lei nº 151/95, de 24 de Junho, conjugado com o nº 1 do artigo 157º do 
Decreto-Lei nº 380/99 de 22 de Setembro. 
 
Tendo sido já apresentadas, apreciadas e aprovadas as 1ª e 2ª Fases, 
apresentam-se agora os elementos correspondentes à 3ª Fase, no qual o presente 
volume se integra incluindo: o Relatório, o Plano de Intervenções e o Programa de 
Financiamento.  
 
O Relatório que constitui a Parte 1 do presente volume, tem por base o Estudo 
Prévio de Ordenamento elaborado no decurso da 2ª Fase sobre os Estudos de 
Base, de que se apresenta o índice dos diversos volumes no Anexo I, com as 
alterações que resultaram dos processos de apreciação e da respectiva síntese 
elaborada pelo ICN, bem como da necessária actualização de alguma informação. 
 
A nível cartográfico o Plano tem como base a informação vectorial produzida pelo 
IgeoE (rede viária e hidrografia), fornecidas pelo ICN. Na fase final foi incorporada 
a restante informação da carta militar n.ºs 599, 600, 608, 610, 611, 612, à escala 
1:25.000. 
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A informação hidrográfica que limita a faixa marítima foi reproduzida a partir da 
digitalização das cartas náutica para a navegação de recreio n.º 1052 e 1053 
publicadas pelo IH, à escala 1: 50.000. 
 
Foram considerados os regimes legais que estabelecem as servidões 
administrativas e as restrições de utilidade pública bem como outros documentos 
legais que estabelecem os principais princípios e opções de ordenamento e gestão 
da orla costeira que se listam no Anexo II. 
 
Foi usada também para todo o trabalho a fotografia aérea colorida do voo 
elaborado para o INAG pela ERFOTO em 30 de Agosto de 1996 aproximadamente 
à escala 1: 8.000. 
 
A cartografia da linha de cota onde se verificou estar significativamente alterada foi 
actualizada com base nessas fotografias, tendo sido identificada nas plantas deste 
Plano como cartografia imprecisa. 
 
Nas pecas desenhadas à escala 1:2000 foi utilizado levantamento topográfico das 
praias sujeitas a Plano de Praia fornecido pelo ICN, datado de 1998. 
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2 Condicionantes 
 

2.1 Introdução 
 
As servidões administrativas e restrições de utilidade pública existentes na área do 
POOC Vilamoura–Vila Real de Santo António com especial incidência no 
Ordenamento do território são: 
 

Património Natural: 
 

- Reserva Ecológica Nacional (REN); 
- Reserva Agrícola Nacional (RAN); 
- Domínio Hídrico (DH); 
- Rede Natura 2000: Sítio Nacional e Zona de Protecção Especial (Z.P.E); 
- Áreas Protegidas: Parque Natural da Ria Formosa (PNRF); 
- Regime Florestal 
- Mata Nacional das Dunas Litorais de Vila Real de Santo António; 

 
Património Edificado: 
 

- Imóveis classificados; 
 

Infra-estruturas de Transporte e Comunicações: 
 

- Estradas Nacionais; 
- Estradas e caminhos municipais; 
- Ferrovia e faixa de protecção; 
- Servidão aeronáutica; 
- Área do Aeroporto; 
- Faróis e farolins; 

 
Infra-estruturas Básicas: 
 

- Linhas eléctricas de Alta Tensão (Linhas de AT. 30 KV, Linhas de AT. 15 
KV); 

- Interceptor existente; 
- Estação elevatória existente; 
- Emissário final; 
- ETAR existente; 
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Cartografia e Planeamento:  
 

- Marcos geodésicos; 
 
As servidões administrativas e restrições de utilidade pública encontram-se 
identificadas na Planta de Condicionantes (Desenhos 2, 3 e 4). Não se encontram 
demarcados os terrenos no Domínio Hídrico uma vez que essa demarcação teria 
apenas um carácter indicativo, não substituindo a delimitação efectuada nos 
termos do Decreto-Lei nº 468/71, de 5 de Novembro; encontram-se demarcadas as 
desafectações e concessões do DH. 
 
 

2.2 Património natural 
 

2.2.1 Reserva Ecológica Nacional (REN) 
 
A Reserva Ecológica Nacional (REN), inicialmente criada pelo Decreto-Lei nº 
321/83 de 5 de Julho é actualmente regulamentada no seu essencial pelo Decreto-
Lei nº 93/90 de 19 de Março que, no seu artigo 1º, refere que “A Reserva Ecológica 
Nacional (…) constitui uma estrutura biofísica básica e diversificada que, através 
do condicionamento à utilização de áreas com características ecológicas 
específicas, garante a protecção de ecossistemas e a permanência e intensificação 
dos processos biológicos indispensáveis ao enquadramento equilibrado das 
actividades humanas”. 
 
Embora posteriormente alterada pelos Decretos-Lei nº 316/90 de 13 de Outubro, 
nº 213/92 de 12 de Outubro e 79/95 de 20 de Abril, a redacção de maior significado 
para o ordenamento biofísico - delimitação e regime - continua a seguir o tramita 
no Decreto-Lei 93/90. 
 
A delimitação inclui zonas costeiras e ribeirinhas, águas interiores, áreas de 
infiltração máxima e zonas declivosas; o regime - que não se aplica às Áreas 
Protegidas (Artº 6ª do DL 93/90) - proíbe as “acções de iniciativa pública e privada 
que se traduzam em operações de loteamento, obras de urbanização, construção 
de edifícios, obras hidráulicas, vias de comunicação, aterros, escavações e 
destruição do coberto vegetal” (Artº 4º do citado DL). Exceptuam-se as obras de 
florestação aprovadas pela Direcção-Geral de Florestas, as instalações de Defesa 
Nacional e as acções de reconhecido interesse público, bem como as acções 
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definidas em PMOT eficaz, insusceptíveis de afectar o equilíbrio ecológico das 
áreas integradas na REN. 
 
Na área de intervenção estão elaboradas e representadas no presente POOC as 
delimitações da REN de todas as Autarquias envolvidas, sendo o seguinte, salvo 
melhor informação, o seu estatuto legal (nos casos da REN não ser eficaz, aplica-
se o regime transitório disposto na legislação específica):  
 

• Loulé - eficaz, ratificada por Resolução do Conselho de Ministros nº 92/95 de 
22 de Setembro; 

• Faro – eficaz, ratificada por Resolução do Conselho de Ministros nº 162/2000 
de 20 de Novembro; 

• Olhão -  eficaz, ratificada por Resolução do Conselho de Ministros nº 84/2000 
de 14 de Julho; 

• Tavira - eficaz, ratificada por Resolução do Conselho de Ministros nº 20/97 
de 8 de Fevereiro; 

• Castro Marim - aguarda publicação; 
• Vila Real de Sto. António – aguarda publicação; 

 
 

2.2.2 Reserva Agrícola Nacional (RAN) 
 

A denominada "Reserva Agrícola Nacional", abreviadamente designada por RAN, 
constitui uma figura legal com fundamento no Decreto-Lei nº 196/89 de 14 de 
Junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 274/92 de 12 de Dezembro e visa, com base 
nas Classes de Uso de Solo, regulamentar os Usos dos Solos englobados nas 
classes mais produtivas por forma a "defender e proteger as áreas de maior 
aptidão agrícola e garantir a sua afectação à agricultura, de forma a contribuir para 
o pleno desenvolvimento da agricultura portuguesa e para o correcto ordenamento 
do território" (Artigo 1º do Decreto-Lei nº196/89). 
 
Os solos incluídos na RAN (Artigo 4º daquele texto legal) pertencem às classes A e 
B, "(...) bem como solos de baixas aluvionares e coluviais e ainda solos de outro 
tipo cuja integração nas mesmas se mostre conveniente para a prossecução no 
presente diploma". De acordo com a legislação, estão abrangidos pelo regime da 
RAN os terrenos inseridos no Perímetro de Rega do Sotavento Algarvio. 
 
Estes solos devem ser exclusivamente afectos à agricultura (Artº 8), "(...) sendo 
proibidas todas as acções que diminuam ou destruam as suas potencialidades 
agrícolas, nomeadamente as seguintes: 
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a) Obras hidráulicas, vias de comunicação e acessos, construção de edifícios, 

aterros e escavações; 
b) Lançamento ou depósito de resíduos radioactivos, resíduos sólidos urbanos, 

resíduos industriais ou outros produtos que contenham substâncias ou 
microorganismos que possam alterar as características do solo;   

c) Despejo de volumes excessivos de lamas, designadamente resultantes da 
utilização indiscriminada de processos de tratamento de efluentes;   

d) Acções que provoquem erosão e degradação do solo, desprendimento de 
terras, encharcamento, inundações, excesso de salinidade e efeitos 
perniciosos;   

e) Utilização indevida de técnicas ou produtos fertilizantes e fitofarmacêuticos."  
 
Por outro lado, carecem de parecer prévio favorável das comissões regionais da 
Reserva Agrícola vários tipos de intervenção no território, nomeadamente e pelas 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 274/92 de 12 de Dezembro as 
"operações relativas à florestação e exploração florestal quando decorrentes de 
projectos aprovados ou autorizados pela Direcção-Geral de Florestas" (Artigo 9º).   
 
Em síntese, este condicionante traduz a existência no território das zonas com 
melhor potencial de produção primária a nível pedológico e que como tal não 
podem sofrer alterações irreversíveis dessa situação, fundamental de um ponto de 
vista biofísico, económico e social.  
 
No presente Plano foram delimitadas as RAN constantes dos elementos dos PDM 
das Autarquias da zona envolvida; o estatuto legal actual da RAN nas autarquias 
abrangidas pelo POOC é eficaz e de acordo com a cartografia dos PDM, conforme 
ratificado por Portaria nº 554/90 de 17 de Julho, com a redacção da Portaria nº 
729/90 de 22 de Agosto. 

 
 

2.2.3 Domínio Hídrico (DH) 
 

O Decreto Lei nº 468/71, de 5 de Novembro (Domínio Hídrico), no seu Artº 1º, 
dispõe: “Os leitos das águas do mar, correntes de água, lagos e lagoas, bem como 
as respectivas margens e zonas adjacentes, ficam sujeitas ao preceituado no 
presente diploma em tudo quanto não seja regulado por leis especiais ou 
convenções internacionais”. 
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De acordo com este diploma (Artº. 3ª) e para a área em estudo, considera-se: 
 

• “a margem das águas do mar, bem como a das águas navegáveis ou 
flutuáveis sujeita à jurisdição das autoridades marítimas ou portuárias, tem a 
largura de 50 m”; 

• “a margem das águas navegáveis ou flutuáveis tem a largura de 30 m”;  
• “a margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente 

torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, tem a largura de 
10 m”. 

 
Entende-se por “margem”, sempre de acordo com aquela legislação “uma faixa de 
terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas”; quando tiver a 
natureza de praia em extensão superior à atrás referida, a margem estende-se até 
onde o terreno apresente tal natureza; em arribas alcantiladas a largura da 
margem é contada a partir da respectiva crista. 
 
A largura da margem conta-se a partir da linha limite do leito; nas águas do mar e 
outras sujeitas a influência das marés este é definido pela linha de máxima praia-
mar de águas vivas equinociais (LMPAVE); o leito das restantes águas é limitado 
pela linha que corresponde à extrema dos terrenos que as águas cobrem em 
condições de cheias médias, sem transbordar para o solo habitualmente enxuto. 
 
De acordo com o art 5º, considera-se assim como Domínio Hídrico, os leitos e 
margens de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis sempre que tais leitos e 
margens lhe pertençam, e bem assim os leitos e margens das águas não 
navegáveis nem flutuáveis que atravessem terrenos públicos do Estado; 
consideram-se “Objecto de Propriedade Privada, sujeitos a Servidões 
Administrativas”, os leitos e margens das águas não navegáveis nem flutuáveis 
que atravessem terrenos particulares, bem como as parcelas dos leitos e margens 
das águas do mar e de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis que forem 
objecto de desafectação ou reconhecidas como privadas nos termos deste 
diploma. 
 
Não se encontram demarcados os terrenos no Domínio Hídrico na Planta de 
Condicionantes nem na Planta de ordenamento uma vez que essa demarcação 
teria apenas um carácter indicativo, não substituindo a delimitação efectuada 
directamente no terreno nos termos do Decreto-Lei nº 468/71, de 5 de Novembro. 
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2.2.4 Áreas protegidas: Parque Natural da Ria Formosa 
 
As Áreas Protegidas encontram-se definidas e enquadradas juridicamente pelo 
Decreto-Lei nº 19/93 de 23 de Janeiro (pontualmente alterado pelo Decreto-Lei 
nº 213/97 de 16 de Agosto) e a sua criação visa a prossecução de objectivos de 
interesse público respeitantes à “conservação da Natureza, a protecção dos 
espaços naturais e das paisagens, a preservação das espécies da fauna e da flora 
e dos seus habitats naturais, a manutenção dos equilíbrios ecológicos e a 
protecção dos recursos naturais contra todas as formas de degradação” (nº1 do 
Artº 1º).  
 
As Áreas Protegidas podem ser de interesse nacional (Parque Nacional, Reserva 
Natural, Parque Natural e Monumento Natural), sendo neste caso geridas pelo 
ICN, ou de interesse regional / local (Paisagem Protegida), geridas pelas 
respectivas Autarquias ou associações de municípios. Estão ainda previstas áreas 
protegidas de estatuto privado (Sítio de Interesse Biológico). Caso necessário, as 
áreas protegidas existentes à data de entrada em vigor do Decreto-Lei 19/93 terão 
de ser recalcificadas em função do disposto naquele texto legal. 
 
Como aspecto particularmente relevante para o ordenamento do território, de 
referir que as Áreas Protegidas dispõem obrigatoriamente de um plano de 
ordenamento e respectivo regulamento, com um estatuto de Plano Especial de 
Ordenamento do Território. 
 
A presente área de intervenção encontra-se significativamente integrada na Área 
Protegida do Parque Natural da Ria Formosa criado pelo Decreto Lei nº 373/87 de 
9 de Dezembro na sequência da criação pelo Decreto-Lei nº 45/78 de 2 de Maio da 
Reserva natural da Ria Formosa (entretanto revogado). A Planta de 
Condicionantes integra o limite da Área Protegida, conforme elementos constantes 
da base de dados do ICN.  
 
Tem Plano de Ordenamento e Regulamento aprovados pelo Decreto 
Regulamentar nº 2/91 de 24 de Janeiro. De acordo com o disposto a Resolução de 
Conselho de Ministros nº 37/2001 de 3 de Março, o Plano de Ordenamento desta 
Área Protegida será revisto num prazo de dois anos a partira da sua data de 
publicação. 
 
É esta especificidade natural e administrativa do presente troço de costa que 
implica a responsabilidade de elaboração do presente POOC ao ICN, de acordo 
com o Decreto-Lei nº 309/93, de 2 de Setembro e legislação complementar. 
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2.2.5 Rede Natura 2000: Sítio Nacional e Zona de Protecção Especial (Z.P.E) 
 
2.2.5.1 Introdução 

 
A política de Conservação da Natureza da União Europeia, à qual todos os 
Estados-Membros estão obrigados, baseia-se fundamentalmente em dois 
documentos: a Directiva 79/409/CEE relativa à protecção das aves selvagens 
( conhecida por "Directiva das Aves") adoptada em Abril de 1979 e a Directiva 
92/43/CEE relativa a conservação dos habitats naturais e da fauna e flora 
selvagens (conhecida por "Directiva Habitats") adoptada em Maio de 1992. 
 
Estas directivas estabelecem as bases para a protecção e conservação da fauna 
selvagem e dos habitats apontando para a criação de uma rede ecologicamente 
coerente de áreas protegidas denominada Rede Natura 2000. Esta última será 
constituída por:  
 
1. Zonas de Protecção Especial (ZPE) destinadas a conservar as espécies e 

subespécies de aves contidas no Anexo I da "Directiva das Aves" bem como as 
espécies migradoras; 

2. Zonas Especiais de Conservação (ZEC) que visam conservar os habitats, 
animais e plantas constantes dos anexos da "Directiva Habitats". A finalidade 
primeira desta rede é a de manter ou recuperar habitats e espécies garantindo-
lhes um estatuto de conservação favorável.  

 
De acordo com a "Directiva Habitats" o estabelecimento da Rede Natura 2000 
processa-se em três fases: 
 
− Fase 1: Preparação Das Listas Nacionais 
 
Os habitats e espécies listados nos Anexos I e II da Directiva Habitats são tidos 
como ameaçados à escala europeia. Contudo, o nível de conhecimentos existente 
acerca da sua distribuição e estatuto de conservação no território de cada Estado-
Membro é desigual. Assim, o primeiro passo a dar por cada Estado-Membro 
consistiu no levantamento e caracterização, a nível nacional, de cada um dos 
habitats e espécies que ocorrem no seu território. Com base nesta informação são 
identificados os sítios importantes para a conservação que posteriormente foram 
submetidos à Comissão sob a forma de lista nacional. 
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A escolha dos sítios foi feita com base em critérios de selecção especificados no 
Anexo III da Directiva. Isto significa que qualquer decisão deve levar em linha de 
conta a representatividade de cada tipo de habitat num dado sítio, a área do sítio 
abrangida pelo tipo de habitat relativamente à área nacional que esse habitat cobre 
e a qualidade ecológica (incluindo possibilidades de recuperação) do tipo de 
habitat considerado nesse Sitio.  

 
 
− Fase 2: Sítios de Importância Comunitária  
 
De um ponto de vista ecológico é importante olhar para os objectivos ambientais 
da União Europeia no contexto da diversidade biogeográfica da mesma.  Assim, a 
segunda fase do processo de designação de sítios consiste em identificar os Sítios 
de Importância Comunitária (SIC) em que assentará a Rede Natura 2000. Esta 
segunda fase deveria ter sido completada em Junho de 1998. Os SIC são sítios, 
escolhidos a partir das listas nacionais, que contribuam significativamente para: 
 
1. a manutenção ou recuperação num estado favorável de conservação dos tipos 

de habitats e espécies inventariados;  
2. a coerência da Rede Natura 2000 e /ou  
3. a manutenção da diversidade biológica no âmbito da(s) região(ões) 

biogeográfica(s) considerada(s) . 
 
Este processo de selecção será levado a cabo pela Comissão em colaboração 
com os Estados - Membros com base nos critérios especificados no Anexo III da 
Directiva. Estes critérios avaliam os sítios de acordo com o seu valor relativo a 
nível nacional, a sua importância como parte de uma rota migratória ou parte de 
um sítio trans-fronteiriço, a sua área total, a coexistência de tipos de habitats e 
espécies inventariados e o seu valor em termos de raridade em cada área bio-
geográfica considerada. Os sítios finalmente retidos como SIC serão então 
submetidos pela Comissão ao Comité dos Habitats para adopção formal. 
 
Qualquer sítio identificado nas listas nacionais como contendo espécies ou tipos de 
habitats considerados prioritários devido a perigo eminente de desaparecimento ou 
extinção será automaticamente seleccionado como SIC salvo se o conjunto dos 
sítios prioritários exceder 5% do território nacional. Em circunstâncias excepcionais 
a Comissão pode sugerir um sítio a acrescentar à lista dos SIC, caso se comprove 
cientificamente que o mesmo é essencial à sobrevivência do tipo de habitat ou 
espécie considerada.  
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− Fase 3: Zonas Especiais de Conservação  
 
Logo que um sítio seja considerado como Sítio de Importância Comunitária (SIC) o 
Estado Membro será convidado a designá-lo no prazo de seis anos, o mais tardar 
até ao ano 2004, como Zona Especial de Conservação (ZEC). A prioridade deve 
ser dada aos sítios considerados como mais ameaçados e mais importantes em 
termos de conservação. O período de seis anos atrás referido destina-se a permitir 
que os Estados Membros preparem planos de gestão ou de recuperação para as 
áreas consideradas de modo a assegurar um estado de conservação favorável. 
 
 

2.2.5.2 A Implementação da rede natura 2000 em Portugal Continental 
 
Relativamente ao Continente o Instituto da Conservação da Natureza (ICN) é o 
organismo do Ministério do Ambiente responsável pela apresentação da Lista de 
Sítios. Neste sentido e após várias versões preparatórias, foi submetida a um 
processo de discussão pública a "Proposta Preliminar de Lista Nacional de Sítios – 
Continente”, iniciada numa apresentação no ICN em 4 de Junho de 1996 e seguida 
de um amplo processo de discussão pública.  
 
Neste âmbito desenrolam-se por todo o País várias sessões públicas de debate e 
reuniões técnicas de trabalho, recebidas e analisadas no ICN comunicações 
escritas, sendo o tema central abordado a gestão futura dos Sítios, nas suas 
óbvias implicações com o desenvolvimento sócio-económico regional e local. 
Foram igualmente apresentadas sugestões para acerto de limites e constituição de 
novos Sítios.  
 
Por decisão do Governo a aprovação da Lista Nacional (Continente) desenvolver-
se-á por fases. A Lista de Sítios correspondentes à primeira fase foi aprovada em 
Conselho de Ministros do passado dia 5 de Junho de 1997 (Resolução de 
Conselho de Ministros nº 142/97, publicada no D. R. nº 198, de 28 de Agosto) e é 
composta por um conjunto de trinta e um Sítios considerados imprescindíveis para 
a conservação do habitat de espécies da flora e da fauna selvagens, com estatuto 
particularmente desfavorável a nível nacional.  Posteriormente, já em 2000, foi 
publicada no D.R. nº 153, de 5 de Julho, na Resolução do Conselho de Ministros nº 
76/2000, a 2ª lista nacional de Sítios, que classifica mais 29 locais do território 
continental. 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

21



Com a aprovação em Conselho de Ministros (15 de Maio de 1997) do diploma que 
transpõe a Directiva Habitats para a ordem jurídica nacional (Decreto-Lei nº 
226/97, de 27 de Agosto), entretanto revogado pelo Decreto-Lei nº 140/99, de 24 
de Abril, encontra-se finalmente definido o estatuto dos Sítios. Relativamente à 
gestão dos mesmos ficou consignada a articulação com outros instrumentos de 
planeamento e ordenamento do território actualmente em vigor. Salvaguardou-se a 
importância de desenvolver uma apropriada avaliação das incidências ambientas. 
Sempre que for necessário elaborar regulamentos específicos para a gestão 
destes espaços, ficou também garantido o envolvimento das Autarquias, das 
Associações de Defesa do Ambiente e das Associações de Produtores Florestais e 
Agrícolas.  
 
Os sítios reconhecidos como de importância comunitária e, posteriormente, como 
ZEC serão objecto de medidas de conservação adequadas, cabendo 
essencialmente ao Instituto da Conservação da Natureza e às Autarquias locais a 
sua implementação e fiscalização. 
 
Pela sua importância apresenta-se no Anexo III a ficha-resumo e cartografia do 
Sítio PTCON0013 – Ria Formosa-Castro Marim, existente na área de intervenção.  
 
É igualmente relevante para a zona em estudo a publicação do Decreto-Lei nº 384-
B/99, de 23 de Setembro, que institui para o território nacional as denominadas 
Zonas de Protecção Especial para a conservação das aves selvagens, ao abrigo 
do citado Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril, dado que cria a ZPE da “Ria 
Formosa”, com incidência territorial na zona alvo do presente POOC.  
 
 

2.2.5.3 Relação dos Sítios com o POOC e o processo de ordenamento e gestão do território 
 
Face aos valores biocenóticos de nível nacional e comunitário da zona em causa, o 
processo de elaboração do POOC assegura o conhecimento da existência e 
localização dos Sítios no território em estudo, bem como integra no seu 
regulamento medidas de salvaguarda dos valores naturais que justificam o 
enquadramento na Rede Natura 2000. 
 
Por outro lado este enquadramento legal de uso e transformação do território terá 
de ser também compatibilizado com outros valores biofísicos juridicamente 
consagrados e presentes na área em estudo, de que merecem especial referência 
as Áreas Protegidas, a Reserva Ecológica Nacional e a Reserva Agrícola Nacional.  
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Estabelecem-se assim as bases para um cruzamento que se pretende coerente e 
funcional entre as várias figuras legais definidoras do ordenamento do território 
(POOC, POAP, PDM, REN, RAN, Rede Natura, etc.) que se expressam nesta zona 
específica do território, com o fim de garantir a conservação e correcta gestão dos 
habitats e das espécies prioritárias que se encontram na área. 
 
Este processo encontra-se nomeadamente definidos nos Artigos 7.º - Planeamento 
e ordenamento e 8.º - Actos e actividades sujeitos a parecer, do Decreto-Lei 
140/99, de 24 de Abril, que pela sua importância a seguir se transcreve, realçando 
os aspectos com tradução prática no presente processo do POOC:  
 
Artigo 7.º  Planeamento e ordenamento 
 
1 – A totalidade ou a parte dos sítios da lista nacional referidos no n.º 1 do artigo 
4.º e os sítios de interesse comunitário e as ZEC referidos, respectivamente, nos 
n.os 1 e 2 do artigo 5.º, que se localizem dentro dos limites das áreas protegidas 
classificadas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de Janeiro, ou de legislação 
anterior, ou das ZPE, criadas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 75/91, de 14 de 
Fevereiro, ficam sujeitas ao regime previsto nos respectivos diplomas de 
classificação ou criação da área protegida e de criação da ZPE. 
2 – A totalidade ou a parte das ZPE criadas ao abrigo do presente diploma que se 
localizem dentro dos limites das áreas protegidas classificadas ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de Janeiro, ou de legislação anterior, ficam sujeitas ao 
regime previsto nos respectivos diplomas de classificação ou criação da área 
protegida. 
3 – Nas situações não abrangidas pelos números anteriores, os instrumentos de 
planeamento territorial ou outros de natureza especial, quando existam, devem 
conter as medidas necessárias para garantir a conservação dos habitats e das 
populações de espécies para as quais os referidos sítios e áreas foram 
designados. 
4 – Verificando-se que os instrumentos de planeamento territorial ou outros de 
natureza especial, quando existam, actualmente em vigor não contemplam as 
medidas referidas no número anterior, devem os mesmos integrá-las na primeira 
revisão a que sejam sujeitos. 
5 – No prazo de seis meses a contar da data de entrada em vigor do presente 
diploma será publicado um plano sectorial relativo à implementação da Rede 
Natura 2000, estabelecendo o âmbito e o enquadramento das medidas referentes 
à conservação das espécies da fauna, flora e habitats e tendo em conta o 
desenvolvimento económico e social das áreas abrangidas. 
6 – O plano sectorial referido no número anterior deverá ser sujeito a um processo 
de consulta pública. 
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7 – Para os casos previstos no n.º 4, o plano sectorial deverá prever as orientações 
genéricas para a introdução das medidas de conservação nos instrumentos de 
planeamento territorial ou de natureza especial. 
8 – Enquanto não ocorrer a revisão mencionada no n.º 4 e quando não existam 
instrumentos de planeamento territorial ou de natureza especial, ou quando estes 
não garantam os objectivos de conservação para a área em causa, o licenciamento 
ou a autorização dos actos ou actividades a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º fica 
sujeito a parecer favorável do ICN. 
9 – Dos pareceres desfavoráveis emitidos ao abrigo do número anterior cabe 
recurso, no prazo de 30 dias a contar da sua notificação, para o Ministro do 
Ambiente. 
10 – A competência para a emissão do parecer referido no n.º 8 poderá ser 
exercida pelas direcções regionais de ambiente, nos sítios da lista nacional, nos 
sítios de interesse comunitário, nas ZEC e nas ZPE a identificar em despacho do 
Ministro do Ambiente. 
 
Artigo 8.º  Actos e actividades sujeitos a parecer 
 
1 - Nos casos previstos no n.º 8 do artigo anterior, ficam sujeitos a parecer do ICN 
ou da direcção regional de ambiente territorialmente competente os seguintes 
actos e actividades: 

a) A realização de obras de construção civil fora dos perímetros urbanos, com 
excepção das obras de reconstrução, ampliação demolição e conservação; 

b) A alteração do uso actual do solo que abranja áreas contínuas superiores a 
5 ha; 

c) As alterações à morfologia do solo, com excepção das decorrentes das 
normais actividades agrícolas e florestais; 

d) A alteração do uso actual dos terrenos das zonas húmidas ou marinhas, 
bem como as alterações à sua configuração e topografia; 

e) A deposição de sucatas e de resíduos sólidos e líquidos; 
f) A abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento das já 

existentes; 
g) A instalação de novas linhas aéreas de transporte de energia e de 

comunicações à superfície do solo fora dos perímetros urbanos; 
h) A prática de actividades desportivas motorizadas; 
i) A prática de alpinismo, de escalada e de montanhismo; 
j) A reintrodução de espécies indígenas da fauna e da flora selvagens; 

2 - O parecer referido no número anterior deve ser emitido no prazo de 45 dias 
úteis, contados da data da sua solicitação; 
3 - A ausência de parecer no prazo previsto no número anterior equivale à emissão 
de parecer favorável. 
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Define-se assim o enquadramento legal e as implicações de gestão e ordenamento 
de território, nomeadamente as possíveis de consagrar no processo de elaboração 
do POOC, que a presença de um valor ecológico traduzido como Sítio Nacional / 
Zona Especial de Conservação e Zona de Protecção Especial da Rede Natura 
2000, impõe no processo de elaboração do presente Plano.  
 
 

2.2.6 Áreas sujeitas a Regime Florestal: Mata Nacional das Dunas Litorais de 
Vila Real de Santo António 
 

As áreas sujeitas ao Regime Florestal, encontram-se definidas pela Direcção-Geral 
das Florestas ao abrigo do Decreto de 24 de Dezembro de 1901 e extensa 
legislação complementar. Ocorre na zona de intervenção do presente Plano a Mata 
Nacional das Dunas Litorais de Vila Real de Santo António, actualmente com 
gestão atribuída ao ICN. 
 

 

2.3 Património Edificado 
 

2.3.1 Imóveis Classificados 
 
A importância histórica, artística e evocativa dos imóveis classificados justifica a 
existência de medidas de protecção que visam não só a conservação e valorização 
dos próprios edifícios, mas também da sua envolvente. 
 
A estreita comunhão entre os imóveis a proteger e as suas zonas envolventes 
torna extremamente delicada qualquer intervenção que nelas se faça. Daí que em 
redor dos edifícios se estabeleçam zonas de protecção que, em princípio, 
abrangem uma extensão de 50 metros, a menos que exista uma Zona Especial de 
Protecção. 
 
Na área de Intervenção do POOC encontram-se os seguintes Imóveis 
Classificados: 
 
Imóveis de Interesse Público 
 
1 - Ruínas romanas do Centro da Vila – Dec. N.º 129/77, 29 Set. (Concelho Loulé) 
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4 - Estação arqueológica de Luz de Tavira – Dec. Nº 26-A792, DR 126 de 1 de 
Junho 1992 (Concelho de Tavira) 
5 - Forte do Rato – Dec. N.º 8/83, DR 19 de 14 de Jan. 1983 (Concelho de Tavira) 
6 - Forte de S. João da Barra - Dec. N.º 43 073, DG 162 de 14 Julho 1960 
(Concelho de Tavira) 
7 - Núcleo histórico de Cacela-a-Velha – Dec N.º 2/96 de 6 Março 1996, ZP. Desp. 
Ferv. 1987 (concelho V.R.S.A.) 
 
 

2.4 Infraestruturas de Transportes e Comunicações 
 

2.4.1 Estradas Nacionais 
 
Os terrenos adjacentes às estradas são sujeitos a servidão com o objectivo de as 
proteger de ocupações demasiado próximas que afectem a segurança do trânsito e 
a visibilidade, garantindo ainda a possibilidade de futuros alargamentos das vias e 
a realização de obras de beneficiação. 
 
A servidão em causa foi constituída com a publicação do D.L. 34.593, de 
11/05/1945 (Plano Rodoviário de 1945 – servidão non aedificandi) e da Lei 
n.º 2037, de 19/08/1949 (Art.os 87º e seguintes do Estatuto das Estradas 
Nacionais).  
 
A principal legislação sobre esta matéria é a seguinte: 
 

- D.L. n.º 34.593, de 11/05/1945 – Plano Rodoviário Nacional; 
- Lei n.º 2.037, de 19/08/1949 – Aprova o Estatuto das Estradas Nacionais 

(parcialmente alterada com a publicação do D.L. n.º 13/71, de 23/01); 
- D.L. n.º 219/72, de 27/06; 
- D.L. n.º 12/92, de 04/02; 
- D.L. n.º 13/94, de 15/01; 
- D.L. n.º 222/98, de 17/07. 

 
 

2.4.2 Estradas e Caminhos Municipais 
 
“As estradas e caminhos municipais, embora sendo vias de menor importância do 
que as estradas nacionais, têm faixas de protecção que se destinam a garantir a 
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segurança da sua circulação e a permitir a realização de futuros alargamentos, 
obras de beneficiação, etc.” 
Sempre que seja aprovado o projecto ou anteprojecto de um troço municipal ou de 
variante a uma via municipal, as zonas de protecção são instituídas 
automaticamente. 
 
A principal legislação sobre esta matéria consiste no D.L. n.º 222/98, de 17/07, que 
revê e actualiza o regime jurídico da rede de estradas nacionais (PRN), revogando 
o D.L. n.º 380/85, de 26/9 e a Lei n.º 98/99, de 26/07, que constitui a primeira 
alteração ao D.L. n.º 222/98, de 17/07. 
2.3.2.3 Vias Férreas 
 
Os diplomas legais que ditam estas servidões são o D.L. n.º 39780, de 21 de 
Agosto de 1954 (Regulamento para a exploração e Polícia dos Caminhos de Ferro) 
e o D.L. n.º 48594, de 16 de Setembro de 1968 que altera o anterior e determina 
que, em casos especiais, as áreas de servidão podem ser aumentadas. 
 
 

2.4.3 Ferrovia e Faixa de Protecção 
 
Os diplomas legais que ditam estas servidões são o Decreto-Lei nº 39780, de 21 
de Agosto de 1954 (Regulamento para a exploração e Polícia dos Caminhos de 
Ferro) e o Decreto Lei nº 48594, de 16 de Setembro de 1968 que altera o anterior e 
determina que, em casos especiais, as áreas de servidão podem ser aumentadas. 
 
A servidão imposta pelas vias férreas resume-se, essencialmente, à 
obrigatoriedade de acesso às vias através dos terrenos limítrofes, à manutenção 
das zonas de visibilidade nas passagens de nível sem guarda e sinalização e à 
protecção de 1,5 m para cada lado da via. Com efeito, "os proprietários e 
possuidores de prédios confinantes com o caminho de ferro não podem nesses 
prédios plantar árvores ou fazer construções a distância inferior a 1,5 m. 
Exceptuam-se desta proibição os muros, sebes, grades e quaisquer outras obras 
destinadas a vedar o terreno, as quais podem ser feitas nas extremas do prédio". 
 
 

2.4.4 Servidão Aeronáutica 
 
A servidão relativa aos aeroportos abrange perímetros circulares ou formas mais 
complexas que impõem limites de desenvolvimento em relação à altura das 
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construções ou de quaisquer obstáculos, de forma, a que estes não interfiram no 
funcionamento e segurança das operações aeronáuticas. 
 
A área da servidão pode conter diversas zonas. Em regra geral, nos terrenos 
compostos pelo aeroporto e envolvente imediata, a ocupação é fortemente 
limitada, ou mesmo proibida. 
 
 

2.4.5 Área do Aeroporto  
 
A área do aeroporto corresponde à delimitada na planta de condicionantes. 
 
 

2.4.6 Faróis e Farolins 
 
Os dispositivos de sinalização marítima (faróis, farolins, marcas e outros 
dispositivos) destinam-se a permitir que a navegação e manobra das embarcações 
se faça em condições de segurança. Em certos casos, a volumetria das 
construções ou mesmo a vegetação e as formas de relevo situadas no enfiamento 
perspéctico destes dispositivos, podem reduzir ou anular a visibilidade. Justifica-se 
assim o condicionamento de qualquer obra ou actividade a realizar nessas áreas. 
 
A principal legislação que regula esta matéria é a Portaria nº 537/71, de 
4/10(aprova o Regulamento da Direcção de Faróis) e o DL nº 594/73, de 7/11 
(estabelece zonas de protecção aos dispositivos de sinalização marítima). 
 
 

2.5 Infra-estruturas Básicas  
 

2.5.1 Linhas eléctricas de Alta Tensão 
 
As linhas eléctricas de alta tensão necessitam de áreas de segurança entre os 
condutores e os edifícios, por forma a evitar contactos humanos, evitando dessa 
forma consequências gravosas. 
 
No caso especial das linhas de alta tensão, deverão ser reservados corredores de 
protecção, sempre que se preveja a futura passagem de linhas destinadas a 
alimentar aglomerados populacionais. 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

28 



Os condicionamentos a respeitar acerca das linhas eléctricas de alta tensão 
decorrem do disposto no Decreto Regulamentar nº 1/92, de 18 de Fevereiro. 
 
No Dec. Lei nº 446/76, de 5 de Junho, vem indicado que os Planos de Pormenor e 
Projectos de Loteamento deverão prever corredores de passagem de linhas 
eléctricas de alta tensão e zonas de protecção ao equipamento, nomeadamente 
postos de transformação. 
 
 

2.5.2 Infraestruturas de abastecimento de água e de saneamento 
 
A pesquisa e os trabalhos necessários ao estabelecimento de redes de 
abastecimento e de saneamento são considerados de utilidade pública. Pretende-
se com esta medida facilitar a acção das entidades que têm a seu cargo a 
realização destes trabalhos. Estas servidões garantem a protecção das respectivas 
infra-estruturas, de interesse colectivo, pela proibição de construir sobre os 
colectores, tornando possível a sua reparação ou substituição, ou efectuar sem 
licença obras nas faixa de terreno denominadas faixas de respeito, que se 
estendem até 10 metros para cada lado a partir das condutas e outras infra-
estruturas. 
 
Foram assinalados na Planta de Condicionantes os Interceptores, as Estações 
Elevatórias, as ETAR e os Emissários finais existentes na área de intervenção do 
POOC. 
 
Nas vizinhanças dos emissários submarinos são estabelecidas áreas de proibição 
de fundear e de pescar, como medida de protecção das tubagens, bem como 
sinalização marítima como medida de segurança da navegação. 
 
As áreas de proibição de fundear e de pescar são definidas por linhas paralelas ao 
eixo das tubagens, à distância de 50 metros, devendo constar das cartas náuticas 
publicadas pelo Instituto Hidrográfico. As extremidades dos emissários são 
assinaladas por uma Marca Especial, de acordo com o Sistema de Balizagem 
Marítima da Associação Internacional de Sinalização Marítima, aprovado pela 
Portaria nº 450/93 dos Ministérios da Defesa Nacional e do Mar. 
 
A principal legislação que regula esta matéria é o DL nº 34.021/44, de 11/10 
(estabelece servidão para a captação e condução de águas potáveis ou de 
saneamento de aglomerados populacionais) e a Portaria n.º 11.338/46 de 8/5 
(aprova o Regulamento Geral das Canalizações de Esgotos). 
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2.6 Cartografia e Planeamento 
 

2.6.1 Marcos geodésicos 
 
Os marcos geodésicos têm condicionamentos regulamentados no Decreto nº 
143/82, de 26 de Abril. 
 
Estes condicionamentos prendem-se com zonas de protecção que abrangem uma 
área em redor do sinal, com o raio mínimo de 15 m. A extensão da zona é 
determinada caso a caso, em função da visibilidade que deve ser assegurada ao 
sinal construído e entre os diversos sinais. 
 
Os proprietários ou usufrutuários dos terrenos situados dentro da zona de 
protecção não podem fazer plantações, construções e outras obras ou trabalhos 
que impeçam a visibilidade das direcções constantes das minutas de triangulação. 
 
Nesse sentido, os projectos de obras ou planos de arborização na proximidade dos 
marcos geodésicos não podem ser licenciados sem prévia autorização do Instituto 
Português de Cartografia e Cadastro. 
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3 Propostas do plano 
 

3.1 Proposta de zonamento 
 

3.1.1 Metodologia de trabalho e princípios de ordenamento 
 
O ordenamento proposto para a área de intervenção do POOC foi baseado em três 
aspectos essenciais: 
 

• Análise e compatibilização dos diferentes ordenamentos preconizados pelos 
PDM com incidência sobre a área de intervenção, com o intuito de respeitar, 
tanto quanto possível, as categorias e classes de espaço por eles definidas. 

• Análise crítica dos planos, compromissos e intenções existentes tendo 
subjacente a sua articulação com os objectivos de ordenamento no âmbito 
deste POOC. 

• Avaliação crítica do ordenamento dos PDMs e da ocupação actual do solo, 
através dos objectivos do POOC. 

 
Neste sentido, a apreciação destes três aspectos teve por orientação de base a 
preservação e qualificação do ambiente natural, e a análise crítica dos processos 
da dinâmica costeira, de especial relevância para os conteúdos programáticos do 
ordenamento deste litoral, de acordo com a secção 3.4 relativa às faixas de 
protecção e sintetizado no Desenho 6.  A qualificação deste território sob a 
vertente económica do turismo e da actividade piscatória constituíram os aspectos 
complementares do processo de elaboração da proposta de ordenamento. 
 
A planta com a proposta de ordenamento, tem identificadas todas as classes de 
espaço que caracterizam o uso do solo proposto. Em complementaridade, são 
apresentadas em sobreposição ao uso do solo faixas de protecção da dinâmica 
costeira (subdivididas consoante a especificidade dos riscos identificados), que 
introduzirão paralelamente, especificidades ou restrições ao uso do solo 
preconizado para as classes de espaço abrangidas por essas faixas. 
 
Assim sendo, são apresentadas as classes de espaço correspondentes ao 
ordenamento biofísico e ao ordenamento da estrutura urbana. A Planta Síntese de 
Ordenamento contempla ainda a identificação das faixas de protecção, a 
classificação das praias,  a identificação das instalações portuárias ligadas à pesca 
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e ao recreio náutico, a delimitação e identificação de UOPG e a identificação do 
Património. 
 
Considerou-se que a constituição das diferentes classes de espaço constantes de 
um POOC desta natureza, deve resultar de uma compatibilização e consequente 
simplificação dos espaços dos PDM, reduzindo a diversidade de classes e de 
designações por forma a facilitar a implementação do Plano. Tal situação só é 
possível com a compatibilização de diferentes regulamentos o que requer um 
cuidado exaustivo, por forma a que o resultado final possa abarcar diferenças e 
semelhanças existentes entre classes de espaço do mesmo tipo. Esta metodologia 
foi concretizada para o Solo Urbano e para o Solo Rural, conforme Quadro 1 do 
Anexo IV. 
 
A nível metodológico, foram no ordenamento biofísico, primeiro tidas em 
consideração as propostas de ordenamento dos PDM, com base nas unidades de 
paisagem identificadas nos Estudos de Base do POOC, ver Quadro 1 do Anexo IV, 
que sistematiza a compatibilização das classes de espaço dos Planos Directores 
Municipais com as classes de espaço propostas pelo POOC). De uma forma geral, 
o ordenamento dos PDM não foi posto em causa, salvo pontuais excepções, que 
se assumem como conflitos de ordenamento, tratados em capítulo próprio. 
 
Seguidamente, nas áreas tratadas genericamente pelos PDM como espaços 
naturais ou como Parque Natural, foram diferenciados os subsistemas costeiros e 
outros integrados na REN, e completadas manchas áreas de usos específicos – 
agrícolas ou florestais, por exemplo. Nalguns casos, os subsistemas costeiros 
identificados sobrepuseram-se às Classes de Espaço dos PDM, dando por 
exemplo lugar à Categoria do Espaço de Arribas, Taludes e Zona adjacente ou à 
de Zonas Húmidas.  
 
Finalmente, foram considerados para o ordenamento do espaço lagunar da Ria 
Formosa as categorias de Espaços de Produção Marinha de acordo com a 
experiência de gestão do Parque Natural da Ria Formosa, e um conjunto de áreas 
com valor excepcional para a conservação da avifauna. 
 
Os Espaços Lagunares que seguem a lógica de ordenamento do Plano de 
Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa, tiveram a sua implantação 
territorial afinada. 
 
Refere-se que foi com base neste cruzamento de informação, que foram afinadas 
as propostas localmente, através da experiência de gestão da Área Protegida do 
ICN. 
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Por último, salienta-se que o zonamento proposto para as áreas sob jurisdição 
portuária tem um carácter indicativo. 
 
Seguidamente são identificadas e descritas, nas suas particularidades, todas as 
classes de espaço e faixas de protecção que se encontram na Planta de 
Ordenamento. 
 
 

3.1.2 Solo Urbano 
 
Engloba todas as categorias inseridas em perímetro urbano. Estes espaços estão 
na sua generalidade, delimitados com perímetro urbano nos respectivos PDM, à 
excepção do Concelho de Vila Real de Santo António onde foram retirados da REN 
recentemente publicada. Estas devem seguir os princípios de orientação definidos 
no Regulamento do POOC.  
 
No âmbito do POOC considera-se que a estrutura do solo urbano integra as 
seguintes categorias de espaço: 
 
Espaços Urbanizados: 
 

- Espaços Urbanizados Consolidados; 
- Espaços Turísticos; 
- Espaços Industriais existentes no interior do perímetro urbano; 

 
Espaços de Urbanização Programada 
 
 

3.1.2.1 Espaços Urbanizados  
 
Espaços Urbanizados Consolidados 
 
Os Espaços Urbanizados Consolidados caracterizam-se pelo elevado nível de 
infra-estruturação e concentração de edificações, onde o solo se destina 
predominantemente à construção.  
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Espaços Turísticos 
 

Foi estabelecida pelo POOC uma classe de espaço que abranja todos os usos que 
compreendam um fim turístico. 

 
Esta categoria prende-se com o carácter particular com que as áreas de uso 
turístico se distinguem dos Espaços Urbanizados Consolidados. Engloba, 
relativamente ao preconizado nos PDM, e tal como se pode verificar no Quadro 1 
do Anexo IV, os Espaços Turísticos preconizados em vários PDM, ou noutras 
designações similares como por exemplo Áreas Urbano-Turísticas, ou Espaços 
Urbanizáveis para Fins Específicos – Turísticos. 
 
Estes espaços destinam-se a estabelecimentos hoteleiros e similares e a áreas 
residenciais de segunda habitação, com os respectivos equipamentos de recreio e 
lazer. 
 
 
Espaços Industriais existentes no interior do perímetro urbano 
 
São espaços destinados ao uso industrial cuja actividade é compatível com o 
espaço urbanizado e que, como tal, estão inseridos dentro do perímetro urbano. 
 
 

3.1.2.2 Espaços de Urbanização Programada; 
 
Estes espaços são constituídos pelas áreas que, não possuindo ainda as 
características de Espaço Urbanizado Consolidado, se prevê que as venham a 
adquirir. 
 
Parâmetros urbanísticos nos Espaços de Urbanização Programada 
 
No âmbito dos princípios fundamentais de ocupação do solo preconizados pelo 
POOC, foram definidos parâmetros urbanísticos para os Espaços de Urbanização 
Programada, que correspondem na sua maioria aos índices definidos nos PDM , 
com excepção das áreas situadas em faixa de risco ou situadas parcialmente ou 
na sua totalidade dentro do PNRF. Nesta perspectiva, apresentamos uma nota 
justificativa dos índices a aplicar em cada uma dessa áreas distribuídas pelos seis 
concelhos abrangidos pelo POOC:  
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Concelho de Loulé 
 
Quarteira 
 
O PDM propõe Espaço de urbanização programada com índice de utilização 
máx.=0.5, Densidade bruta máx. = 150 hab/ha e nº máx. de pisos= 6. O POOC 
considera este índice aceitável, na medida em que esta área já recuou em função 
do risco (área abrangida por faixa de protecção em litoral de arriba) mas baixa a 
altura máxima do edificado para 3 pisos de forma a viabilizar uma solução 
conciliadora entre uma frente urbana actualmente descaracterizada e o espaço de 
enquadramento proposto pelo POOC. 
 
Concelho de Olhão 
 
Mato Joinal 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável a reestruturar com Índice máx. de utilização 
bruto≤0.4, nº máx. de pisos=2 ou cércea máx.=6,5. O POPNRF propõe área de 
média densidade de ocupação com Índice máx. de construção=0.03, cércea 
máx.=6,5m e nº máx. de pisos=2 não podendo o último exceder 60% da área do 
piso inferior. O POOC mantém os índices do PDM, considerando-os compatíveis 
com a sua localização dentro do PNRF. Ponderou-se inicialmente uma descida do 
índice para 0.3 à semelhança de Santa Luzia, mas considera-se esta solução mais 
equilibrada tendo em conta as expectativas da autarquia. 
 
Bela Mandil e Torrejão 
 
O PDM propõe Espaços urbanizáveis a reestruturar com Índice máx. de utilização 
bruto≤0.4, nº máx. de pisos=2 ou cércea máx.=6,5. O POPNRF propõe áreas de 
média a alta densidade de ocupação com cércea máx.=9,5m e nº máx. de pisos=3 
não podendo o último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC mantém os 
índices do PDM, considerando-os compatíveis com a sua localização dentro do 
PNRF. Ponderou-se inicialmente uma descida do índice para 0.3 à semelhança de 
Santa Luzia, mas considera-se esta solução mais equilibrada tendo em conta as 
expectativas da autarquia. 
  
Olhão Nascente 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável a reestruturar com Índice máx. de utilização 
bruto≤0.4, nº máx. de pisos=2 ou cércea máx.=6,5. Trata-se de uma área situada 
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fora do parque. O POOC assume os índices do PDM: 0.4, máx. de 2 pisos e 
cércea máx.=6,5. 
 
Marim Norte 
 
O PDM propõe Espaço agrícola dentro da UOP6 e o POPNRF propõe espaço de 
média densidade de ocupação com cércea máx.=6,5m e nº máx. de pisos=2 não 
podendo o último exceder 60% da área do piso inferior.   Numa perspectiva de não 
comprometimento da edificabilidade desta UOP, o POOC propõe uma área de 
urbanização programada com índice de construção=0.03. 
 
Marim Sul 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável para fins turísticos I dentro da UOP6 (sem 
indicação de índices) e o POPNRF assinala área urbana existente. Ponderou-se 
inicialmente uma descida do índice para 0.3 à semelhança de Santa Luzia, mas 
considera-se esta solução mais equilibrada tendo em conta as expectativas da 
autarquia. 
 
Quatrim do sul (área norte) 
 
O PDM propõe Espaço agrícola dentro da UOP7 e encontra-se fora do PNRF. 
Numa perspectiva de não comprometimento da edificabilidade desta UOP, o 
POOC propõe uma área de urbanização programada com índice de 
construção=0.03.  
 
Quatrim do sul (área sul) 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável a reestruturar com Índice máx. de utilização 
bruto≤0.4, nº máx. de pisos=2 ou cércea máx.=6,5. Trata-se de uma área situada 
fora do parque. O POOC assume os índices do PDM: 0.4, máx. de 2 pisos e 
cércea máx.=6,5. 
 
Bias do Sul  
 
O PDM propõe Espaço agrícola dentro da UOP5 e encontra-se fora do PNRF.   
Numa perspectiva de não comprometimento da edificabilidade desta UOP, o 
POOC propõe uma área de urbanização programada com índice de 
construção=0.03.  
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Murteira 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável a reestruturar com Índice máx. de utilização 
bruto≤0.4, nº máx. de pisos=2 ou cércea máx.=6,5. Trata-se de uma área situada 
fora do PNRF. O POOC assume os índices do PDM: 0.4, máx. de 2 pisos e cércea 
máx.=6,5. 
 
Fuseta 
 
O PDM propõe Espaço urbanizável de Expansão II (Fuseta/Moncarapacho) com 
Índice máx. de utilização bruto=0.45, cércea máx.=9,5 e nº máx. de pisos=3. O 
POPNRF assinala esta área como Área de média a alta densidade. O POOC 
considera os índices de construção do PDM compatíveis com a sua localização 
dentro do PNRF e com os índices propostos para os outros concelhos.  
 
 
Concelho de Tavira 
 
Pinheiro 
 
O PDM propõe Área de edificação dispersa a estruturar com nº máx. de pisos=2 
remetendo os restantes parâmetros para o regime de obras de urbanização do 
parque. O POPNRF propõe área de média densidade de ocupação com Índice 
máx. de construção=0.03, cércea máx.=6,5m e nº máx. de pisos=2 não podendo o 
último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC assume a cércea máxima e 
nº de pisos propostos pelo POPNRF e propõe índice de construção=0.3. 
 
Santa Luzia Poente 
 
O PDM propõe Área urbanizável (Centro concelhio nível II) com nº máx. de pisos=3 
e Índice máx. de construção=1.2. O POPNRF propõe área de média a alta 
densidade de ocupação com cércea máx.=5,5m e nº máx. de pisos=3 não podendo 
o último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC propõe solução intermédia: 
cércea máx.= 6,5, nº máx. de pisos=2 propostos pelo POPNRF e índice de 
construção=0.3. 
 
Santa Luzia Nascente 
 
O PDM propõe Área urbanizável (Centro concelhio nível II) com nº máx. de pisos=3 
e Índice máx. de construção=1.2. O POPNRF propõe área de média a alta 
densidade de ocupação com cércea máx.=9,5m e nº máx. de pisos=3 não podendo 
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o último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC propõe solução que 
viabiliza compromissos assumidos pela câmara e fundamentais para aquele 
aglomerado: índice de construção=0.6, mantendo-se a cércea e nº pisos propostos 
pelo POPNRF . 
 
Tavira 
 
O PDM propõe Área urbanizável (Centro concelhio nível I) com Índice máx. de 
construção=1.2 e nº máx. de pisos: 3 e o POPNRF assinala toda a área como área 
urbana existente. Mantêm-se os parâmetros propostos pelo PDM. 
 
Cabanas 
 
O PDM propõe Área urbanizável (Centro concelhio nível II) com Índice máx. de 
construção=1.2 e nº máx. de pisos=3. O POPNRF propõe área de média a alta 
densidade de ocupação com cércea máx.=9,5m e nº máx. de pisos=3 não podendo 
o último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC propõe o índice de 
construção do PDM, mantendo-se a cércea e nº pisos propostos pelo POPNRF . 
 
 
Concelho de Vila Real de Santo António 
 
Fábrica 
 
O PDM propõe Zona de habitação a integrar H2 (média densidade) com Índice de 
utilização≤0.45 e nº máx. de pisos=3. O POPNRF propõe área de média a alta 
densidade de ocupação com cércea máx.=9,5m e nº máx. de pisos=3 não podendo 
o último exceder 60% da área do piso inferior. O POOC propõe manutenção dos 
parâmetros propostos pelo PDM, mantendo-se a cércea e nº pisos propostos pelo 
POPNRF. 
 
Cacela 
 
Como se trata de um núcleo histórico situado em área protegida, cuja expansão 
envolvente implica uma abordagem mais detalhada e criteriosa, consideramos que 
os parâmetros urbanísticos deverão equacionados no âmbito do Plano de 
Pormenor proposto para esta UOPG que deverá assegurar a salvaguarda desta 
área. O PDM classifica esta área como área urbana/aglomerado rural à 
esc.1/25000 e como zona especial de protecção (ZH) à esc.1/5000 a sujeitar a 
planos de salvaguarda e o POPNRF identifica esta área como de média a alta 
densidade de ocupação. 
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Manta Rota 
 
O PDM propõe Zona de habitação a integrar H2 (média densidade) fora da área do 
PNRF e com Índice de utilização≤0.45. O POOC propõe manutenção dos 
parâmetros propostos pelo PDM e nº máx. de pisos=3. 
 
Monte Gordo 
 
O POOC propõe a manutenção do índice que o PDM propõe para a Zona de 
habitação de expansão com índice de utilização bruto≤0.45. 
 
 
A definição destes parâmetros orientadores, encontra-se sintetizada no Quadro 3 
do Anexo IV, suportado pelas figuras correspondentes. 
 
 

3.1.3 Solo Rural 
 
• Espaços naturais 
 
Os espaços naturais asseguram o equilíbrio biofísico, a conservação de valores 
naturais, a preservação ou melhoria da qualidade ambiental, visando atender às 
especificidades de cada elemento dos ecossistemas costeiros e terrestres. 
 
 
Faixa marítima de protecção 
 
A Faixa Marítima de Protecção é constituída pela área compreendida entre a 
LMBMAVE e a batimétrica dos 30m, em toda a extensão do POOC. Nela assume 
especial importância a regulamentação da extracção de areias para apoio de 
intervenções de alimentação artificial de praias. O ordenamento das zonas 
adjacentes às praias é remetido para os Planos de Praia, onde aplicável. 
 
Por outro lado, a protecção do património cultural e arqueológico subaquático, bem 
como a conservação dos recursos vivos marinhos, poderão justificar a restrição da 
sua livre utilização, com carácter definitivo ou permanente. 
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Praias 
 
As praias são constituídas pelas zonas que integram o areal e o plano de água 
associado.  
 
Os condicionamentos a que estão sujeitas as praias marítimas têm como objectivo:  
 
a) A protecção da integridade biofísica do espaço;  
b) A garantia da liberdade de utilização destes espaços, em igualdade de 

condições para todos os utentes;  
c) A compatibilização de usos;  
d) A garantia de segurança e conforto de utilização das praias pelos utentes.  
 
De realçar a importância da manutenção da sua morfologia e dinâmica, justificando 
restrições e permitindo a realização de trabalhos de alimentação artificial, mediante 
o respeito de regras específicas definidas em regulamento. 
 
 
Dunas 
 
As dunas são formações geomorfológicas resultantes de transporte eólico e 
acumulação de material sedimentar de origem marinha.. 
 
Integram esta categoria as zonas dunares incluídas na Planta Síntese de 
Ordenamento e abrangias pelos Planos de Praia, sem prejuízo da evolução e 
migração natural de alguns sistemas dunares;a observação de natureza de duna 
no terreno resultará na aplicação do disposto no regulamento para esta Categoria 
de Espaço. 
 
São objectivos prioritários de ordenamento, a conservação e valorização ambiental 
das áreas integradas nesta categoria.  
 
Nesse sentido, consideram-se as dunas como espaços non-aedificandi, excepto 
quanto às acções previstas nos Planos de Praia e em projectos de intervenção 
devidamente aprovados., bem como se interditam as actividades susceptíveis de 
alterar a sua morfologia, dinâmica e vegetação característica, incluindo entre 
outras, fontes de perturbação relacionadas com o acesso às praias. 
 
Os trabalhos de recuperação dunar revestem-se de um carácter prioritário em 
alguns casos, com os objectivos de protecção (pessoas, bens, meio biofísico), 
reposição do perfil de equilíbrio e consolidação do sistema natural. Naturalmente, 
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estes trabalhos são condicionados e serão resultado de estudos e projectos 
específicos. 
 
 
Arribas, Taludes e Zona Adjacente 
 
As arribas são formas de vertente costeira abrupta ou com declive forte, em regra 
talhadas em material consolidado, pela acção conjunta dos agentes 
morfogenéticos, marinhos, continentais, atmosféricos e biológicos.  
 
Estão abrangidas por esta Categoria de Espaço as arribas e taludes a elas 
associados, bem como uma zona adjacente de protecção complementar, para o 
interior da sua crista, nas áreas como tal cartografadas na Planta Síntese e outras 
da mesma natureza sem expressão cartográfica. Encontram-se inseridas nesta 
categoria de espaço tanto as arribas vivas como as arribas fósseis  (como é o caso 
da Arriba Fóssil de Cacela). 
 
São objectivos prioritários de ordenamento, a conservação e valorização ambiental 
das áreas integradas nesta categoria. Para além da inclusão de parcelas de 
território nesta Categoria de Espaço, o factor risco associado à evolução natural 
das arribas apresenta-se tratado no capítulo das Faixas de Protecção. 
 
Nesse sentido, consideram-se estas áreas como espaços non-aedificandi, excepto 
para as situações previstas nos Planos de Praia, bem como se interditam de uma 
forma geral as actividades susceptíveis de alterar a sua morfologia e provocar 
descaracterização paisagística, incluindo entre outras, fontes de perturbação 
relacionadas com a descarga de águas,  acesso às praias e áreas de 
estacionamento, painéis publicitários, linhas aéreas de energia e telefone. 
 
As intervenções pontuais de reabilitação paisagística, geomorfológica e ecológica, 
ficam sujeitas a um conjunto de regras que visam assegurar uma correcta gestão 
da problemática associada às arribas. 
 
 
Espaço Lagunar: de Uso Restrito, de Uso Condicionado ou de Uso Sustentável dos 
Recursos Naturais 
 
No sentido de manter o valor da zona húmida da Ria Formosa, as subcategorias 
deste Espaço Natural pretendem assegurar a salvaguarda dos seus valores 
biocenóticos específicos e o pleno funcionamento dos processos naturais, bem 
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como assegurar uma compatibilização com as actividades de exploração dos 
recursos marinhos.  
 
As subcategorias traduzem um gradiente crescente de permissividade às 
actividades humanas específicas desta área, mediante a compatibilidade com os 
valores naturais em presença. Aspectos como a exploração dos recursos 
marinhos, fontes poluidoras, a circulação de embarcações, a extracção de inertes e 
edificação são contemplados no regulamento, no sentido da melhoria da sua 
qualidade ambiental.  
 
A sua delimitação traduz o conhecimento profundo desta área, resultado do 
conhecimento da realidade do terreno, durante o período de gestão da Área 
Protegida até à data. 
 
A delimitação dos canais de navegação foi efectuada de acordo com a localização 
das infraestruturas portuárias e de acordo com a hidrografia cartografada nas 
cartas náuticas. 
 
Consideraram-se como canais principais, os canais de navegação de Faro, Olhão 
e o Rio Gilão; como canais secundários foram considerados o Canal entre Faro e a 
Praia de Faro (Esteiro do Ramalhete), o canal entre a Barra da Fuseta, o Cais da 
Praia da Fuseta/Ria, o canal entre a Barra de Tavira e Santa Luzia e o canal entre 
a Barra de Tavira e Cabanas. Todos os restantes canais e esteiros serão 
designados por outros canais. 
 
Nos canais principais podem navegar todo o tipo de embarcações com uma 
velocidade máxima de 8 nós excepto para as embarcações de fiscalização e de 
emergência, enquanto nos secundários a navegação é permitida a embarcações 
de pesca costeira, aos restantes tipos de embarcações, apenas com um 
comprimento máximo de 9 metros, e para todas com velocidade inferior a 5 nós, 
excepto para as embarcações de fiscalização de emergência. Nos outros canais só 
é permitida a navegação de embarcações de pesca local, apoio aos viveiros, 
fiscalização, emergência ou outras devidamente autorizadas pelas entidades 
competentes, ou julgadas compatíveis com os valores em presença; a velocidade 
máxima autorizada nestes canais é de 3 nós, excepto para as embarcações de 
fiscalização e emergência. 
 
As dragagens de manutenção dos canais para possibilitar a navegabilidade e a 
actividade portuária deverão ser aprovadas previamente pelo PNRF. 
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As dragagens de primeiro estabelecimento e de manutenção, apenas poderão ser 
permitidas desde que devidamente justificadas e sempre acompanhadas de 
análises dos sedimentos dragados e de estudos tendentes a minimizar os 
respectivos impactes ambientais, quando não seja exigida por lei, a realização de 
avaliação de impacte ambiental. Todos os materiais dragados susceptíveis de 
serem classificados como areia deverão ser aplicados na protecção costeira e não 
deverão ser efectuados depósitos de dragados e aterros no espaço lagunar. 
 
 
Áreas Húmidas e Áreas Ameaçadas pelas Cheias 
 
As áreas inseridas nesta categoria de espaço correspondem a áreas de vale ou 
aos leitos de cheia das linhas de água, espaços de pequenas lagunas costeiras 
permanentes ou temporárias, bem como os terrenos adjacentes, com carácter de 
zonas-tampão e de protecção. 
 
As áreas inseridas nesta categoria de espaço são zonas naturais ou semi-naturais, 
maioritariamente com especial destaque de ordenamento já ocorrente nos Planos 
Municipais, aproximando-se dos princípios e delimitação constantes da Reserva 
Ecológica Nacional 
 
Os objectivos de ordenamento e gestão das mesmas, visam a preservação das 
suas características ecológicas e paisagísticas, restringindo os actos e actividades 
de perturbação morfológica e hidrológica, associados a acessos, estacionamentos, 
construções, drenagem de terrenos para fins não agrícolas, entre outros. Neste 
espaço serão de potenciar acções de valorização e recuperação paisagística e 
biofísica. 
 
 
Linhas de Água e Margens 
 
Integram esta categoria de espaço as linhas de água e os seus leitos e margens e 
respectivas zonas adjacentes e ou ameaçadas pelas cheias, nos termos previstos 
na legislação aplicável 
 
As áreas inseridas nesta categoria de espaço são zonas naturais ou semi-naturais 
com especial destaque de ordenamento já ocorrente nos Planos Municipais; todas 
elas estão incluídas na REN.  
 
Os objectivos de ordenamento e gestão das mesmas, visam a preservação do 
sistema dinâmico natural e a conservação e valorização dos ecossistemas 
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associados, definindo espaços non-aedificandi e onde se interditam actos e 
actividades susceptíveis de causar instabilidade e degradação biofísica e 
potenciam acções de conservação, valorização e fruição dos recursos naturais em 
presença. 
 
 
Áreas Complementares de Conservação da Natureza 
 
Estas áreas constituem espaços singulares em termos de valor biofísico, que 
implicam condicionantes acrescidos aos usos e transformação do solo.  
 
São áreas manifestamente importantes como habitat da avifauna no espaço 
lagunar, protegidas por lei e prioritárias em termos de conservação da natureza no 
contexto do Parque Natural da Ria Formosa. São desta forma objectivos 
prioritários de ordenamento, a conservação e valorização ambiental e a 
manutenção das condições de habitat. 
 
Estas áreas têm regras específicas, que se aplicam cumulativamente com as 
regras estabelecidas para as Categorias de Espaço subjacentes. 
 
 
Áreas de Enquadramento 
 
Constituem espaços de grande importância do ponto de vista ambiental e 
paisagístico, adjacentes ao Solo Urbano e restantes categorias do Solo Rural, 
constituindo-se nesse contexto como zonas-tampão e de transição. Abrangem 
espaços predominantemente naturalizados onde são reconhecidas pelos PDM 
vocações recreativas e culturais. 
 
Incluem dois tipos de situações, conforme cartografadas na Planta Síntese: 
 
 áreas predominantemente naturalizadas ou semi-naturais, de valor paisagístico 

real ou potencial relevante (Parque Ribeirinho de Faro/Montenegro, Quinta de 
Marim) 

 
 áreas humanizadas com carácter predominantemente não construído, com 

vocação de enquadramento e de área-tampão no mosaico da paisagem (espaço 
a nascente de Quarteira, Golfes de Vale de Lobo e Quinta do Lago, frente 
marginal de Pedras d’El Rei, espaço a nascente de Tavira, Pinhal do Facho, 
Marginal de Montegordo) 
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Sem prejuízo das especificidades de cada situação, estes espaços devem ser 
tratados como espaços de contenção de situações de elevada infra-estruturação, e 
privilegiada a sua presença valorizadora na paisagem, com base nos elementos 
patrimoniais e naturais.  
 
Sendo objectivos prioritários de ordenamento a valorização ambiental, paisagística, 
cultural e recreativa, bem como o tratamento dos espaços para uma melhor fruição 
pública consentânea com os valores em presença, todo o conteúdo regulamentar 
desta Categoria de Espaço estabelece as actividades preferenciais ou 
condicionadas para uma intervenção global de grande mais valia para esta orla 
costeira, na articulação urbano/rural/natural. 
 
 
• Espaços Florestais de Protecção 
 
Os espaços florestais de protecção são compostos por formações arbóreas de 
elevado interesse ambiental e paisagístico, nomeadamente núcleos de pinheiro-
manso e bravo, podendo ocorrer habitats prioritários listados na legislação 
referente à Rede Natura 2000; 
 
A sua actual escassa presença no território constitui manchas de diversidade 
paisagística dominada por  espécies autóctones, que deve ser conservada com 
esse uso. As acções de gestão das formações arbóreas devem apontar sempre 
para a manutenção e promoção desse uso. 
 
Por esse motivo, são objectivos prioritários de ordenamento a valorização 
ambiental das áreas integradas nesta categoria. 
 
Por outro lado, compatibilizam-se as actividades de gestão da floresta (sem a 
introdução de espécies não indígenas), de descoberta da natureza, interditando-se 
ainda as novas construções, com a excepção de equipamentos públicos de 
interesse ambiental.  
 
Julgando-se compatível com os objectivos definidos, admitem-se obras de 
reconstrução, conservação e ampliação para habitação, turismo em espaço rural, 
ou destinadas à instalação de equipamentos de interesse público. 
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• Espaços Agrícolas 
 
Os espaços agrícolas são compostos por áreas integradas na Reserva Agrícola 
Nacional e/ou áreas que posuam interesse ou uso predominantemente agrícola.  
 
A estratégia de ordenamento consiste na manutenção da estrutura produtiva, 
assegurando a preservação dos solos de maior aptidão agrícola e outros solos 
cultivados com interesse local. Em detalhe, são objectivos concretos os seguintes: 
 
 a conservação e valorização ambiental, paisagística e económica das áreas 

integradas nesta classe de espaço; 
 
 a aplicação do Código de Boas Práticas Agrícolas para a Protecção da Água 

contra a Poluição com Nitratos de Origem Agrícolanos termos da legislação em 
vigor. Este aspecto reveste-se de particular importância, dado o risco potencial 
de poluição difusa. 

 
Integrando as actividades associadas à actividade agrícola, e apostando em 
manter esse uso dominante, são por outro lado interditas actividades como a 
realização de novas construções e instalação de estufas com carácter permanente, 
aspectos considerados gravosos na actual tendência de degradação biofísica e 
paisagística da orla costeira. Não é de qualquer forma posto em causa o regime 
legal referente à Reserva Agrícola Nacional. 
 
Considera-se admissível, a título excepcional e quando não houver alternativa de 
localização fora da área do POOC, as construções de apoio à actividade agrícola 
bem como as construções afectas a iniciativas culturais e pedagógicas associadas 
à actividade agrícola. 
 
 
• Espaços de produção aquícola 
 
A instalação de estabelecimentos de aquícultura em sistemas costeiros estuarino-
lagunares é um processo que tem vindo a desenvolver-se rapidamente em 
Portugal, devido sobretudo à existência de condições naturais extremamente 
favoráveis ao desenvolvimento da actividade aquícola nesses sistemas. Até há 
relativamente poucos anos, a produção em sistemas aquáticos, caracterizava-se 
por utilizar apenas as características do meio natural, provocando dessa forma 
impactos de pequena dimensão, de uma forma geral temporários e reversíveis. No 
entanto, hoje em dia são pouquíssimas as unidades de piscicultura que funcionam 
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em sistema extensivo, ou seja com uma produção inferior a 300 kg/ha/ano e 
recorrendo a alimento exclusivamente natural. Daqui resulta a necessidade de 
regulamentar esta actividade. 
 
Integrando a actividade de produção aquícola, e optando por manter esse uso, 
incluem-se no regulamento aspectos que regulamentam a actividade por forma a 
minimizar os impactes desta actividade no meio lagunar envolvente, de acordo 
com a legislação em vigor, com particular incidência na qualidade da água e no 
ecossistema, designadamente no caso do recurso a alimento suplementar. Para 
além de normas construtivas ou de exploração do sistema propõe-se a 
implementação de um plano de monitorização interna dos parâmetros 
considerados relevantes. Salienta-se que a aplicação de substâncias químicas com 
fins terapêuticos em áreas que drenem para o espaço lagunar da Ria Formosa terá 
que ser comunicada ao PNRF e que a utilização de antibióticos só será autorizada 
a título profilático, após prescrição médica e com acompanhamento por parte dos 
serviços competentes; o recurso a métodos de controle de predadores selectivos, 
mediante autorização prévia do ICN/PNRF. 
 
 
• Espaços edificados a renaturalizar 
 
Nos bancos dunares da Ria Formosa existem uma série de áreas ocupadas com 
edificações, em que muitas das vezes não têm a devida qualificação urbanística 
nem uma adequada inserção no meio em que assentam. Neste sentido, o POOC, 
criou uma categoria que abrange todas as situações que do ponto de vista do 
ordenamento não deverão prevalecer: ou porque se encontram em zonas de risco, 
ou porque as estruturas edificadas apresentam sinais claros de desqualificação do 
meio. 
 
Estes espaços, assinalados na Planta de Síntese, serão objecto de elaboração das 
seguintes acções: 
 

a) Prever a recuperação destas áreas de acordo com as suas exigências de 
equilíbrio natural. 

b) Programar a extinção progressiva do núcleo estabelecendo o prazo máximo 
de 24 meses para a desocupação das casas existentes, a sua demolição e 
transporte a vazadouro de materiais resultantes da demolição.  

c) As demolições a realizar devem começar pelas casas implantadas na duna 
primária, bem como as 2ªs habitações ilegais e todas as construções em 
zona de risco.  

d) Proibir novas construções.  
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• Espaços edificados a reestruturar 
 
Nos bancos dunares da Ria Formosa existem uma série de áreas ocupadas com 
edificações, em que muitas das vezes não têm a devida qualificação urbanística 
nem uma adequada inserção no meio em que assentam. Neste sentido, o POOC, 
criou uma categoria que abrange todas as situações que do ponto de vista do 
ordenamento deverão prevalecer: ou porque se encontram em zonas mais 
estáveis, ou porque as edificações compreendem situações de compromisso. No 
entanto, a sua permanência deverá ser sujeita a acções de requalificação 
urbanística mediante a elaboração de planos e estudos aprofundados, devendo ter 
também, desde que se encontrem em zonas de risco, um plano de defesa costeira 
assente em medidas de recarga de areia suportada por estruturas de retenção. 
 
Estes espaços, assinalados na Planta de Síntese, deverão ser objecto de 
elaboração de Projectos de Intervenção que deverão cumprir as seguintes regras: 
 

a) Elaborar análise custo benefício que equacionará a remoção programada das 
edificações existentes nas áreas desafectada/ concessionada do DH; 

b) Elaborar análise custo benefício que equacionará a remoção programada das 
edificações existentes nas áreas edificadas do DH; 

c) Cada Plano incluirá o faseamento de aplicação, que não deverá exceder o 
período de 10 anos;  

d) Avaliar quais as áreas edificadas a sujeitar a demolição e a manutenção; 
e) As demolições a realizar devem começar pelas casas implantadas na duna 

primária, ao conjunto das quais, devidamente delimitado, deverá ser aplicado 
um plano de recuperação de áreas degradadas;  

f) Propor claramente alternativas para a remoção imediata de todas as 
edificações que por qualquer forma impeçam o acesso fácil dos utentes não 
residentes à praia;  

g) Propor um projecto que vise a reposição das condições de ambiente natural 
que assegurem a estabilidade das zonas em que se apliquem;  

h) Indicar os instrumentos legais em que se baseia o direito de preferência;  
i) Proibir novas construções, o aumento ou melhoria das existentes, excepto as 

obras necessárias para um mínimo de qualidade visual, a transformação 
estrutural das casas e as infra-estruturas das mesmas. 

 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

48 



3.1.4 Espaços de Equipamento/Serviços/Infraestruturas 
 
Estes espaços contemplam todos os equipamentos, serviços e infra-estruturas com 
expressão à escala do plano, e que, pela sua especificidade devem ser 
enquadrados numa classe de espaço própria, ocorrendo tanto dentro do perímetro 
urbano como fora, designadamente o Aeroporto internacional de Faro, Estações de 
Tratamento de Águas Residuais, infraestrura portuária e equipamentos associados 
ao porto comercial de Faro, aos portos de pesca de Quarteira e de Olhão, bem 
copmo um equipamento inserido no perímetro urbano de Olhão. 
 
Esta classe de espaço abrangeu para além das situações previstas em PDM, todas 
aquelas que correspondem a expansões recentes, ou que apareceram 
posteriormente por força da necessidade de uma melhor infra-estruturação. 
 
Nas áreas de equipamentos, serviços e infra-estruturas serão mantidos os usos e 
os parâmetros existentes ou os definidos nos PMOT em vigor de acordo com os 
princípios e objectivos do POOC. 
 
As ETAR a construir nas ilhas deverão promover o tratamento adequado das 
águas residuais previamente à sua descarga, tendo em consideração a 
sensibilidade do meio receptor. Deverão ser de tipo preferencialmente compacto e 
integrar meios adequados de tratamento e destino final de lamas. 
 
Estão identificados no âmbito destes espaços os parques de campismo 
existentes na área de intervenção do Plano: 

 
 Praia de Faro; 
 Marim; 
 Armona; 
 Ilha de Tavira; 
 Montegordo 

 

Estes Parques deverão ser alvo de trabalhos de requalificação nos termos da lei, e 
obedecerão ao disposto nas UOPG, onde existentes. 
 
Constituem objectivo de ordenamento: 
 

 A potenciação dum uso turístico público, rotativo e de qualidade no contexto 
da orla costeira; 
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 O complemento da oferta de alojamento da orla costeira, em respeito pelos 
valores e sensibilidades naturais em presença; 

 A manutenção de áreas predominantemente não construídas, constituindo-se 
como áreas-tampão na proximidade de Espaços Urbanos ou áreas 
integradas numa matriz de Solo Rural; 

 A valorização paisagística da área abrangida. 
 
 

3.1.5 Faixas de Protecção 
 
No âmbito dos estudos conduzidos nas fases anteriores deste Plano, de que se 
apresenta uma síntese na secção 3.4.1.1, foram caracterizados  os processos 
costeiros relevantes conduzindo à marcação das faixas de protecção com 
influência directa sobre o ordenamento. Estas faixas constituem áreas de 
salvaguarda da evolução natural da linha da costa. Esta informação foi incorporada 
na Planta de Síntese de Ordenamento que integrou o Volume I deste Plano. 
 
Nessa identificação das faixas de protecção foram considerados os elementos da 
dinâmica litoral com importância crucial no ordenamento da área de intervenção do 
POOC, impondo restrições e cuidados acrescidos que se sobrepõem à 
regulamentação própria de cada classe de espaço. 
 
As situações referidas correspondem à perigosidade (“hazard”) resultante da 
dinâmica do litoral porque apenas contempla os riscos potenciais derivados da 
actividade dos processos naturais mas não cruza esta informação com a ocupação 
ou a actividade antrópica. 
 
A sobreposição das classes de espaço a estas faixas de protecção permite 
identificar com facilidade todos os locais onde se verifica conflito entre a ocupação 
edificada actual e proposta e os processos activos, isto é, risco. Salientam-se como 
exemplos de situações de risco o caso de grande parte das edificações nas ilhas 
de Barreira, com destaque para a praia de Faro, o núcleo do Farol, a Armona e o 
núcleo da Fuzeta, bem como o caso de Vale de Lobo localizado em situação de 
risco sobre a faixa de protecção em litoral de arriba. 
 
No âmbito dos estudos desenvolvidos neste plano identificaram-se diversos 
núcleos edificados em zonas sensíveis do sistema costeiro, do sistema de barreira 
ou do espaço lagunar. A solução mais consentânea com os processos naturais que 
definem as faixas de protecção enunciadas acima, é a desocupação e 
renaturalização daquelas superfícies, devendo o POOC promover a sua remoção 
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ou recuo para zonas mais seguras. Nesse sentido, nas áreas edificadas nas faixas 
de protecção, devem ser realizados estudos de custo-benefício, suportados por 
estudos que avaliem das condições globais de estabilidade geodinâmica, 
equacionados no âmbito das UOPG definidas neste POOC. 
 
Designadamente nos casos de Vale de Lobo e da Ilha de Faro em que se 
considerou ser necessário pormenorizar a situação, no âmbito das respectivas 
UOPG criadas para o efeito, e analisar a exequibilidade desta opção face a opções 
de manutenção e protecção costeira,  haverá a necessidade de minorar o risco 
inerente à localização daqueles edificados, através de medidas correctoras de que 
se enunciam exemplos na secção 3.4.1, pelo menos até à conclusão das UOPG ou 
no caso de a opção de manutenção das edificações e da protecção costeira venha 
a ser tomada na sequência dos estudos propostos nas UOPG.  
 
As intervenções com recurso a obras pesadas de engenharia costeira na linha de 
costa devem ser por norma excluídas como soluções mitigadoras da erosão. Em 
sua substituição devem ser adoptadas soluções de alimentação e transposição 
artificiais e de recarga periódica de areias provenientes dos fundos submarinos da 
plataforma continental ou da zona lagunar; 
 
Idealmente, a demarcação destas faixas, que serão definidas em seguida, deverá 
ser efectuada com carácter sistemático, devendo ser observadas e reavaliadas em 
intervalos regulares (inicialmente com periodicidade máxima quinquenal) ou 
também na sequência de desastres naturais que as afectem. Este procedimento 
permitirá optimizar as situações de risco decorrentes do processo de extrapolação 
e previsão no tempo que presidiu ao dimensionamento destas faixas. 
 
A relocalização dos Apoios de Praia situados sobre o cordão dunar frontal deve ser 
feita para sotavento da base da contra-duna ou, quando a largura da praia o 
permitir, na praia alta, conforme definido em Plano de Praia, ainda que a submeter 
a uma avaliação periódica das condições de segurança face à área de areal afecta 
pelo mar; 
 
As faixas de protecção da linha de costa são as que se referem em seguida e 
aplicam-se tanto ao litoral de arriba como ao litoral baixo e arenoso, consoante a 
morfologia identificada na Planta Síntese: 
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• Faixas de protecção em litoral de arriba 
 
Para a zona de litoral de arriba em erosão definem-se faixas de protecção ou de 
risco de ocupação lançadas para terra, (faixas para absorver a erosão),ou para o 
lado do mar (faixas de protecção exterior, na alta-praia) a partir do topo e da base 
da arriba. 
 
A. Faixa para absorver a erosão 
 
A faixa de protecção é lançada para terra a partir do topo da arriba e corresponde à 
dimensão necessária para absorver o recuo da linha de costa esperado num 
determinado período. Propõe-se uma faixa de protecção de largura total de 140 m 
para absorver a erosão, dividindo-se em: 
 

• Faixa de ocupação interdita que corresponde a uma faixa de 70 m adjacente 
ao bordo da arriba, com o objectivo de absorver a erosão adjacente ao bordo 
da arriba, num período de pelo menos 50 anos; 

• Faixa de ocupação ligeira para os restantes 70 m da faixa de protecção com 
o objectivo da protecção e da limitação de factores de instabilidade da 
vizinhança imediata das arribas e de absorção da erosão adjacente à faixa 
de ocupação interdita.  

 
A faixa é contínua e encontra-se compreendida entre o último esporão de Quarteira 
e o Garrão, aplica-se portanto aos pequenos trechos arenosos adjacentes, que 
integram a mesma unidade costeira. 
 
Sendo o semi-período de vida de um edifício cerca de 50 anos e apesar da 
vigência dos POOC ser de 10 anos, considera-se aconselhável salvaguardar a 100 
anos a ocupação em zonas sujeitas a intenso processo de erosão. Ainda que o 
horizonte temporal das faixas de protecção, e consequentemente a sua largura, 
tenham sido reduzidos relativamente aos valores apresentados nos estudos de 
caracterização, a largura total das faixas de protecção em litoral de arriba 
corresponde a um período de 100 anos. 
 
A adopção de um horizonte temporal grande para a definição de faixas de 
protecção é incompatível, na prática, com a localização de estruturas de apoio à 
praia na generalidade do trecho costeiro em análise. 
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Por esta razão propõe-se para o caso específico dos estacionamentos e apoios de 
praia que a faixa de ocupação interdita seja exclusivamente reduzida a 35  m, 
correspondente à avaliação do risco num horizonte temporal de 25 anos.  
 
Na faixa de ocupação interdita não será permitida qualquer construção ou 
instalação, amovível ou não, excepto as situações previstas nos Planos de Praia e 
deverá ser planeada uma retirada programada das construções existentes. 
 
Na faixa de ocupação ligeira não será permitida qualquer construção ou instalação, 
amovível ou não, excepto as situações previstas nos Planos de Praia, por exemplo, 
construções ligeiras e áreas de lazer equipadas. 
 
Todas as acções passíveis de acelerar os fenómenos erosivos deverão ser 
interditas nestas faixas. 
 
Estas faixas não se encontram cartografadas, aplicando-se directamente no 
terreno.  
 
 
B. Faixa de protecção exterior, na Alta-Praia 
 
Esta faixa corresponde à largura da praia potencialmente afectada por movimentos 
de massa ou por queda de blocos que possam colocar em risco pessoas ou bens 
ali instaladas. 
 
A largura desta faixa será definida em cada zona como uma vez a altura média da 
arriba, e os valores correspondentes apresentam-se em seguida: 
 

Largura da faixa de protecção na praia 
 

Forte Novo-
Almargem 

Trafal – 
Loulé 
Velho 

Vale de Lobo 
Poente 

Vale de 
Lobo 

Central 

Vale de 
Lobo 

Nascente 
Garrão 

8 m 4 m 15 m 15 m 20 m 5 m 

 
Estas faixas encontram-se cartografadas nos Planos de Praia e aplicam-se 
directamente no terreno nas restantes áreas de praia localizadas no sopé das 
arribas. 
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São interditas nesta faixa quaisquer estruturas, excepto as amovíveis e sazonais 
previstas nos Planos de Praia, enquanto as condições específicas da praia o 
permitam. 
 
Nas áreas de areal de uso balnear abrangidas por esta faixa, onde se verifiquem 
quedas de blocos, deverão ser instaladas placas avisadoras desse facto; 
 
 
• Faixas de protecção em litoral baixo e arenoso 
 
Para os trechos costeiros de litoral baixo e arenoso são estabelecidas faixas de 
protecção, abrangendo as áreas directamente ameaçadas pelo mar, ou que se 
prevê que o venham a ser, e aquelas áreas que se consideram necessárias para 
reter o avanço do mar, com o objectivo de contribuir para o equilíbrio 
morfodinâmico sedimentar das ilhas de barreira, das praias e sistemas dunares.  
 
No contexto das faixas de protecção em litoral baixo e arenoso foram 
contempladas as seguintes situações: 
 
A. Faixa de Migração das Barras de Maré 
B. Faixa de Susceptibilidade ao Galgamento Intermédio ou Elevado 
C. Faixa Contendo Edifício Dunar Frontal Estabelecido e Activo 
D. Praias Intralagunares 
 
Em qualquer das situações referidas serão apresentadas na secção 3.4 as 
restrições e condicionamentos ao uso futuro, que serviram de base à elaboração 
das disposições regulamentares respeitantes a essa matéria. Relativamente aos 
apoios de praia a sua relocalização e tipologia serão abordadas na secção 3.3.  
 
Os diversos tipos de faixas de protecção em litoral baixo e arenoso encontram-se 
delimitadas na Planta de Síntese, com base no levantamento topo-hidrográfico das 
ilhas barreira da DGP de 1987, cuja informação na zona sub-aérea foi actualizada 
com base nas fotografias aéreas deste trecho de litoral (Agosto de 1996). Estas 
faixas devem ser observadas e reavaliadas a intervalos regulares, devido à grande 
mobilidade deste tipo de litoral. 
 
 
A. Faixa de migração das barras de maré 
 
Faixa que coincide com a zona de divagação das barras de maré não 
artificializadas, designadamente Ancão, Armona, Fuzeta e Cacela/Lacém, e que 
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corresponde a segmentos de superfície onde existe forte probabilidade de uma 
barra de maré se instalar no futuro próximo. Estas faixas compreendem os 
segmentos das ilhas de barreiras que nos últimos 50 anos foram afectadas pela 
instalação, ou presença persistente de uma barra de maré divagante.  
 
Nesta sub-faixa não é permitida qualquer construção ou instalação, excepto os 
Apoios de Praia amovíveis e sazonais, na época balnear, de acordo com o que 
está previsto nos Planos de Praia, pelo que deverá ser planeada uma retirada 
programada das construções existentes. 
 
 
B. Faixa de susceptibilidade ao galgamento intermédio ou elevado 
 
Faixa que engloba segmentos das barreiras cuja morfologia associada às 
condições hidrodinâmicas locais conduz a susceptibilidade a galgamentos 
oceânicos média ou elevada. 
 
A ocupação das ilhas de barreira (mesmo que temporária) gera habitualmente 
transformações morfológicas a curto prazo (dela são exemplo o pisoteamento e a 
abertura de aceiros nas dunas) e pode ter rapidamente efeitos retroactivos 
indesejáveis sobre a susceptibilidade ao galgamento de um dado local.  
 
Nesse sentido será interdita nesta faixa qualquer construção ou instalação, excepto 
os Apoios de Praia previstos nos Planos de Praia, obrigatoriamente em estrutura 
sobre-elevada, bem como a abertura ou alargamento de acessos nesta faixa, com 
excepção dos acessos pedonais sobre-elevados propostos em Plano de Praia. 
 
São prioritárias as acções de recuperação do sistema dunar, nomeadamente da 
duna primária e a relocalização dos Apoios de Praia não deverá ser feita em áreas 
dunares activas, nem na alta praia adjacente. 
 
 
C. Faixa contendo “Edifício” Dunar Frontal estabelecido e activo 
 
Esta faixa corresponde à existência de relevo eólico activo, bem diferenciado na 
morfologia e geralmente vegetado, indiciando alguma estabilidade. Considerou-se 
que o edifício dunar frontal deveria ser integralmente incluído no âmbito de faixa de 
protecção dadas as suas características de fragilidade, interesse ecológico e 
interactividade com a praia adjacente.  
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Nesse sentido será interdita nestas faixas a abertura ou alargamento de acessos, 
com excepção dos acessos pedonais sobre-elevados e acessos de serviço 
propostos em Plano de Praia. 
 
Será permitida a instalação de Apoios de Praia, de acordo com o que está previsto 
nos Planos de Praia, no entanto a relocalização dos Apoios de Praia não deverá 
ser feita em áreas dunares activas, nem na alta praia adjacente. 
 
 

3.1.6 Instalações portuárias ligadas à pesca e ao recreio náutico 
 
Tal como referido na introdução deste relatório, “…a procura e a apropriação 
desordenada do território constitui inevitavelmente uma forte ameaça à integridade 
dos ecossistemas costeiros, podendo conduzir à destruição de recursos naturais 
de valor inestimável e consequentemente, à desvalorização económica e turística 
desta área de estudo. Por outro lado, torna-se fundamental repensar o papel de 
certas comunidades cada vez mais abandonadas, ligadas à prática de actividades 
tradicionais como a pesca e subestimadas face à importância que outro tipo de 
vivências aparentemente mais apelativas assumem em termos de abordagem 
territorial e gestão turística.” 
 
Nesse sentido foram identificadas na Planta  Síntese as infra-estruturas portuárias 
ligadas à pesca e ao recreio náutico, existentes e programadas. Ainda que as 
áreas portuárias se encontrem excluídas da área de intervenção do POOC, optou-
se por assinalar os portos de pesca por forma a melhor equacionar as propostas 
destas infra-estruturas. 
 
• Portos de Pesca 
 
Considera-se Porto de Pesca o conjunto de infra-estruturas marítimas e terrestres, 
num plano de água abrigado, destinado à descarga, acondicionamento, 
armazenamento e comercialização do pescado, permite o estacionamento das 
embarcações de pesca e possui meios de apoio logístico e operacional às 
mesmas. Destina-se ao uso exclusivo das embarcações registadas na respectiva 
Capitania como de pesca local. 
 
Os portos de pesca encontram-se identificados na Planta Síntese e são os 
seguintes: 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

56 



- Porto de Pesca de Quarteira (existente); 
- Porto de Pesca de Olhão (existente); 
- Porto de Pesca da Fuseta (existente/programado); 
- Porto de Pesca de Tavira (programado); 

 
 
• Núcleos de pesca e varadouros 
 
Considera-se Núcleo de Pesca a área costeira com um conjunto de pequenas 
infra-estruturas marítimas e ou terrestres, podendo ou não estar inserido num 
plano de água abrigado, integrando dispositivos de apoio à actividade pesqueira e 
instalações de pesca que servem a frota de embarcações de pesca local e 
costeira. 
 
Considera-se Varadouro a frente de mar e faixa terrestre adjacente, natural ou 
construída, cuja geometria permite colocar embarcações em seco e se destina ao 
seu estacionamento. Nos varadouros poderão ser propostos Apoios de Pesca, isto 
é instalações destinadas à arrecadação das artes e aprestos de pesca. 
 
Actualmente as áreas afectas a actividades ligadas à pesca constituem 
varadouros. São propostos núcleos de pesca para uso das embarcações de pesca 
local, devidamente compatibilizados com as permissões ou interdições de 
navegação nos canais e esteiros estabelecidas no Regulamento, com o objectivo 
de requalificar áreas actualmente usadas pelas comunidades de pesca como apoio 
a esta actividade. 
 
Os locais seleccionados são aqueles onde se considera esta actividade ter 
actualmente uma relativa dimensão  e onde se pretende manter e promover esta 
actividade. Encontram-se identificados na Planta de Síntese e são os seguintes: 
Faro, Península do Ancão – praia de Faro, Ilha da Culatra – núcleo da Culatra, 
Olhão (existente), Santa Luzia, Cabanas e Alagoa. As propostas encontram-se 
desenvolvidas na secção 3.4.2.  
 
Nos restantes situações onde actualmente já existe esta actividade propõe-se a 
sua manutenção, sendo autorizados os seguintes varadouros, que se encontram 
localizados na Planta de Síntese: Arroteia, Cacela, Lota e Monte Gordo, núcleo da 
Culatra – Ilha da Culatra e Península do Ancão – Praia de Faro. 
 
Os varadouros destinam-se ao uso das embarcações de pesca local (artesanal) 
podendo ser usados pelas embarcações de recreio, devidamente compatibilizados 
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com as permissões ou interdições de navegação nos canais e esteiros 
estabelecidas no regulamento do POOC. 
 
Para cada uma destas áreas deverá ser elaborado um plano de gestão onde sejam 
definidas as regras de utilização, pelas autoridades competentes.  
 
 
• Docas de Recreio 
 
Considera-se Doca de Recreio o conjunto de infra-estruturas marítimas e 
terrestres, num plano de água abrigado, destinado exclusivamente à náutica de 
recreio e dispondo dos apoios necessários às tripulações e à manutenção das 
embarcações; distinguindo-se da marina pela inexistência de enquadramento por 
complexo hoteleiro e residencial. 
 
As docas de recreio existentes e programadas na área de intervenção encontram-
se identificadas na Planta Síntese e são as seguintes: 
 

- Doca de Recreio de Faro (existente); 
- Doca de Recreio de Faro (programada); 
- Doca de Recreio de Olhão (existente); 
- Doca de Recreio de Tavira (programada); 

 
 
• Núcleos de recreio náutico 
 
Considera-se núcleo de recreio náutico a área costeira com um conjunto de 
pequenas infra-estruturas marítimas ou terrestres de apoio à náutica de recreio, 
podendo ou não estar inserido num plano de água abrigado. 
 
São propostos núcleos de recreio náutico para uso exclusivo das embarcações de 
recreio, devidamente compatibilizados com as permissões ou interdições de 
navegação nos canais e esteiros estabelecidas no Regulamento, como apoio a 
esta actividade. 
 
Os locais seleccionados encontram-se identificados na Planta de Síntese e são os 
seguintes: 
 

- Margem direita do Rio Gilão, junto ao estaleiro de areias, a montante do 
núcleo existente (núcleo de recreio náutico programado) 
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- Margem direita do Rio Gilão (núcleo de recreio náutico existente) 
- Margem esquerda do Rio Gilão, junto ao Arraial Ferreira Neto (núcleo de 

recreio náutico programado) 
 
 
• Fundeadouros e Ancoradouros 
 
Define-se Ancoradouro como a área delimitada do plano de água destinada ao 
estacionamento com carácter de permanência, de embarcações, geralmente 
agarradas a amarrações fixas no fundo. 
 
Define-se Fundeadouro como a área do plano de água destinada ao 
estacionamento esporádico de embarcações, agarradas ao fundo por meios 
próprios; 
 
São autorizados os fundeadouros e os ancoradouros identificados nas publicações 
náuticas, para uso das embarcações de pesca local e das embarcações de recreio, 
devidamente compatibilizados com as permissões ou interdições de navegação 
nos canais e esteiros estabelecidas no Regulamento do POOC; para cada uma 
destas áreas deverá ser elaborado um plano de gestão onde sejam definidas as 
regras de utilização, pelas autoridades competentes; 
 
 
• Cais 
 
Define-se Cais como qualquer tipo de estrutura que permita a acostagem de 
embarcações e o desembarque de passageiros ou de carga (independentemente 
do tipo de estrutura: cais, ponte cais, estacada ou pontão flutuante e 
independentemente da utilização ou da entidade licenciada / licenciadora). 
 
São identificadas na Planta Síntese as seguintes instalações de apoio ao recreio 
náutico ou ao transporte de passageiros para as ilhas de barreira: 
 

- Estacada da Porta Nova – Faro; 
- Estacadas da Ilha de Faro – Faro; 
- Estacada da Barreta – Faro; 
- Estacada da Culatra – Faro; 
- Cais do Farol – Faro; 
- Estacada Antiga – Olhão; 
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- Cais da Doca de Pesca – Olhão; 
- Estacada dos Sardinheiros – Olhão; 
- Estacada da Armona – Olhão; 
- Ponte Cais da Fuseta – Olhão; 
- Ponte Cais da Fuseta, Ilha – Olhão; 
- Ponte - cais de Santa Luzia – Tavira; 
- Cais sazonal da Terra Estreita, Ilha – Tavira; 
- Cais de Tavira – Tavira; 
- Ponte - Cais das Quatro Águas – Tavira; 
- Ponte - Cais do Arraial – Tavira; 
- Ponte - Cais da ilha de Tavira – Tavira; 
- Cais sazonal de Cabanas, Ilha – Tavira; 
- Ponte - Cais de Cabanas – Tavira; 

 
Em Fuseta–terra, Stª Luzia-terra e Cabanas-terra é ainda permitido a colocação de 
passadiço flutuante, paralelo à margem, para apoio à náutica de recreio. 
 
 

3.1.7 Património arquitectónico e arqueológico 
 
A história do progresso humano é a história das relações do homem com o meio 
onde vive, o domínio dos materiais e a sua utilização, de modo a melhorar as suas 
condições de existência. É a herança dos nossos antepassados, a estrutura da 
nossa identidade, valores materiais e espirituais que nos unem e fazem de nós um 
povo e um país. 
 
O Homem criou ao longo dos tempos obras que constituem um património que 
importa estudar, proteger e divulgar. 
 
Actualmente assiste-se à destruição massiva deste património, por ignorância, 
abandono ou desprezo, em detrimento das novas formas de cultura importadas e 
estandardizadas que não podem dialogar em harmonia com as formas tradicionais 
próprias do meio envolvente.  
 
Em seguida, apresenta-se o património arquitectónico e arqueológico existente na 
área de Intervenção do POOC, classificado de acordo com as seguintes 
categorias: 
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3.1.7.1 Património Classificado 
 
Imóvel de Interesse Público: 
 
1 - Ruínas romanas do Centro da Vila – Dec. N.º 129/77, 29 Set. (Concelho Loulé); 
4 - Estação arqueológica de Luz de Tavira – Dec. Nº 26-A792, DR 126 de 1 de 
Junho 1992 (Concelho de Tavira); 
5 - Forte do Rato – Dec. N.º 8/83, DR 19 de 14 de Jan. 1983 (Concelho de Tavira); 
6 - Forte de S. João da Barra - Dec. N.º 43 073, DG 162 de 14 Julho 1960 
(Concelho de Tavira); 
7 - Núcleo histórico de Cacela-a-Velha – Dec N.º 2/96 de 6 Março 1996, ZP. Desp. 
Ferv. 1987 (concelho V.R.S.A.); 

 
3.1.7.2 Património em vias de Classificação 

 
Imóveis de Interesse Público: 
 
2 - Ruínas da quinta do Lago; 
3 – Atalaia do Torrejão; 
 
Imóvel de Interesse Concelhio: 
 
8 - Ponte do Ludo; 
 

3.1.7.3 Outros Imóveis com Interesse 
 
Imóveis de Interesse Concelhio: 
 
9 - Moinho de maré; 
10 - Moinho de maré; 
11 - Fortaleza de s. Lourenço; 
12 - Moinho de maré; 
13 - Palácio J. Lúcio; 
14 - Quinta de Marim; 
15 - Fonte de bias; 
16 - Torre da Fuseta; 
17 - Forte da Fuseta; 
18 - Torre de Aires; 
19 - Povoado em Sta. Maria; 
20 - Povoado em Conceição; 
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21 - 1Arraial Ferreira Neto; 
22 - Vila romana de Manta Rota; 
23 - Moinho de maré; 
24 - Moinho de maré; 
25 - Moinho de maré; 
26 - Moinho de maré; 
27 - Moinho de maré; 
28 - Arqueossítio de Loulé Velho. 

 
 

3.2 Unidades Operativas de Planeamento e Gestão 
 
Nas áreas mais delicadas a nível de ordenamento do território, pela complexidade 
dos problemas existentes, valor natural, urbanístico, turístico e/ou histórico, 
justifica-se que se realizem Planos ou Projectos de maior pormenor que aquele 
aplicado à globalidade da área de intervenção de Planos de Ordenamento do 
Território à escala 1:25.000. 
 
Para a melhor concretização e mais correcta implementação do Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira foram definidas 10 Unidades Operativas de 
Planeamento e Gestão (UOPG) que derivam dos problemas específicos do 
ordenamento da orla costeira. 
 
Estas UOPG correspondem a unidades territoriais que podem integrar uma ou 
mais classes de espaço e que pelas suas características próprias, se 
individualizam da restante Orla Costeira, que pela sua localização, potencialidades 
e importância no contexto da área de intervenção, devem ser submetidas a 
estudos de maior detalhe.  
 
As UOPG constituem unidades indicativas para a elaboração de Estudos e 
Projectos tal como se indica de seguida: 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

62 



Figura de Planeamento  
UOPG Plano de Praia  Plano de 

Pormenor 
Projecto de 
Intervenção 

I     – Quarteira    
II    – Vale de Lobo    
III   – Ilha de Faro    
IV   – Núcleo da Culatra    
V    – Núcleo da Armona    
VI   –Quatro Águas    
VII  – Cacela/Fábrica    
VIII – Verde Lago    
IX   – Faixa Litoral de Monte Gordo    
X–Faixa nascente de Monte Gordo    

 
Estas UOPG permitem a criação de uma estrutura de gestão por unidades de 
território, partilhada por diversos organismos (autarquias, Ministério do Ambiente). 
Apresentam-se em seguida os objectivos programáticos para cada UOPG. Estes 
programas deverão ser implementados em articulação com os Planos de Praia e 
com as outras intervenções propostas pelo POOC que abranjam o mesmo local. 
 
 
U.O.P.G. I- Quarteira  (Projecto de Intervenção – Ministério responsável pela área 
do ambiente, com a colaboração das entidades com tutela sobre as áreas de 
jurisdição portuária) 

 
Esta U.O.P.G integra a área envolvente ao Porto de Quarteira, que se apresenta 
actualmente descaracterizada do ponto de vista urbanístico e que se reflecte numa 
frente urbana desqualificada, pelo que deverá ser elaborado um projecto de 
intervenção que tenha como objectivos fundamentais os seguintes:  

 
- Requalificação dos acessos viários; 
- Implementação de um espaço de lazer, sujeito à elaboração de um projecto de 

enquadramento paisagístico, que compreenda, designadamente, parques de 
recreio, áreas verdes, percursos pedonais, e pistas para velocípedes;  

- Articulação com o porto de pesca existente e com a respectiva área envolvente, 
tendo em conta a necessidade de virem a ser construídas infraestruturas de 
apoio ao porto. 
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U.O.P.G. II –Vale do Lobo (Projecto de Intervenção - Ministério responsável pela 
área do ambiente e Plano de Pormenor - CML) 
 
Trata-se de uma área particularmente delicada sob o ponto de vista do risco de 
erosão das arribas, agravado por uma ocupação urbana desqualificada, pelo que 
se prevê a elaboração de um Projecto de Intervenção para a frente urbana 
adjacente à praia de Vale de Lobo e praia de Vale de Lobo e um Plano de 
pormenor para a área urbana de Vale de Lobo integrada na faixa de protecção. 
 
1) O Projecto de Intervenção para a frente urbana adjacente à praia de Vale de 

Lobo e praia de Vale de Lobo deverá corresponder aos seguintes objectivos: 
 

- No âmbito de um projecto de intervenção, uma análise custo beneficio que 
equacionará as soluções adequadas face aos riscos de erosão existentes, e 
cujas conclusões constituirão fundamento para as decisões a tomar; 

- Adopção de medidas urgentes para a salvaguarda dos utentes da praia: 
• Demolição das estruturas implantadas à face da arriba em risco eminente 

de desmoronamento; 
• Reformulação de acessos pedonais e viários; 
• Ordenamento e valorização dos estacionamentos existentes; 
• Criação de espaços de lazer, directamente relacionados com a área de 

uso balnear; 
 

2) Para a área urbana de Vale de Lobo integrada na faixa de protecção 
determina-se, no âmbito de um plano de pormenor, a elaboração de uma 
análise custo-benefício que equacionará as soluções adequadas face aos 
riscos de erosão existentes, e cujas conclusões constituirão fundamento para 
as decisões a tomar relativamente à segurança da área turística. 

 
O programa desta UOPG é articulado com o protocolo celebrado em 989808 entre 
o Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território e a empresa Vale do 
Lobo para esta área. 
 
 
U.O.P.G. III - Ilha de Faro (Projecto de Intervenção – Ministério responsável 
pela área do ambiente e Plano de Pormenor - CMF) 
 
Trata-se de uma área descaracterizada sob o ponto de vista da ocupação urbana e 
do enquadramento paisagístico. O programa desta UOPG  resultará da articulação 
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entre o projecto de intervenções e o plano de pormenor, os quais devem conter as 
seguintes medidas: 
 
- Elaboração de uma análise custo-benefício que equacionará a remoção 

programada das edificações existentes na área desafectada do domínio hídrico; 
- Elaboração de um projecto e de uma análise custo benefício que equacionará 

as soluções a adoptar para salvaguarda das edificações localizadas em faixa de 
risco; 

- Demolição e remoção das edificações existentes fora da área desafectada; 
- Realojamento dos residentes em primeiras habitações que se encontram no 

Domínio Hídrico, na área desafectada do domínio hídrico; 
- Condicionamento ao acesso de veículos particulares e de fornecedores, durante 

a época balnear; 
- Promoção de alternativas de acesso através de transportes públicos; 
- Criação de estacionamento na zona a norte do perímetro urbano; 
- Ordenamento dos acessos pedonais ao longo da área edificada a reestruturar; 
- Reestruturação do caminho de acesso à ilha com restabelecimento da 

circulação de água nos esteiros; 
- Renaturalização de áreas degradadas. 
 
 
U.O.P.G. IV - Núcleo da Culatra (Projecto de Intervenção - Ministério responsável 
pela área do ambiente) 
 
Estamos perante um aglomerado ainda actualmente ligado à actividade piscatória 
e que se reveste de algum interesse cultural, mas actualmente sujeito a um 
processo gradual de degradação. Os objectivos pretendidos para esta área são os 
seguintes: 
 
- Manter o carácter de dominialidade do domínio hídrico; 
- Regularização da situação das edificações existentes; 
- Requalificação das edificações que correspondem a primeira habitação; 
- Demolição das construções que correspondam a segunda habitação; 
- Requalificação da zona de acostagem. 
 
 
U.O.P.G. V - Núcleo da Armona  (Projecto de Intervenção - Ministério responsável 
pela área do ambiente) 
 
Trata-se de uma área edificada que se desenvolveu de forma dispersa e 
desordenada, que abrange inúmeras habitações clandestinas, colocando em causa 
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valores naturais preponderantes. Neste âmbito, preconizam-se os seguintes 
objectivos: 
 
- Reformulação da área delimitada no actual Estudo Geral de Urbanização da Ilha 

da Armona, por forma a abranger as edificações legais existentes e avaliar o  
conjunto edificado a oeste do limite territorial daquele Plano; 

- Demolição e remoção das edificações que se encontrem sem condições de 
habitabilidade;  

- Demolição e remoção das edificações que se encontram em zona de risco ; 
- Renaturalização da área sujeita a demolições;  
- Requalificação da área envolvente ao ponto de acostagem. 
 
 
U.O.P.G. VI - Quatro Águas (Projecto de Intervenção –ministério responsável pela 
área do ambiente , com a colaboração das entidades) 
 
Esta é uma área que corresponde a um importante local do ponto de vista 
estratégico para a articulação de equipamentos, serviços e infra estruturas 
relacionadas com a actividade náutica, pelo que deverá ser elaborado um projecto 
de intervenção que tenha como objectivos: 
 
- Requalificação paisagística e ambiental do espaço; 
- Melhoria dos equipamentos e serviços públicos existentes; 
- Construção de um posto de acostagem suplementar. 
 
 
U.O.P.G. VII Cacela/Fábrica (Plano de Pormenor-CMVRSA) 
 
Esta U.O.P.G. visa essencialmente a reestruturação destes aglomerados e a 
preservação do meio natural envolvente, através da concretização dos seguintes 
objectivos: 
 
- Articulação através de um passeio pedonal dos aglomerados urbanos de Cacela 

e da Fábrica; 
- Estudo das tipologias construtivas existentes em Cacela; 
- Avaliação da necessidade de intervenções de requalificação em todas as 

edificações existentes nos aglomerados de Cacela e de Fábrica; 
- Requalificação dos equipamentos existentes com vista à sua adaptação às 

disposições do presente Regulamento; 
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- Manutenção dos equipamentos existentes até à entrada em vigor do plano de 
pormenor ficando a renovação da licença sujeita aos condicionalismos definidos 
pela entidade licenciadora. 

 
 
U.O.P.G. VIII - Verde Lago (Plano de Praia e Estudo - Ministério responsável pela 
área do ambiente em articulação com os promotores e a CMCM) 
 
Esta U.O.P.G. visa a integração de um projecto turístico estruturante, que deverá 
respeitar a contextualização natural específica em que se insere, devendo ter em 
linha de conta os seguintes objectivos: 
 
- Compatibilização do futuro conjunto turístico  com as necessidades de 

protecção dos habitats e das espécies existentes no sítio incluído na Lista 
Nacional de Sítios da Rede Natura 2000; 

- Elaboração de um plano de praia, associado ao conjunto turístico, que inclua a 
respectiva reclassificação, e a avaliação da sua capacidade de carga, a 
submeter a aprovação das entidades competentes; 

- Realização de um estudo para construção de atravessamentos pontuais, 
sobrelevados, para acesso à praia e aos apoios de praia. 

 
 
U.O.P.G. IX - Faixa Litoral de Monte Gordo (Projecto de Intervenção – Ministério 
responsável pela área do ambiente de um projecto de intervenção, em colaboração 
com a CMVRSA) 
 
Face a uma frente urbana desqualificada, que não serve  de forma eficaz e 
ordenada o uso balnear, preconizam-se os seguintes objectivos:  
 
- Localização de uma área de estacionamento com vista aliviar o espaço 

envolvente à praia, o qual poderá ser enterrado, revertendo as areias 
resultantes da escavação para o ministério responsável pela área do ambiente; 

- Requalificação do passeio marginal, através da introdução de mobiliário e 
vegetação adequada; 

- Criação de áreas de lazer susceptíveis de conferir uma vivência exterior 
diversificada Praia de Monte Gordo nas vertentes culturais e desportivas. 
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U.O.P.G. X – Faixa Nascente de Monte Gordo (Plano de Pormenor e Projecto de 
Intervenção – CMVRSA) 
 
Esta UOPG deverá obedecer aos seguintes objectivos:  
 
- Articulação das duas classes de espaço previstas: espaço turístico e espaço 

florestal; 
- Realização de um estudo de impacte ambiental que avalie: 

• a criação de um conjunto turístico, composto por duas unidades hoteleiras, 
no espaço turístico; 

• a recuperação e requalificação do espaço florestal. 
 
 

3.3 Proposta de Ordenamento Balnear  
 

3.3.1 Objectivos e estrutura do ordenamento balnear da área 
 
Com base nos estudos de base e em informação complementar elaborada, define-
se uma estratégia para o ordenamento do uso balnear da orla costeira em estudo, 
dando especial importância à manutenção da integridade biofísica das praias e 
meio envolvente.  
 
Para além dos inquestionáveis valores naturais em presença, salvaguarda-se de 
igual forma a qualidade do espaço balnear. Nesta leitura de conjunto procura-se 
diversificar a oferta balnear, efectivando potencialidades e acima de tudo, 
assegurando uma reserva de valores para as gerações futuras.   
 
Assim, define-se a traços largos o seguinte cenário estratégico de utilização 
balnear:  
 

• Protecção dos troços de máxima sensibilidade e fragilidade; 
• Descompressão dos troços sensíveis e daqueles que potenciam situações de 

reserva futura, nomeadamente no sector correspondente ao sistema lagunar, 
e entre este e a zona de Quarteira; 

• Manutenção ou mesmo intensificação dos troços mais estabilizados e 
robustos, tanto natural como artificialmente - nomeadamente nas zonas 
urbanas e de grande afluência balnear, especialmente em Quarteira e no 
sector nascente da área de intervenção. 

 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

68 



 

3.3.2 Método de avaliação da capacidade de carga de uso balnear das praias 
 
• Capacidade de carga: conceito e método 
 
O conceito de “capacidade de carga” de determinado território para determinada 
ocupação ou uso é dos mais complexos e menos seguros de atingir com um grau 
de certeza técnico-científica aceitável e dependente muitas vezes apenas da 
observação do grau de ruptura de determinados sistemas a determinadas acções e 
posterior marcação de patamar  superior a não ultrapassar em termos espaciais, 
temporais e de densidades de ocupação. 
 
É assim, a maioria das vezes, trabalhando como conceito que encerra em si uma 
visão conservativa dos sistemas sobre os quais se fazem sentir, ou se prevêem vir 
a fazer, pressões de uso importantes. 
 
Em termos de definição, “capacidade de carga” pode ser entendida (Ashworth, 
1991) como o número de indivíduos de uma dada espécie que um dado 
ecossistema ou paisagem pode suportar indefinidamente sem degradação. 
Sempre que a população de uma dada espécie – inclusivamente a humana – 
excede a capacidade de carga correspondente para si, a degradação ambiental 
torna-se inevitável. 
 
Em termos de capacidade de carga humana aplicada ao usufruto do recreio, a 
definição de espaço vital por utente, a capacidade de suporte e regeneração das 
espécies animais e vegetais afectadas por esse usufruto, a existência de bens e 
serviços de consumo básico e a capacidade de tratamento de resíduos gerados 
pela população usufrutuária, devem considerar-se como os factores a tomar em 
conta para a sua definição. 
 
Trata-se assim claramente de um conceito que necessita de um trabalho científico 
de base apurado e efectuado ao longo do tempo para se poder chegar a números 
concretos. Na prática, este trabalho, na maioria dos casos inexistente, é substituído 
por um “valor de cautela”, a partir do qual se julgue o que seu cumprimento não 
põe em risco os aspectos atrás referidos e que permita ensaio de observação para 
posterior acerto – para o que seria desejável existirem, por exemplo, 
levantamentos da situação actual em termos de carga balnear. 
 
No presente trabalho, avalia-se o contexto presente das praias em estudo, e dum 
modo qualitativo, atribui-se-lhe um valor de potencial de utilização balnear. Este 
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factor servirá para ponderar um valor de capacidade de carga máxima, calculado 
com base na área útil de praia e em função duma área mínima por utente. 
 
 
• Potencial de utilização balnear 
 
Entende-se como potencial de utilização balnear das praias o seu valor como 
espaço de utilização balnear, considerando a capacidade da praia e meio 
envolvente de responder à procura e de absorver as pressões daí derivadas. É 
pois estabelecida para as praias e meio envolvente uma relação qualitativa entre 
os factores intrínsecos e os factores de apropriação do espaço, nos contextos 
específicos em que se inserem.  
 
Consideram-se como factores intrínsecos às praias e meio envolvente os 
aspectos de morfologia (especialmente o seu comportamento perante os agentes 
da dinâmica litoral) e os valores e sensibilidades biocenóticas e paisagísticas, bem 
como da sua capacidade de absorção. Por outro lado, consideram-se factores de 
apropriação aspectos como os acessos, estacionamentos e apoios, e procura 
balnear face à proximidade com zonas urbano-turísticas. A relação de cada praia 
com o conjunto - no fundo a visão estratégica da proposta - reveste-se aqui de 
uma importância acrescida. 
 
A capacidade de carga teórica proposta é calculada cruzando a área útil de praia 
com a área de conforto ocupada por utente, de acordo com o potencial de 
utilização balnear atribuído às praias. Este resulta num factor gradativo de 
ponderação da lotação física máxima da praia (100%, 70%, 50%, 30% ou 0%), na 
relação expressa na Figura 1 do Anexo V. 
 
Toma-se ainda em consideração que para o caso da Praia de Faro, foram 
elaborados cenários alternativos de ponderação, de acordo com hipóteses de 
intervenção distintas, ou a diferentes horizontes temporais. 
 
No contexto das praias da zona de intervenção do POOC, os graus de potencial de 
utilização balnear definem-se nos seguintes contextos: 
 
• Potencial de Utilização Muito Elevado:  
 
Praias adjacentes a núcleos urbanos, com um elevado grau de infra-estruturação. 
Os factores intrínsecos (nomeadamente derivados da dinâmica litoral) não 
apresentam limitações ao seu uso, e ainda que o façam, são compensados por 
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intervenções de engenharia costeira. Correspondem a praias dos extremos 
nascente e poente da área de intervenção, de utilização estratégica muito intensa. 
 
• Potencial de Utilização Elevado:  
 
Praias na periferia de núcleos urbanos ou adjacentes a núcleos turísticos, 
razoavelmente infra-estruturadas, mas de utilização algo comprometida pelos seus 
factores intrínsecos. Correspondem às situações de maior potencial de utilização 
dentro do PNRF, e a situações de utilização intensa nos extremos da faixa 
terrestre. 
 
• Potencial de Utilização Moderado:  
 
Praias afastadas dos núcleos urbano-turísticos, ou ainda na sua influência (tanto 
na orla terrestre como nas ilhas-barreira), mas de utilização consideravelmente 
comprometida pelos seus factores intrínsecos. Ainda que infra-estruturadas, estas 
praias terão no contexto da área de intervenção uma estratégia mais contida. 
 
• Potencial de Utilização Reduzido:  
 
Praias afastadas dos núcleos urbano-turísticos, ou ainda na sua influência. A 
utilização balnear destas praias encontra-se fortemente condicionada pelos seus 
factores ambientais ou paisagísticos. Correspondem também a praias de difícil 
acesso, especialmente no contexto do PNRF, onde estrategicamente se propõe 
uma utilização reduzida. 
 
• Potencial de Utilização Muito Reduzido:  
 
Correspondem a situações muito particulares dentro do PNRF; de muito difícil 
acesso e/ou grande fragilidade e valor ecológicos, necessitam de uma protecção 
estratégica. 
 
 
• Área útil da praia 
 
Para efeitos de utilização balnear, entendemos que a área útil corresponde em 
média a uma faixa de areal de até 30 metros de profundidade, entre a linha média 
de maré (+2,50 ZH) e o primeiro obstáculo morfológico – enrocamento, arriba, ou 
dunas (à cota aproximada de +4,50 ZH). Esta zona do areal corresponde à zona de 
ocupação durante maior parte do dia, permitindo uma aferição mais aproximada ao 
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comportamento dos utentes. Em situações pontuais de maior congestionamento 
balnear, calcula-se que a área utilizada pelos utentes se alargue a uma faixa de até 
50 metros de profundidade. 
 
Nos troços de arribas em erosão, foi descontada uma faixa de risco definida em 
capítulos anteriores, visando a segurança dos utentes. 
 
Longitudinalmente, a praia é considerada ao longo dos acessos existentes, e numa 
extensão provavelmente percorrida pelos utentes num máximo de 500 metros 
desde o ponto de acesso. Considerando-se nos primeiros 250 metros uma maior 
concentração de utentes – X m2 por utente, 10 em carga máxima - a partir dos 
quais se verifica uma maior dispersão – Y m2 por utente, 15 em carga máxima (ver 
Figura 1 do Anexo V). 
 
Para a medição da área das praias, optou-se por recorrer ao conjunto de 
fotografias aéreas proveniente do voo do INAG, o único conjunto disponível de 
informação coerente para a totalidade da área de intervenção. Este voo data de 30 
de Agosto de 1996, tendo as fotografias uma escala aproximada de 1/8000. Dado 
ser uma escala aproximada, admite-se um erro de 10 a 15 % nos valores obtidos, 
o que não compromete os resultados de forma significativa, face aos objectivos de 
ordenamento e à escala de trabalho. 
 
Foram também utilizados enquanto elemento disponível para apoiar o presente 
trabalho os perfis transversais de algumas praias constantes do “Estudo dos 
problemas litorais Vilamoura-Guadiana” pelo consórcio Consulmar-Hidroprojecto-
Risco (1991), bem como o levantamento topográfico das praias constante dos 
Planos de Praia. Fonte data 

 
 
• Cálculo da capacidade de carga 
 
De acordo com a metodologia apresentada, é calculada para o conjunto das praias 
em estudo um valor teórico de capacidade de carga. Em resposta às 
potencialidades, manutenção de valores e resolução de conflitos, da capacidade 
de carga e classificação propostas resultaram as condições a incluir nos Planos de 
Praia - nomeadamente a nível de equipamentos, acessos, e acções específicas a 
contemplar na fase de projecto e gestão (medidas de precaução, correctoras e/ou 
mitigadoras). Finalmente, já na fase de elaboração dos Planos de Praia foi 
retroactivamente afinado o valor da capacidade de carga, nomeadamente se 
limitada pela área de estacionamento disponível ou passível de ser aumentada 
com um grau de impacte no meio aceitável. No Quadro 1 do Anexo V, apresentam-
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se os valores considerados para as praias em estudo, num total de cerca de 
77.000 utentes. 
 
 

3.3.3 Classificação das praias  
 
Após ponderados os factores do potencial de utilização das praias, foi proposta 
uma classificação para as praias em estudo, de acordo com a legislação em vigor 
e a estratégia de uso balnear defendida: maior concentração de utentes em zonas 
de maior proximidade a áreas urbanas e áreas de maior capacidade de suporte 
biofísico, descompressão nas praias onde os valores ou alterações biofísicas 
assim o aconselham. Esta classificação tipológica será assim aquela que permitirá 
uma fruição do espaço sem comprometer a integridade biofísica e paisagística do 
meio. 
 
No Quadro 2 do Anexo V é apresentada a classificação das praias em estudo de 
acordo com o anexo I do Decreto Lei nº 309/93 de 2 de Setembro (cujo conteúdo 
se apresenta integrado no Quadro 3 do Anexo V). Este Decreto-Lei não contempla 
as praias em espaço lagunar, pelo que a adaptação deste documento à realidade 
da área de intervenção deste POOC se reveste de alguma complexidade. Contudo 
é aplicada esta base comum para a diversidade das praias em estudo  (praias da 
orla terrestre, de ilhas-barreira e margens do sistema lagunar), sendo 
posteriormente adaptada para os contextos específicos das praias, nomeadamente 
quanto aos requisitos dos apoios e equipamentos a contemplar. 
 
Toma-se ainda em consideração que para o caso da Praia de Faro foram 
elaborados cenários alternativos de classificação, de acordo com hipóteses de 
intervenção distintas, ou a diferentes horizontes temporais. 
 
De acordo com as características da zona em estudo, os tipos de praias 
caracterizam-se genericamente da seguinte forma: 
 
I - Praia urbana com uso intensivo (“Praia Urbana”): Praias de muito elevado 
potencial de utilização balnear.  
 
Correspondem ao sector poente e a parte do sector nascente. Ainda que 
estabilizadas artificialmente, algumas praias mais sensíveis à dinâmica costeira 
constituem espaços balneares que a curto prazo responderão a uma forte procura, 
sendo utilizadas intensamente.  
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No caso da praia de Faro, será previsível, num cenário de médio a longo prazo, a 
alteração para uma praia equipada com uso condicionado (III). 
 
 
II - Praia não urbana com uso intensivo (“Praia Peri-Urbana”): praias de 
elevado potencial e utilização balnear.  
 
Correspondem a parte das praias do sector nascente e pontualmente nas ilhas-
barreira; onde tanto o areal como a envolvente oferecem boas condições à 
utilização balnear, ainda que com algumas condicionantes. 
 
 
III - Praia equipada com uso condicionado (“Praia Semi-Natural”): praias de 
moderado a elevado potencial de utilização.  
 
Correspondem à maior parte das praias entre Quarteira e o sistema lagunar, sendo 
neste a classificação dominante. São praias associadas a sistemas naturais 
sensíveis, de grande valor paisagístico e biocenótico, onde a utilização balnear 
deverá ser proporcionada muito cautelosamente, numa óptica de manutenção da 
qualidade dos seus espaços balnear e natural, constituição de “zonas-tampão” e 
zonas de eventual reserva  a  longo prazo. 
 
 
IV - Praia não equipada com uso condicionado (“Praia Natural”): praias de 
moderado a reduzido potencial de utilização.  
 
Pelos seus factores de qualidade e sensibilidade biofísica do meio, deverão ser 
deixadas no seu estado natural. Surgem nos pontos mais sensíveis da Ria 
Formosa e naqueles onde uma situação natural é prioritária.  
 
 
V - Praia de uso restrito (“Litoral de Protecção”): praias de muito reduzido 
potencial de utilização. 
 
Corresponde à praia de Cacela, que pela instabilidade da situação do reforço da 
ilha-barreira, carece de protecção biofísica. 
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VI - Praia com uso interdito (“Litoral de protecção”): praias de muito reduzido 
potencial de utilização. 
 
Não têm aptidão balnear, por força da necessidade de protecção da integridade 
biofísica do espaço. São praias da Ria Formosa que têm uma acessibilidade 
extremamente reduzida, por força dos processos da dinâmica costeira. Mas acima 
de tudo, estão condicionadas pela sua inserção em áreas de reserva natural, 
espaços naturais de património biológico especialmente interessante.  
 
Partindo da metodologia adoptada, apresenta-se no Quadro 2 do Anexo V a 
síntese do potencial balnear atribuído, dos valores de capacidade de carga balnear 
e correspondente classificação para as praias da zona em estudo, bem como a sua 
representação cartográfica no Desenho 5.  
 
Para as questões particulares da zona em estudo, consideraram-se os principais 
requisitos para a classificação tipológica proposta e correspondentes normas 
programáticas gerais, de acordo com o Quadro 3 e Figura 2 do Anexo V). 
 
 

3.3.4 Planos de praia 
 
3.3.4.1 Introdução 

 
As propostas apresentadas nos Planos de Praia, procuram responder às questões 
mais estruturantes, sobretudo no que diz respeito ao ordenamento balnear, às 
acessibilidades e à salvaguarda de valores ambientais que se encontram 
actualmente em situação de risco.  
 
Verifica-se em alguns casos que a complexidade e natureza dos problemas 
sentidos na sua envolvência transcendem a realidade balnear propriamente dita. 
Na verdade, algumas das disfunções sentidas não fazem sentido serem tratadas 
no âmbito dos Planos de Praia, mas eventualmente em UOPG, onde deverão 
actuar instrumentos territoriais mais abrangentes. É o caso de certas áreas 
edificadas degradadas, com predominância de construção clandestina. Nestes 
casos, os programas base das UOPG identificadas na Planta de Síntese, 
estabelecem os objectivos e as acções a promover. 
 
As praias abrangidas por Plano de Praia são as que se assinalam em seguida: 
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N.º da Praia* Designação da Praia 
1 Praia de Vilamoura 
2 Praias de Quarteira (6) 
3 Praia do Forte Novo 
4 Praia de Almargem 
5 Praia de Loulé Velho 
6 Praia do Vale de Lobo 
7 Praias do Garrão (2) 
8 Praia do Ancão 
9 Praia da Quinta do Lago 

10 Praia da Armona 
11 Praia dos Cavacos 

12.1 Praia da Fuseta – mar 
12.2 Praia da Fuseta – ria 
13 Praia do Barril 
14 Praia da Terra Estreita 
15 Praia de Tavira 
16 Praia de Cabanas 
17 Praia da Manta Rota 
18 Praia da Lota 
19 Praia da Alagoa 
20 Praia Verde 
21 Praia do Cabeço 
22 Praia de Monte Gordo 
23 Praia de Santo António 

* Nota: a numeração das praias é feita de acordo com o 
conjunto abrangido por Plano de Praia 

 
 

3.3.4.2 Metodologia 
 
As propostas foram elaboradas com base na cartografia existente à escala 1:2000, 
que nalguns casos se mostrou insuficiente em termos de abrangência, levando a 
um trabalho acrescido com base em digitalizações de estudos ou projectos 
existentes. Foi considerado de forma global o conhecimento do terreno adquirido 
ao longo do processo, resultado dos trabalhos elaborados e da participação da 
CTA. O levantamento de pormenor das praias foi um dado crucial para a 
elaboração das propostas. A consulta de elementos de outros POOC’s, sobretudo 
aqueles que abrangem a costa algarvia, permitiu uma aferição mais detalhada dos 
critérios de trabalho, nomeadamente de dimensionamento e infra-estruturação das 
praias. 
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Numa primeira abordagem, foram integrados os elementos de estudo das fases 
anteriores do POOC, especialmente no que toca à capacidade de carga, normas 
programáticas do tipo de praia, e áreas críticas. Foi assumida uma perspectiva 
dinâmica do trabalho, perante alguns dados apontados anteriormente, que  foram 
revistos face a  uma aproximação mais rigorosa à realidade e à estratégia de 
ordenamento pretendida. 

 
Assim, foi efectuada uma afinação da capacidade de carga estimada para as 
praias, quando julgado necessário. Dado que este valor informa toda a proposta 
em termos de dimensionamento e tipo de infraestruturas a considerar, foi com base 
no confronto dos resultados a esse nível com o cenário actual e proposto, que foi 
retroactivamente afinado o valor da capacidade de carga. Por exemplo, em alguns 
casos de dificuldade de estacionamento, assumiu-se ser esse um factor limitante 
para a carga da praia, sendo esta diminuída. Em última instância, consolida-se 
assim o trabalho de aferição da capacidade de carga – não só da praia, mas 
também do meio envolvente. 
 
No seguimento dos trabalhos apresentados anteriormente, foi elaborada uma 
matriz de infra-estruturação das praias. Esta, com base na capacidade de carga 
estimada, e de acordo com a classificação tipológica, estrutura o cenário de 
referência do ordenamento, e permite tratar de forma o mais homogénea possível 
um conjunto de praias de características e problemas tão heterogéneas.  
Nomeadamente, estima qual o estacionamento necessário, considerado com um 
coeficiente de ponderação, consoante o tipo de praia e contexto de inserção. 
Permite por outro lado estimar qual o número de apoios necessário, de forma a 
responder à carga de utentes com um nível de infra-estruturação adequado. Esta 
matriz foi vista como um cenário de referência; sendo encarada de forma crítica, 
foram afinadas as propostas nos casos em que o cenário de referência se terá 
mostrado inadequado à realidade futura pretendida pelo POOC. Seguiu-se-lhe 
então uma matriz de propostas concretas, reflectindo a análise tida em conta. 

 
Inevitavelmente, é considerada a influência do contexto de inserção das praias 
nas propostas de ordenamento face a condicionantes como:  proximidade a 
núcleos urbanos de maior ou menor dimensão, parques de campismo, 
acessibilidades e sistema de transportes públicos existente, infraestruturas actuais, 
uso tradicional e vocação demonstrada das praias e aspectos ambientais 
(influenciando de forma positiva ou negativa o uso balnear). Este cruzamento dos 
critérios de referência com a realidade local e problemáticas específicas permitiu  
tornar as propostas viáveis e correctas, não se baseando somente em critérios 
gerais para todo o troço de costa em estudo. Este cruzamento afectou 
concretamente o nível de infra-estruturação proposto. 
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Foi ainda considerada a sensibilidade à acção dos processos costeiros (risco de 
erosão marinha, galgamento e migração de barras) como factor de ordenamento, 
especialmente a curto e médio prazo - nos casos de risco iminente, são propostas 
relocalizações, ao passo que nos locais de menor risco, deverá ser mantida uma 
observação periódica para identificar eventuais futuras situações de risco iminente. 
A evolução das formas costeiras, e logo o grau de risco quando estejam em causa 
pessoas e bens, deverá ser alvo de uma monitorização generalizada e periódica. 
 
Em alguns casos, foram trabalhadas praias de forma conjunta, por serem 
mutuamente influentes, também por terem uma manifesta continuidade física e de 
utilização.  
 
 

3.3.4.3 Critérios de Dimensionamento e Infra - estruturação 
 
No que toca à infra-estruturação das praias, trabalhou-se especificamente o 
dimensionamento do estacionamento e o número de apoios de praia. 
 
No dimensionamento do estacionamento, foram considerados em média 3 
utentes por carro e uma área máxima de 25 m2 por lugar. Por outro lado, as 
propostas foram condicionadas, de forma determinante, pela proximidade de áreas 
urbanas, bem como pelo sistema de transportes públicos existentes e a 
desenvolver. Desta forma, assumiu-se que nalguns casos esses aspectos 
compensariam um suposto défice de estacionamento junto à praia. Na prática, 
atribuiu-se um coeficiente de ponderação ao cálculo dos lugares a criar no cenário 
de referência: 
 

- 75% a 100% nas praias de tipo III; 
- 50% a 75% nas praias de tipo II; 
- 25% a 50% nas praias de tipo I; 

 
Estima-se desta forma que parte dos utentes se deslocam a pé, utilizam 
estacionamento na malha urbana, provêm do aglomerado, empreendimentos ou 
parques de campismo próximos ou chegam de transporte colectivo. No cenário de 
referência considerou-se somente a tipologia de praia, mas foi afinada caso a caso, 
face às especificidades de cada local. 
 
Conforme dito anteriormente, o estacionamento foi entendido por vezes como 
factor limitante da capacidade de carga da praia, pelo que este valor é em alguns 
casos afinado em função das dificuldades de estacionamento. Por outro lado, 
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alguns casos de suposto “sobredimensionamento” existente, justificam serem 
encarados face às praias vizinhas – ora servindo mais que uma praia, ou 
justificando a consideração de uma maior área de influência em termos de frente 
balnear ocupada pelos utentes. 
 
Em termos de apoios de praia (quantidade e localização, quais a demolir), foram 
considerados os seguintes critérios: 
 

- capacidade de carga estimada; 
- tipo de praia; 
- avaliação da situação existente, em termos do conjunto de apoios e 

equipamentos existentes (localização, características arquitectónicas, tipo de 
serviço prestado); 

- distribuição regular face às frentes de praia, em alguns casos justificando 
uma certa concentração em núcleos de apoio; 

- segurança, viabilidade funcional e económica face aos aspectos de 
integração biofísica. 

 
Estes critérios encontram-se sistematizados no Quadro 3 do Anexo V, referente às 
normas programáticas para cada tipo de praia. Tem como base o Decreto –Lei 
309/93, concretizando o seu conteúdo de acordo com a prática corrente dos 
POOC. Já presente no Estudo Prévio de Ordenamento, este quadro, agora com 
alguns acertos, permitiu estruturar o cenário de referência que serviu de base às 
propostas elaboradas. 
 
Foram consideradas as seguintes áreas máximas para os apoios de praia e 
equipamentos propostos: 
 

Designação 
Área 

coberta 
Área 

descoberta 
Total 

AB 6 - 6 
AM 20 - 20 
AS 60 30 90 
AC 80 40 120 

AS/E 120=60+60 80=50+30 200 

AC/E 140=80+60 90=50+40 230 

E 60 50 110 

 
 
AB – Apoio Balnear 
AM – Apoio Mínimo 
AS – Apoio Simples 
AC – Apoio Completo 
AS/E– Apoio Simples com 
Equipamento associado 
AC/E– Apoio Completo com 
Equipamento associado 
E– Equipamento 

 
Excepcionalmente, admite-se que as áreas máximas indicadas no n.º anterior, para 
os Apoios de Praia com Equipamento associado, possam ser acrescidas até ao 
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limite de 50%, quando se trate de instalações existentes que, pelas suas 
características construtivas e arquitectónicas, sejam susceptíveis de serem 
mantidas sem a necessidade de alterações profundas. Nestes casos, a integração 
dos Apoios de Praia não poderá implicar o aumento da área já edificada; 
 
Em função da capacidade de carga estimada, admite-se ainda que as instalações 
existentes, nomeadamente os equipamentos,  possam afectar parte da sua área de 
construção actual, até ao limite de 10%, para serviços de fruição pública, que 
podem corresponder a funções previstas nos apoios, exploração e conservação de 
estacionamentos ou outros funções compatíveis com o usos balnear. 
 
Com base nas normas programáticas gerais referidas anteriormente, elaborou-se 
uma matriz de dimensionamento para a totalidade das praias (Quadro 4 do Anexo 
V). Nos Quadros 5 e 6 do Anexo V, comparam-se os valores obtidos através da 
matriz de dimensionamento com os propostos nos Planos de Praia, com a 
justificação das opções de afinação. No Quadro 7apresenta-se uma síntese das 
propostas no que toca ao número de Unidades Balneares e de Apoios, incluindo as 
devidas consequências a nível de licenças atribuídas ou a atribuir. 
 
 

3.3.4.4 Acções propostas 
 
A - Acessos e Estacionamento 
 
• Acessos de Serviço 
 
Acessos ao areal informais, pavimentados, não regularizados, com o objectivo de 
permitir a circulação de veículos de emergência, fiscalização, limpeza mecânica do 
areal e acesso a zonas de apoio à actividade piscatória.  
 
• Acessos Viários 
 
Foram cartografados os principais acessos viários a cada praia, existentes a 
manter, dividindo-se nos seguintes tipos: 
 
Acesso Viário Pavimentado – Acesso delimitado com drenagem de águas pluviais 
e revestimento com materiais semi - permeáveis ou impermeáveis, desde que 
sejam estáveis e resistentes às cargas e aos agentes atmosféricos; 
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Acesso Viário Regularizado – Acesso devidamente delimitado, regularizado, com 
materiais permeáveis ou semi-permeáveis e com sistema de drenagem de águas 
pluviais; 
 
• Acesso Pedonal 
 
Estão indicados nos planos de praia os diversos acessos pedonais, existentes a 
manter e propostos, independentemente da sua tipologia funcional (escada, rampa, 
ou outra) ou tipologia construtiva (materiais, tipo de construção).  
Os acessos pedonais dividem-se nos seguintes tipos: 
 
Acesso Pedonal Construído – Espaço delimitado e construído que permite o 
acesso dos utentes ao areal em condições de segurança e conforto de utilização; o 
acesso pedonal construído pode incluir, escadas, rampas ou passadeiras, bem 
como os passeios marítimos 1associados a frentes urbanas consolidadas 
delimitados nos Planos de Praia. Poderão ser em estruturas ligeiras e/ou 
sobreelevadas em madeira, ou em materiais pesados, consoante o local de 
inserção; 
 
Acesso Pedonal Consolidado – Espaço delimitado e regularizado com recurso a 
elementos naturais ou obstáculos adequados à minimização dos impactes sobre o 
meio, que permite o acesso dos utentes ao areal em condições de segurança e 
conforto de utilização, podendo ser constituído por caminhos consolidados ou 
passadeiras amovíveis em madeira; 
 
Acesso Pedonal Informal – Espaço delimitado que permite o acesso dos utentes ao 
areal, oferecendo condições de segurança de utilização, não sendo regularizado, 
pavimentado ou constituído por estruturas permanentes ou temporárias. 
 
• Estacionamento 
 
Estão indicados nos planos de praia os diversos estacionamentos, existentes a 
manter e propostos independentemente das suas características.  
 

                                                 
1 Pela relevância que adquirem em alguns troços do POOC, foram individualizados os passeios 
marítimos que se distinguem dos restantes acessos pedonais, na medida em que funciona como 
espaço de lazer ligado simultaneamente à praia propriamente dita e a frentes urbanas consolidadas . 
A dimensão e o tratamento dos pavimentos, assim como o mobiliário urbano, que constituem 
elementos fundamentais na definição destas áreas, marcam claramente a distinção desta estrutura 
relativamente aos restantes acessos pedonais. 
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Procedeu-se à indicação das áreas de estacionamento existente a manter com 
expressão gráfica assinalável à escala de trabalho dos planos de praia. O facto de 
uma bolsa de estacionamento se manter no mesmo local não significa 
necessariamente que mantenha as suas características essenciais. Está previsto o 
ordenamento adequado e a amenização das diversas áreas de estacionamento 
consideradas. Para tal, foi considerada para efeitos do cálculo da capacidade de 
cada parque uma área bruta, por veículo, superior em 25% aos indicadores dos 
diversos PDM. O estacionamento proposto corresponde a áreas preferencialmente 
afectáveis a esta função, de forma a dar resposta às necessidades de cada praia, 
calculadas em função da sua capacidade de carga e enquadramento específico. 
 
Os estacionamentos dividem-se nos seguintes tipos: 
 
Estacionamento pavimentado – Área destinada a parqueamento, devidamente 
delimitada, com drenagem de águas pluviais, revestido com materiais estáveis e 
resistentes às cargas e aos agentes atmosféricos, e com vias de circulação e 
lugares de estacionamento devidamente assinalados. Pode ser formal ou informal; 
 
Estacionamento regularizado – Área destinada a parqueamento, devidamente 
delimitada, com superfície regularizada e revestimento permeável semi-permeável 
com sistema de drenagem de águas pluviais, onde as vias de circulação e os 
lugares de estacionamento estão devidamente assinalados. Pode ser formal ou 
informal. 
 
 
B - Zonamento e Usos 

 
• Unidade Balnear 
 
Unidade Balnear – Base de ordenamento do areal, nas praias I, II III, ao qual está 
associado um Apoio de Praia. É dimensionado em função da capacidade de 
utilização da praia não devendo corresponder a uma capacidade inferior a 350 
utentes. A frente de mar não pode ultrapassar 500 metros e deverá distar no 
máximo 250 metros em relação ao ponto de acesso. 
 
• Corredor afecto à actividade piscatória 
 
Varadouro destinado a embarcações de pesca artesanal e faixa adjacente do plano 
de água que lhe dá acesso. 
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C - Apoios e Equipamentos 
 
• Tipo de acções 
 
Para cada situação, indica-se qual o nível de apoio considerado e ainda a acção 
proposta pelo plano de praia.  
 
Remodelação  

 
Execução de obras que, por qualquer forma, modifiquem o plano primitivo da 
construção existente. Poderá também corresponder a situações de adequabilidade 
a um novo uso ou, apenas, à exigência de uma melhor prestação do uso actual. 
Acção prevista nos Planos de Praia, correspondente à manutenção da licença. 
 
Construção 
 
Execução de qualquer obra de edificação, incluindo pré-fabricados, construções 
amovíveis, muros, escadas, rampas e outros elementos construídos. Acção 
prevista nos Planos de Praia, correspondente à abertura de concurso público, 
limitado ou não, para atribuição de nova licença para Apoio de Praia e/ou 
Equipamento. Nos casos em que o Polígono de Implantação definido nos Planos 
de Praia abranja duas ou mais instalações existentes, será lançado um concurso 
limitado ao conjunto das mesmas para atribuição de nova licença 
 
Demolição 
 
Obras de destruição, total ou parcial, de uma estrutura existente. Acção prevista 
nos Planos de Praia para edificações existentes, correspondente à perda de 
licença de apoios ou equipamentos. Aplica-se também ao encerramento / 
interdição de circulação nos caminhos existentes, bem como à demolição de 
esporões; 
 
• Apoios propostos 
 
Estão contemplados apoios existentes a remodelar ou a demolir. Por último, 
indicam-se os novos apoios ou apoios com equipamento associado. Os 
equipamentos podem ser associados aos apoios completos ou simples. 
São as seguintes as definições consideradas para os diversos tipos de apoio e 
equipamento: 
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Apoio de Praia Mínimo (AM) - Núcleo básico de funções e serviços, amovível e 
sazonal, não infra-estruturado, que integra comunicações de emergência, 
informação, vigilância e assistência a banhistas, recolha de lixo, pequeno armazém 
para o material de praia; poderá eventualmente assegurar outras funções e 
serviços, nomeadamente comerciais (tais como de comércio de gelados, de 
refrigerantes e de alimentos pré-embalados), desde que não requeiram qualquer 
tipo de infra-estrutura; 
 
Apoio de Praia Simples (AS) - Núcleo básico de funções e serviços infra-
estruturados, que integra instalações sanitárias, com acesso independente e 
exterior, posto de socorros, comunicações de emergência, informação e 
assistência a banhistas, limpeza da praia e recolha de lixo; 
 
Apoio de Praia Completo (AC)- Núcleo básico de funções e serviços infra-
estruturados, que integra instalações sanitárias, balneários e vestiários, com 
acesso independente e exterior, posto de socorros, comunicações de emergência, 
informação e assistência a banhistas, limpeza da praia e recolha de lixo; 
complementarmente pode assegurar outras funções2 e serviços, nomeadamente 
comerciais, com excepção dos serviços de Equipamento; 
 
Apoios com Equipamento associado (A/E) - Núcleo de funções e serviços idêntico 
ao previsto para os Apoios Completos ou Simples, mas integrando funções e 
Serviços de Equipamento3; 
 
Apoio de Pesca – Instalação destinada a arrecadação das artes e aprestos de 
pesca; 
 
Apoio Recreativo (AR) - Conjunto de instalações amovíveis destinadas à prática 
desportiva e lúdica dos utentes da praia, incluindo, nomeadamente, pranchas 
flutuadoras, instalações para desportos náuticos e diversões aquáticas, instalações 
para pequenos jogos de ar livre e recreio infantil. 
 

                                                 
2 Os Apoios Completos que assegurem cumulativamente funções de escola náutica poderão ter um 
acréscimo máximo de 25 m2 de área de construção afecta a esse uso. 
 
3 Admite-se também que os Apoios com Equipamento associado localizados em passeio marginal ou 
frente urbana possam aumentar a sua área de construção até a um máximo de 15%, caso em que a 
área de esplanada terá de diminuir na mesma proporção. 
 

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA VILAMOURA-VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ASSESSORIA TÉCNICA  
VOLUME II – ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM O PLANO – PEÇAS ESCRITAS – PARTE 1/2 – RELATÓRIO (REV 02 / 2002-09-26) 

84 



• Outras Intervenções 
 
Recuperação Dunar 
 
A Recuperação Dunar será implementada através da instalação de paliçadas ou 
outros meios atenuantes da migração das areias associadas à plantação de 
espécies características desses sistemas; pode em certos casos necessitar de 
reposição artificial de areias. 
 
Áreas de Lazer Equipadas 
 
As Áreas de Lazer Equipadas são consideradas elementos complementares ao 
uso balnear e alternativa de usufruto da orla costeira. Poderão conter zonas de 
estadia, parques de merenda, zonas de sombra (arborizadas ou não), áreas 
desportivas/recreativas, áreas polivalentes (para esplanadas, concertos ou outras 
actividades afins), equipamento de interpretação da paisagem, etc. Pela sua 
inserção, (frentes urbanas, parques de campismo e zonas naturais) apresentam 
programas diferenciados, conforme definido em Plano de Praia, de acordo com a 
classificação da praia e com as características do meio onde se insere. 
 
Renaturalização de Áreas Degradadas 
 
A Renaturalização de Áreas Degradadas deverá passar por soluções específicas a 
estudar caso a caso, sendo desde já de prever um controlo das acessibilidades, 
descompactação do solo, plantação com espécies vegetais características das 
formações costeiras, e outras técnicas que permitam uma reposição da situação 
natural. 
 
Medidas Correctivas de Erosão Superficial 
 
As Medidas Correctivas de Erosão Superficial são propostas para os casos de 
maior influência na qualidade balnear e biofísica das praias, na forma de 
ravinamentos, queda de blocos ou deslizamento de materiais. As medidas 
concretas serão definidas na execução dos Projectos de cada Plano de Praia. 
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• Restrições 
 
Faixas de Protecção 
 
Nas Faixas de Protecção identificadas nos Planos de Praia aplica-se o disposto no 
Regulamento, consoante o tipo de situação identificada na Planta de Síntese de 
Ordenamento. 
 
Conforme referido na secção 3.1.5, para o caso específico dos estacionamentos e 
apoios de praia, a faixa de ocupação interdita foi considerada reduzida a um 
largura de 35  m, correspondente à avaliação do risco num horizonte temporal de 
25 anos. 
 
Como consequência para o ordenamento balnear, implicam ora o recuo imediato 
das infraestruturas (risco iminente), ora uma monitorização e observação periódica, 
para avaliar a evolução do grau de risco envolvido, e então proceder ao atempado 
recuo (risco não iminente, a longo prazo). 
 
Relativamente aos apoios de praia localizados sobre a duna frontal em qualquer 
das praias do litoral objecto deste plano propõe-se a sua relocalização a sotavento, 
para lá da base da aba sotavento daquela duna, ou a sua relocalização na alta 
praia quando a largura da praia o permitir.  
 
 

3.3.5 Normas construtivas para infra-estruturas de saneamento básico nas 
praias 

 
• Princípios orientadores gerais 
 
Todos os apoios de praia e equipamentos que produzam águas residuais sejam 
elas resultantes de lavagens de alimentos e/ou utensílios, da confecção de 
alimentos e/ou provenientes de sanitários ou chuveiros, devem possuir sistemas 
eficazes de drenagem, tratamento e destino final das mesmas. 
 
Sempre que possível, os efluentes produzidos no apoio de praia / equipamento 
devem ser conduzidos à rede colectora camarária, através de ligação à rede de 
drenagem mais próxima (e sujeitos, posteriormente, a tratamento na ETAR 
Municipal).  
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• Praias que dispõem de rede municipal de drenagem 
 
A ligação à rede de drenagem camarária deve estar sujeita a aprovação por parte 
da Câmara, que deverá, entre outros aspectos, ter em consideração o tipo e 
capacidade de rede de esgotos camarária e a cota a que esta se encontra. Por 
outro lado, as águas residuais deverão observar as normas de descarga em 
colector municipal, definidas pela Câmara Municipal e/ou pela legislação em vigor. 
Recomenda-se, por isso, que todos os equipamentos onde se confeccionem 
refeições ou alimentos que envolvam frituras devem possuir uma caixa de retenção 
de gorduras e féculas antes da descarga do efluente na rede de esgotos 
camarária. 
 
Verifica-se, no entanto, que muitas estruturas possuem uma localização bastante 
dispersa e a distâncias do sistema de drenagem municipal que inviabilizam a 
ligação das suas águas residuais a este sistema. 
 
Por outro lado, existem, por vezes, barreiras físicas que impedem ou dificultam 
muito a ligação ao sistema camarário (seria provavelmente muito oneroso), como 
seja o caso de praias que se localizam nas ilhas. No entanto, e como foi referido 
nos Estudos de Base, para estas ilhas estão a ser estudados sistemas de 
drenagem e tratamento locais que permitirão, a curto/médio prazo, fazer a ligação 
dos apoios de praia e equipamentos (destas praias) a estes sistemas de 
drenagem, desde que sejam observados os condicionalismos de ligação referidos 
anteriormente. 
 
• Praias que não dispõem de rede municipal de drenagem 

 
a) Soluções e recomendações 

 
Para os apoios de praia e equipamentos que se localizam a distâncias do 
sistema de drenagem municipal que inviabilizam a ligação das suas águas 
residuais, propõe-se que venham a ser servidos por saneamento individual com 
fossas sépticas, ou, no caso de apoios de praia suficientemente próximos, com 
redes de drenagem que concentrem as águas residuais para tratamento em 
fossa séptica colectiva ou ETAR  compacta.  
 
Os equipamentos onde se confeccionem refeições ou alimentos que envolvam 
frituras devem possuir uma caixa de retenção de gorduras e féculas antes da 
fossa séptica. As fossas deverão ser complementadas por um tanque para 
armazenamento da parte liquida do efluente produzido (já decantado na fossa 
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séptica) com capacidade para um ou dois dias de retenção e que deverá ser 
despejado diariamente (ou, no máximo, de dois em dois dias) por um limpa-
fossas que conduzirá esse efluente à ETAR Municipal. As lamas acumuladas na 
fossa séptica deverão ser retiradas por limpa-fossas, mensalmente, e 
conduzidas à ETAR Municipal. 
 
No caso de a praia em questão se situar relativamente afastada de zonas 
urbanas, ou na impossibilidade da deslocação do limpa-fossas ao local, poderá 
ainda ser equacionada uma solução de complemento das fossas sépticas por 
elementos depuradores finais, seleccionados em função da sensibilidade do 
meio receptor, das características dos solos e da disponibilidade de espaço para 
implantação dos órgãos, que garantam um destino final adequado do efluente. 
 

b) Metodologia para selecção e dimensionamento de sistemas de 
saneamento 
 
Embora o dimensionamento das instalações referidas (em face do pormenor 
necessário) saia fora do âmbito deste Plano de Ordenamento, apresenta-se, 
contudo, uma metodologia para selecção da solução mais adequada a cada 
caso. 
 
Admitem-se duas alternativas de tratamento primário: 
 
- fossas sépticas servindo individualmente apoios de praia isolados; 
- fossas sépticas servindo colectivamente mais do que um apoio de praia, até 

um limite de população servida de 400 habitantes; 
 
Relativamente aos tratamentos secundário e de afinação, com posterior 
descarga em meio receptor adequado, a aplicar no caso de ser extremamente 
difícil ou impossível a deslocação do limpa-fossas à praia e, simultaneamente, 
haver condições de tipo e de disponibilidade de terreno e sensibilidade do meio 
que o permitam, admitem-se as seguintes alternativas: 
 
1. solos com condições de permeabilidade adequadas: 

- poço de infiltração; 
- trincheira de infiltração; 
- leito de infiltração; 

 
2. solos com más condições de permeabilidade: 

- aterro filtrante; 
- trincheira filtrante; 
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- filtro de areia. 
 
A selecção entre as soluções alternativas apresentadas será efectuada com base 
nas características do solo e nas condições de topografia do terreno de 
implantação. 
 
Recomenda-se que, nesta selecção, bem como no dimensionamento dos 
processos de tratamento e afinação considerados, sejam adoptadas as orientações 
estabelecidas no “Manual de Tecnologias de Saneamento Básico Apropriadas a 
Pequenos Aglomerados” (DGQA - 1988/1989). 
 
Apresentam-se as Figuras 3 e 4 do Anexo V, ilustrativas do dimensionamento de 
fossas sépticas, retiradas da fonte bibliográfica acima referida. A primeira figura 
apresenta o dimensionamento de fossas sépticas com capacidade de servir 
populações até 60 habitantes; a segunda figura apresenta o dimensionamento de 
fossas sépticas com capacidade de servir populações até 500 habitantes. 

 
 

3.4 Outras Propostas 
 

3.4.1 Intervenções de protecção costeira 
 

3.4.1.1 Diagnóstico das áreas críticas ou de risco do ponto de vista dos processos 
costeiros 

 
No âmbito dos estudos conduzidos nas fases anteriores deste Plano foram 
caracterizados  os processos costeiros relevantes conduzindo à marcação das 
faixas de protecção com influência directa sobre o ordenamento referidas na 
secção 3.1.5. Estas faixas constituem áreas de salvaguarda da evolução natural da 
linha da costa. Esta informação foi incorporada na Planta de Síntese de 
Ordenamento que integrou o Volume I deste Plano. 
 
Para a definição destas faixas e no âmbito do volume “Estudos Complementares 
aos Estudos de Base” foi efectuada uma caracterização geral dos agentes físicos 
que determinam a dinâmica costeira, designadamente : marés, correntes, ventos e 
agitação marítima. Pela importância da zona lagunar na área do POOC 
apresentou-se a caracterização hidrodinâmica do sistema lagunar da Ria Formosa 
efectuada com recurso a observações e a resultados de simulações da 
hidrodinâmica em modelo matemático. 
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Foram caracterizadas as unidades morfo-sedimentares – o mapa de fácies dentro 
do sistema de barreira da Ria Formosa, a susceptibilidade deste sistema aos 
galgamentos oceânicos, a sensibilidade à erosão e foi apresentado / proposto um 
balanço sedimentar para a zona, que se encontra sintetizado no mapa de 
processos longilitorais. 
 
Com base nesta caracterização cartografaram-se as faixas de protecção que 
integram a Planta de Ordenamento e identificaram-se as situações de conflito. 
 
Do cruzamento das diferentes variáveis que determinam a instabilidade do litoral e 
traduzem assim o carácter crítico dos sectores a que se aplicam resulta a 
hierarquização dos diferentes segmentos do litoral em estudo identificando aqueles 
que correspondem a áreas de máxima sensibilidade aos processos costeiros 
identificados como áreas críticas, que se apresentam no Desenho 6. Retiveram-se 
para essas áreas aqueles trechos onde ocorrem simultaneamente zonas de 
migração de barras e elevada ou média susceptibilidade ao galgamento ou ainda 
as áreas de sensibilidade elevada á erosão (tendência actual ou prevista). Este 
último critério por ser de difícil avaliação em planta, não se encontra representado 
na Planta de Ordenamento na zona do sistema de barreira da Ria Formosa, 
constituindo no entanto um factor de  acréscimo de sensibilidade do litoral aos 
processos costeiros. 
 
Neste contexto o conceito de área crítica contempla apenas elevada 
vulnerabilidade aos processos naturais. As situações de elevada vulnerabilidade 
desencadeadas ou agravadas por acção antrópica são designadas por áreas 
degradadas e correspondem a zonas de risco, porque ocupadas de uma forma que 
entra em conflito com os processos de evolução naturais.  
 
A identificação de áreas críticas e situações degradas ou de risco conduziu a 
equacionar diferentes cenários e à selecção de uma opção estratégica de gestão 
do trecho de costa. 
 
 

3.4.1.2 Estratégias de intervenção 
 
A proposta de um plano de medidas correctoras em áreas críticas e degradadas ou 
de defesa costeira no litoral objecto deste POOC exige a definição prévia de uma 
estratégia de intervenção para aquela área para, em seguida, se poderem 
identificar situações de fragilidade, de risco ou de incompatibilidade de usos, bem 
como propor um programa de intervenções correctoras. Por exemplo, o processo 
erosivo que não decorre de intervenção humana (erosão natural) pode ser 
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aceitável no quadro de uma estratégia em que esse troço litoral esteja  
vocacionado prioritariamente como laboratório e museu natural. Porém, o mesmo 
processo  passa a constituir elemento de risco e exigirá medidas correctoras se a 
erosão incidir ou prejudicar actividades económicas ou património ali instalados e 
cuja conservação for  considerada prioritária num quadro estratégico diferente.  
 
Neste contexto, foram considerados três cenários estratégicos de intervenção: 
 
Cenário A - deixar a natureza seguir o seu curso 
 
Esta opção corresponde a não interferir com os processos naturais. Equivale a 
considerar a costa como um laboratório e museu vivos, dinâmicos, com interesse 
científico inegável, sem custos de conservação e de defesa nem impactes 
ambientais negativos resultantes da intervenção antrópica. Esta opção implica, por 
outro lado, a transformação e, provavelmente, o desaparecimento a médio prazo 
do ecossistema  lagunar da Ria Formosa como o conhecemos actualmente, e o 
abandono progressivo das actividades de pesca, moliscicultura e portuária na sua 
forma actual, bem como da extracção de inertes. A vertente turística teria que ser 
também repensada e a sua pressão fortemente reduzida. 
 
 
Cenário B - Expansão da ocupação física do espaço com intervenção rígida 
 
Trata-se de um cenário extremo, que a legislação vigente impede de concretizar na 
totalidade do Parque Natural da Ria Formosa mas possível em alguns sectores do 
seu interior bem como do litoral adjacente. Dele são aliás exemplos, o sector 
urbanizado da Península de Faro ou as barras de maré artificiais. 
 
Este cenário possibilita a expansão controlada de áreas urbanizadas ou a  
multiplicação de ocupações rígidas da superfície em litoral de arriba, arenoso, 
lagunar ou das ilhas de barreira, com a vantagem de facilitar um tipo de turismo 
mais convencional entre nós (embora agressivo do ponto de vista da conservação 
da paisagem) e permitir a expansão de actividades económicas. Implica 
necessariamente medidas de artificialização extensas, conducentes ao controlo do 
assoreamento e à estabilização de barras de maré e dos processos erosivos. A 
esta medida corresponde por outro lado a desqualificação dos ecossistemas e da 
paisagem natural com consequências negativas para o turismo de qualidade, 
grandes investimentos iniciais e custos de manutenção certamente elevados.  
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Cenário C - Manter o quadro de referência actual  relativamente ao equilíbrio 
dos sistemas litorais, minimizando as intervenções de artificialização e 
compatibilizando a necessidade de preservação com utilizações mínimas.  
 
Trata-se de um cenário intermédio entre os dois anteriores, tentando compatibilizar 
os usos actuais e tendo como objectivo suster ou restringir e ordenar a ocupação 
humana. Estes objectivos apenas poderão ser atingidos à custa de artificialização 
de parte do  sistema litoral recorrendo à dragagem periódica dos canais, à 
transposição artificial das principais barras, à alimentação artificial de trechos 
seleccionados, e mantendo em evolução livre os restantes segmentos de litoral. 
Para assegurar uma eficiência máxima e minimizar os riscos resultantes da 
artificialização este cenário incorpora uma importante componente de 
monitorização. Esta actividade é crucial para reavaliar a eficiência das soluções 
adoptadas e permite corrigir atempadamente qualquer afastamento entre respostas 
previstas nos estudos e observadas no protótipo. Constitui a única forma correcta 
de gerir o risco inerente à interferência com processos naturais cuja variabilidade 
não é completamente conhecida.  
 
Uma opção deste tipo terá como vantagens alguma renaturalização da paisagem, 
a qualificação do turismo e a preservação dos ecossistemas como os conhecemos 
hoje; associado a este último aspecto torna-se viável o objectivo da criação de um 
museu e observatório dos ecossistemas, objectivos também presentes na 
estratégia 1. Será também possível a manutenção de actividades económicas tais 
como o turismo, a pesca, a moliscicultura e as actividades portuárias, objectivos 
presentes na estratégia 2, embora com restrições à sua expansão. Como 
desvantagem  desta opção refere-se a proibição da extracção de inertes como 
actividade económica, uma vez que se torna incompatível com a opção de defesa 
costeira à custa de intervenções “não duras”. A extracção de inertes é, nesta 
opção, um efeito colateral resultante da dragagem de fundos com objectivos 
conservacionistas e o seu interesse económico só existe se os volumes extraídos 
excederem as necessidades de reutilização no próprio sistema (por exemplo, para 
alimentação de praias). 
 
 
Cenário seleccionado 
 
Atendendo à natureza e extensão das diversas intervenções que se encontram 
actualmente programadas para o sector litoral objecto deste POOC e às vantagens 
inerentes à última opção, foi adoptado o Cenário C como opção estratégica 
subjacente ao ordenamento e gestão do trecho de costa objecto deste POOC, à 
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identificação de áreas de risco e à fundamentação das medidas correctoras 
descritas a seguir. 
 
A caracterização e identificação das áreas críticas e degradadas resultantes dos 
processos litorais face à utilização do sistema costeiro foi efectuada no âmbito dos 
estudos de base. Representa-se no Desenho 6 a síntese dessas áreas de acordo 
com a opção estratégica de gestão do trecho de costa seleccionada. 
 
 

3.4.1.3 Critérios de intervenção  
 
O sistema litoral em causa é constituído por um conjunto de unidades que 
sobrevivem em precária situação de equilíbrio dinâmico, são interdependentes em 
termos de dinâmica sedimentar e morfológica e dependem de alimentação 
sedimentar que lhes é parcialmente exterior. Tal significa que a intervenção em 
qualquer ponto do sistema tem impactes que transcendem os limites físicos da 
área de intervenção e se repercutem no espaço e no tempo e noutras variáveis de 
estado do sistema, incluindo as de natureza biótica.  
 
Neste contexto os critérios genéricos de intervenção são os seguintes: 
 
1. Os objectivos das intervenções a efectuar neste trecho devem privilegiar a 

conservação e a requalificação do sistema costeiro e dos ecossistemas 
associados. 

2. Qualquer intervenção neste litoral não deve modificar irreversivelmente os 
equilíbrios hoje estabelecidos. 

3. A intervenção dura na linha de costa deve ser por norma excluída como solução 
mitigadora de erosão. Em sua substituição devem adoptar-se soluções flexíveis 
de alimentação artificial, transposição artificial ou recarga periódica. 

4. A intervenção nas barras de maré e no interior das zonas lagunares ou 
estuarinas afluentes a este litoral (dragagem, assoreamento, construção de 
diques, entre outras) deverá assegurar a manutenção dos equilíbrios dinâmicos 
no trecho intervencionado, bem como nas áreas vizinhas e mesmo no litoral 
exterior que com ele se inter-relaciona. 

5. Para respeitar os princípios anteriores as faixas de protecção propostas e 
justificadas neste plano devem ser observadas e reavaliadas a intervalos 
regulares no contexto de um plano de monitorização do sistema litoral, que 
integre também a monitorização de todas as intervenções.  
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3.4.1.4 Principais intervenções recentemente efectuadas ou programadas exteriores ao 
POOC 

 
Referem-se em seguida as principais intervenções ou ocupações efectuadas no 
passado recente ou que se encontram programadas  neste sector do litoral. 
Constituem intervenções cuja reversibilidade se afigura improvável, que nalguns 
casos não respeitam na íntegra os critérios anteriores mas que condicionam ou 
complementam as intervenções de requalificação propostas pelo POOC ou que 
condicionam o Plano de Monitorização. 
 
• Porto de Pesca de Quarteira 
 
A construção do Porto de Pesca de Quarteira tem potencialmente impactes 
negativos no litoral adjacente, particularmente no que se estende para nascente 
incluindo os sectores sensíveis do Forte Novo, Vale de Lobo, Garrão e sistema de 
barreira da Ria Formosa. Estes impactes resultam essencialmente da dimensão e 
capacidade de retenção dos molhes de protecção do porto que reproduzem os 
efeitos passados há cerca de 20 anos dos molhes de protecção da Marina de 
Vilamoura sobre o mesmo litoral.  
 
O EIA do Porto de pesca de Quarteira avalia estas perturbações e propõe um 
conjunto de medidas mitigadoras actualmente já implementadas, designadamente 
alimentação artificial de sectores de praia adjacentes aos molhes, acompanhadas 
de um programa de monitorização indispensáveis para assegurar a anulação 
daqueles impactos no decurso do tempo. 
 
• Intervenção na Barra de Faro 
 
No âmbito do Plano Geral de Desenvolvimento do Porto de Faro, elaborado pela 
HP para a então DGP, foram propostos o aprofundamento da rectificação do canal 
de Faro e foram apresentados três cenários de intervenção na  barra de Faro-
Olhão. Estes aspectos foram desenvolvidos e reequacionados no Plano de 
Ordenamento e Expansão da zona do Porto de Faro pela Hidroprojecto.  
 
Qualquer das soluções propostas nesses estudos tem consequências ainda não 
completamente avaliadas na evolução do prisma de maré escoado pela barra de 
Faro, na evolução dos fundos vizinhos daquela barra e no balanço sedimentar do 
litoral adjacente. 
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Qualquer solução que venha a ser adoptada deverá garantir que a barra não 
constitua obstáculo ao trânsito litoral e que a re-distribuição do prisma de maré 
pelas barras adjacentes não venha a ser significativamente alterada. De facto há 
necessidade de avaliar os efeitos retroactivos sobre a estabilidade das barras da 
Armona e do Ancão, já que elas se encontram ligadas do ponto de vista hidráulico 
e o registo histórico mostra que a intervenção anterior, que corresponde à actual 
configuração, teve nelas consequências importantes em termos da sua evolução e 
recolocação espacial. 
 
A mudança de orientação e de localização do eixo da barra, deverá também 
produzir alterações no banco exterior que não foram devidamente avaliadas. A 
eventual amplificação do prisma de maré através da barra de Faro deve ser 
cuidadosamente modelada e analisada em termos dos seus impactos no litoral 
adjacente. A priori, podem-se antever como consequências plausíveis daquela 
amplificação: assoreamento intenso da embocadura da Armona; prolongamento no 
tempo da possibilidade de alimentação sedimentar natural das praias do sotavento; 
eventualmente instabilização da barra nova do Ancão. Se o prisma de maré 
através da barra de Faro for reduzido, tal terá efeitos de aceleração no processo 
erosivo do litoral a nascente da embocadura da Armona. 
 
A cessação do efeito de molhe semipermeável associado à configuração actual 
dos fundos exteriores vizinhos da barra de Faro terá como consequência a 
destruição do "banco submarino" a curto prazo e a modificação da geometria dos 
fundos. Provavelmente o fundão será preenchido, o bypassing da barra 
eventualmente facilitado mas a rebentação aproximar-se á de terra.  
 
O elemento crucial da discussão anterior é que a barra de Faro não é uma unidade 
independente e a avaliação do impacto de qualquer obra ali projectada deve 
transcender os limites geográficos daquela embocadura. Tem que ter em linha de 
conta a demonstração dos impactos esperados nas restantes embocaduras de 
Ancão e da Armona, bem como no balanço sedimentar do litoral adjacente.  
 
• Enchimento da Praia de Vale de Lobo 
 
Na sequência da erosão e recuo das arribas verificados na zona onde se localiza o 
empreendimento de Vale de Lobo, devido a um processo natural que durante 
alguns anos terá sido intensificado pela construção dos molhes da Marina de 
Vilamoura, foi efectuado um enrocamento de protecção da piscina do mesmo 
empreendimento em 1984. Foram posteriormente efectuadas diversas 
intervenções de defesa costeira. 
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O enchimento artificial da praia de Vale de Lobo , actualmente já implementado, 
não acarreta impactes negativos para o litoral adjacente. Pelo contrário a evolução 
daquele enchimento artificial constitui uma fonte sedimentar temporária para 
aquele litoral, contribuindo também indirectamente para mitigar o processo erosivo 
que nele se encontra naturalmente instalado, recorrendo a uma solução flexível e 
ambientalmente correcta. Pela sua natureza e dimensão a longevidade da solução 
é discutível e provavelmente deverá obrigar a recargas periódicas num futuro 
próximo. 
 
• Programa de Requalificação da Ria Formosa 
 
Os elementos disponibilizados pelo PNRF indicam a existência de um programa de 
requalificação ambiental da Ria Formosa já implementado que incluiu um extenso 
esforço de dragagem da ordem de 2.250.000 m3 repartidos de forma irregular 
pelos diferentes canais. O projecto teve como objectivo a valorização e 
preservação da Ria Formosa através da implementação de acções de reforço do 
cordão arenoso, melhoria das condições de qualidade da água e minimização dos 
efeitos das fontes de poluição através da dragagem dos canais lagunares 
secundários. 
 
Por forma a avaliar impactes desta intervenção na hidrodinâmica da Ria Formosa 
foi elaborado para o ICN/PNRF o “Estudo ambiental do projecto: Requalificação 
ambiental do sistema lagunar da Ria Formosa”. 
 
 

3.4.1.5 Acções de requalificação propostas pelo POOC 
 
Apresentam-se em seguida as acções pela ordem de prioridade traduzindo o risco 
envolvido para a segurança das pessoas e bens: 
 
• Península de Faro 
 
A Península de Faro é uma estreita e longa restinga de areia, que se desenvolve a 
partir da zona do Ancão com orientação NW - SE. 
 
O cordão dunar, único, contínuo e geralmente bem desenvolvido apresenta 
vestígios raros de galgamentos e mais numerosos de cortes eólicos devidos ao 
pisoteio ou ao trânsito de veículos. Verifica-se que a largura média da praia que 
protege a duna é estreita encontrando-se esta frequentemente exposta à acção da 
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ondulação em condições de preia - mar média, o que favorece a vulnerabilidade ao 
galgamento. 
 
Os estudos efectuados no âmbito deste plano mostram que esta península é 
extremamente susceptível à erosão, pela sua localização relativa às áreas fonte e 
pela sua sensibilidade aos processos de natureza transversal. Acresce um 
dispositivo morfológico extremamente simples constituído por uma praia curta e 
muito reflectiva, articulada numa única duna que termina por uma praia lagunar na 
margem norte. 
 
A elevada sensibilidade e simplicidade da sua organização morfológica 
desaconselham a sua ocupação. Porém a construção desordenada de habitações 
destruiu e ocupou a zona de cordão dunar na parte central da península do Ancão, 
numa extensão de 4 km. Esta situação obrigou à construção de obras de defesa 
frontal aderente, de enrocamento, nomeadamente na zona fronteira ao largo da 
ponte de acesso rodoviário e obrigou nos últimos invernos a intervenções de 
defesa costeira de emergência de alimentação com areias dragadas do canal do 
Ancão e colocação de enrocamento.  
 
A solução mais consentânea com os critérios gerais de intervenção enunciados 
acima é a desocupação gradual e a renaturalização da superfície, enquadradas 
pela UOPG III. Face às opções que vierem a ser tomadas neste plano, 
designadamente no âmbito da UOPG III, e até que esta UOPG seja concluída 
haverá necessidade de minorar o risco inerente à localização daquele núcleo 
edificado através de operações periódicas de alimentação artificial da praia com 
areias dragadas dos fundos submarinos ou do sistema lagunar. Embora localmente 
aparente mais eficácia e de duração mais prolongada rejeita-se o recurso a 
soluções de protecção duras de que a construção de defesa frontal aderente, 
esporões ou quebra-mares destacados são exemplos, por manifesta 
incompatibilidade com o Cenário Estratégico de intervenção adoptado. Estão no 
entanto estimados custos de uma intervenção desse tipo uma vez que constitui 
uma das opções a equacionar no âmbito da UOPG. 
 
 
• Outros conjuntos edificados no sistema de barreira ou lagunar 
 
No âmbito dos estudos desenvolvidos neste plano identificaram-se diversos 
núcleos edificados em zonas sensíveis do sistema de barreira ou do espaço 
lagunar.  
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Tal como no caso anterior a solução mais consentânea com os critérios gerais de 
intervenção enunciados acima deve ser a desocupação e renaturalização daquelas 
superfícies.  
 
No entanto, as situações onde se optou pela não desocupação em localização de 
risco devem ser objecto de monitorização e de  intervenções minimizadoras do 
risco de que a alimentação artificial constitui a opção do POOC por razões 
semelhantes às enunciadas acima.  
 
 
• O sistema da Culatra – Barra da Armona 
 
No âmbito dos estudos desenvolvidos neste plano identificou-se uma fonte 
sedimentar de importância fundamental para o litoral da Ilha da Culatra e para todo 
o trecho que se estende para leste da barra da Armona até ao Guadiana, 
constituída pelo delta de vazante da barra da Armona. Os bancos de areia 
constituintes deste delta fornecem actualmente um volume de areias suficiente 
para saturar a deriva litoral no sector nascente da Ria Formosa e alimentar o 
crescimento terminal leste da Ilha da Culatra. Porém a vida útil desta fonte é 
limitada e os elementos disponíveis sugerem que a sua intensidade será 
substancialmente reduzida nos próximos 10 anos.  
 
A verificar-se tal conclusão e assumindo que se mantêm as restantes condições do 
balanço sedimentar da totalidade do sistema de barreira, instalar-se-á 
preferencialmente a leste da barra da Armona uma zona de erosão que tenderá a 
propagar-se para nascente. A verificação e eventual mitigação deste processo 
obriga a um programa de monitorização urgente daquele litoral e eventualmente a 
operações de recarga nas praias da Armona e da Culatra para controle da erosão 
e impedir a sua propagação para nascente. Acresce a este problema a 
manutenção das edificações da Armona em faixa de protecção até à concretização 
das propostas da UOPG V. 
 
 
• Praia do Farol 
 
A praia do Farol na Ilha da Culatra localiza-se imediatamente a leste dos molhes 
da barra de Faro – Olhão. Esta localização justifica o estabelecimento do 
importante processo erosivo numa extensão de cerca de 1 km que conduziu à 
construção de uma defesa frontal aderente e de um esporão de enrocamento que 
se encontram degradadas.  
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Actualmente a defesa frontal aderente apresenta-se exposta à acção da agitação 
marítima, desprotegida de areia na zona imediatamente a barlamar do molhe leste. 
A praia inicia-se a cerca de 100 m do molhe leste, apoiada no esporão. Salienta-se 
a existência de um edificado localizado fora da área do POOC. Recomenda-se a 
realimentação da frente de praia adjacente, em articulação com a intervenção na 
Barra de Faro. 
 
 
• Barra Nova do Ancão e barras de maré 
 
A barra do Ancão encontra-se actualmente a completar o seu processo de 
reorganização morfológica e dinâmica. Cabe aqui notar que todas as intervenções 
de alimentação artificial de praias localizadas a poente da barra do Ancão 
contribuirão para disponibilizar um volume adicional de areias para a deriva litoral 
que eventualmente serão capturadas por esta barra potenciando o seu 
assoreamento. Por outro lado o crescimento do seu delta de enchente tem 
subtraído areias ao litoral exterior, pelo que é previsível o despoletar de erosão na 
sua aba nascente, iniciando o seu processo de migração para nascente. A 
verificar-se este processo propõe-se a realização de transposição artificial da barra 
facilitando simultaneamente a sua fixação espacial. O mesmo princípio é aplicável 
às restantes barras de maré da Ria Formosa, com excepção da barra da Armona, 
incluindo a barra artificial de Faro-Olhão, e implica recurso a programas de 
monitorização urgentes. 
 
 
• Quarteira – Forte Novo 
 
A elevada sensibilidade à erosão sobejamente referida deste sector costeiro e a 
sua localização recomendam a alimentação artificial da praia adjacente, com a 
vantagem adicional de beneficiar do ponto de vista da alimentação o trecho que se 
estende para sotamar. 
 
 

3.4.1.6 Síntese das acções de requalificação propostas pelo POOC 
 

• Monitorização de todo o litoral abrangido pelo POOC 
 
Propõe-se a elaboração do projecto e a implementação de um Plano de 
Monitorização de todo o litoral abrangido pelo POOC. Referem-se em seguida os 
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locais que se consideram prioritários e a periodicidade dos levantamentos a 
efectuar decorrentes da caracterização efectuada no âmbito do Plano: 
 
1. Porto de pesca de Quarteira (presentemente em curso?) 
2. Praia de vale de Lobo e do trecho de costa adjacente a nascente 
3. Península de Faro 
4. Trechos adjacentes à Barra do Ancão  
5. Trechos adjacentes à Barra de Faro 
6. Trechos adjacentes à Barra da Armona 
7. Trechos adjacentes à Barra da Fuzeta 
8. Trechos adjacentes à Barra de Tavira 
9. Península de Cacela 
10. Monitorização hidrográfica da Ria Formosa 
 
Propõe-se o levantamento de perfis de praia (num mínimo de 14 perfis/locais) na 
área imersa e na área emersa, inicialmente duas vezes por ano por forma a avaliar 
a variação sazonal, podendo reduzir-se essa periodicidade na segunda metade do 
prazo de implementação do Plano, após a realização de um estudo de análise e re-
avaliação do programa de monitorização. Nos trechos de arribas propõe-se a sua 
monitorização através da implantação de marcas topográficas coordenadas na 
base e na crista da arriba. Para além destes levantamentos considera-se 
fundamental para a monitorização da zona costeira o levantamento aero – 
fotogramétrico do trecho com uma escala e periodicidade adequadas em função 
dos processos costeiros (por exemplo de 5 em 5 anos à escala 1:5.000) 
efectuados nas mesmas condições de maré.  
 
Propõe-se o levantamento topo-hidrográfico da totalidade do sistema de barreira e 
da Ria Formosa, incluindo a zona das Barras, 5 anos após o início da entrada em 
vigor do POOC, após o que deverá ser efectuado um estudo para a avaliação das 
zonas que requerem maior frequência de monitorização, por comparação com a 
situação após o programa de requalificação da Ria Formosa. Com base nesse 
estudo pode reduzir-se a periodicidade e a área dos levantamentos a efectuar 
posteriormente, designadamente um segundo levantamento a efectuar no último 
ano do Plano, por forma a suportar estudos e propostas que venham a ser 
desenvolvidos no âmbito da revisão do Plano. 
 
O plano de monitorização deveria também contemplar a medição de acções 
forçadoras que determinam a evolução da linha de costa: parâmetros de agitação 
marítima e correntes em locais e com frequência a determinar no âmbito da 
elaboração do Plano. 
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O Plano de monitorização deveria contemplar também as componentes de 
monitorização da qualidade da água e de indicadores biológicos em particular no 
interior da Ria Formosa, que serão referidos na secção relativa a outras propostas. 
 
 
• Intervenções de protecção costeira 
 
Propõem-se dois tipos de intervenção: aquelas que decorrem da necessidade de 
proteger núcleos edificados localizados em situação de risco ou em faixa de 
protecção e aquelas que decorrem da opção pelo cenário estratégico de gestão.  
 
1. Intervenções que decorrem da necessidade de proteger núcleos edificados 

localizados em situação de risco ou em faixa de protecção 
 
Das primeiras assumem particular relevo a situação de Vale de Lobo, da Ilha de 
Faro, ambas integradas em UOPG. A situação da Armona, também integrada em 
UOPG, será considerada no âmbito das intervenções na Barra da Armona. As 
restantes situações a opção pela renaturalização do espaço é imediatamente 
decorrente do ordenamento proposto pelo POOC. Ressalva-se no entanto a 
situação do núcleo do Farol em área não abrangida pelo POOC e também 
localizada numa zona sensível, actualmente protegida com defesa costeira.  
 
 
Alimentação artificial do Trecho Quarteira – Forte Novo ou Vale de Lobo   
 
Decorrente das opções tomadas no âmbito da UOPG de Vale de Lobo e referida 
como alternativa b), será equacionada uma intervenção de protecção costeira do 
trecho de costa onde se insere. Estima-se um valor 1.100.000 m3 de alimentação 
artificial para saturar a deriva litoral durante o período de vigência do POOC, não 
admitindo o recuo da costa. A localização e o faseamento desta intervenção 
decorrem de projecto específico na sequência de análise de custo benefício, 
embora seja proposto um faseamento possível no Plano de Financiamento. 
Recomenda-se no caso de ser tomada esta opção que a localização tanto mais a 
barlamar beneficiaria uma maior extensão de costa. 
 
Refere-se também que até à conclusão da UOPG e ainda que a opção seja a 
renaturalização deverá ser assegurada a segurança das edificações na crista da 
arriba, através de uma intervenção de menor dimensão. 
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Requalificação da Península de Faro 
 
Decorrente das opções tomadas no âmbito da UOPG de da Ilha de Faro e referida 
como alternativa b), será equacionada uma intervenção de protecção costeira da 
frente de mar adjacente ao espaço edificado a reestruturar. Considera-se que a 
intervenção que garante em permanência a segurança das edificações é uma 
intervenção baseada na alimentação artificial da frente de mar da zona edificada 
suportada por esporões de retenção completamente saturados. A intervenção 
decorre de projecto específico na sequência de análise de custo benefício, embora 
seja proposta uma estimativa aproximada de uma intervenção possível no Plano 
de Financiamento. Estima-se um volume de 600.000 m3 de alimentação artificial, 
correspondente à extensão de 2 km, altura de 3m e 100 metros de largura, 
acompanhada 8 esporões com um comprimento de 150 metros, espaçados de 250 
metros.  
 
Refere-se também que até à conclusão da UOPG e mesmo que a opção venha a 
ser a renaturalização deverá ser assegurada a segurança das edificações através 
de uma intervenção de menor dimensão de realimentação da praia, faseada no 
tempo, e de reparação ou reforço da defesa aderente existente, intervenção de 
menor dimensão. 
 
 
2. Intervenções que decorrem da opção pelo cenário estratégico de gestão 
 
Transposição da Barra de Faro - Olhão 
 
Supõe-se que a fixação da Barra de Faro - Olhão terá irreversivelmente modificado 
o balanço sedimentar na sua zona envolvente, designadamente na zona adjacente 
ao núcleo do Farol, interrompendo o transporte litoral e modificando a repartição 
dos prismas de maré entre esta barra e as barras da Armona e do Ancão, bem 
como no balanço sedimentar nos trechos adjacentes. Considera-se que a barra 
não deveria constituir uma interrupção do transporte litoral, para o equilíbrio 
sedimentar. Decorrente da necessidade portuária de modificação da configuração 
dos molhes de entrada desta embocadura considera-se essencial e oportuno que 
estes aspectos sejam salvaguardados e integrem qualquer intervenção que venha 
a ser projectada. 
 
A intervenção decorre de projecto específico, que deveria ser articulado com a 
intervenção de âmbito portuária e eventualmente integrar a solução seleccionada 
para a barra. É no entanto proposta uma estimativa aproximada de uma 
intervenção possível no Plano de Financiamento (em co-financiamento): estima-se 
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um volume máximo de 1.000.000 m3 a ser transposto artificialmente durante o 
período de vigência do POOC. Considera-se que a monitorização poderá contribuir 
decisivamente para a optimização deste valor.  
 
Esta intervenção constituirá uma fonte sedimentar para o litoral adjacente, 
protegendo o núcleo do Farol e contribuindo também para mitigar o processo 
erosivo que se julga encontrar actualmente instalado no banco da barra da Armona 
contribuindo para o equilíbrio da totalidade do sistema de barreira a sotamar. 
 
 
Transposição das Barras do Ancão, Fuseta e Tavira 
 
Propõe-se a transposição artificial das barras do sistema de barreira da Ria 
Formosa, através de pequenas intervenções periódicas, prolongando no tempo a 
eficácia do Plano de Requalificação da Ria Formosa e reduzindo a necessidade de 
uma grande intervenção de dragagem da Ria. Propõe-se que no caso barras 
navegáveis, designadamente Tavira e Fuseta, os sedimentos dragados resultantes 
da sua manutenção sejam repostos no trânsito litoral. Estima-se em cerca de 
1.000.000 m3 o volume total a ser transposto durante o período de vigência do 
POOC. Salienta-se uma vez mais a necessidade de aferir esta estimativa com 
recurso a monitorização. 
 
 
Alimentação artificial da Praia da Armona  
 
Propõe-se a alimentação da praia da Armona, em valor a definir em projecto em 
articulação com o Plano de Monitorização e com a intervenção implementada na 
Barra de Faro. Inclui-se no Plano de Financiamento uma estimativa de 200.000 m3. 
 
Requalificação dos cordões dunares na Ria Formosa 
 
Considera-se como objectivo de gestão desta a zona costeira a requalificação de 
cordões dunares, e designadamente na Ria Formosa, em zonas não abrangidas 
por Planos de Praia. Apresenta-se no programa de execução um valor global, 
devendo ser gerido caso-a-caso, consoante as necessidades identificadas 
decorrentes do Plano de Monitorização. Estima-se em cerca de 1.000.000 m3 o 
volume total.  
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3.4.2 Intervenções nas instalações ligadas às pescas 
 

• Núcleos de pesca 
 

Propõe-se a formalização de núcleos de pesca para uso das embarcações de 
pesca local, com o objectivo de requalificar áreas actualmente usadas pelas 
comunidades de pesca como apoio a esta actividade. Os locais seleccionados são 
aqueles onde se considera esta actividade ter actualmente uma relativa dimensão  
e onde se pretende manter e promover esta actividade. São os seguintes: 
 

- Faro; 
- Península do Ancão – Praia de Faro; 
- Ilha da Culatra – Núcleo da Culatra; 
- Olhão; 
- Santa Luzia; 
- Cabanas; 
- Alagoa. 

 
Este tipo de intervenção insere-se no apoio às actividades tradicionais desta Orla 
Costeira, a implementar em articulação com as entidades competentes e em co-
financiamento, e refere-se com maior desenvolvimento relativamente a outras 
actividades tradicionais pela expressão que ainda tem actualmente. 
 
Propõe-se a elaboração de um projecto e sua implementação em cada um dos 
locais referidos de um conjunto de pequenas infra-estruturas marítimas e ou 
terrestres, podendo ou não estar inserido num plano de água abrigado, integrando 
dispositivos de apoio à actividade pesqueira e instalações de pesca que servem a 
frota de embarcações de pesca local. Recomenda-se que no interior da Ria 
Formosa as infra-estruturas de abrigo do plano de água sejam flutuantes, por 
forma a minimizar as alterações das condições naturais. O projecto deverá 
compreender para além da parte marítima, a requalificação e ordenamento da 
zona envolvente, e deverá incluir a zona para colocação de embarcações em seco 
e seu estacionamento e manutenção, meios de alagem das embarcações, zona 
para reparação dos aprestos e artes de pesca e Apoios de Pesca, isto é 
instalações destinadas à arrecadação das artes e aprestos de pesca. 
 
Para cada uma destas áreas deverá ser elaborado um plano de gestão onde sejam 
definidas as regras de utilização, pelas autoridades competentes.  
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• Varadouros 
 
Nos restantes situações onde actualmente já existe esta actividade propõe-se a 
sua manutenção, sendo autorizados os seguintes varadouros: 
 

- Núcleo da Culatra; 
- Núcleo da Armona (Ria) 
- Cavacos; 
- Arroteia; 
- Torre d’Aires; 
- Cacela; 
- Lota; 
- Monte Gordo. 

 
Propõe-se a elaboração de um projecto e sua implementação em cada um dos 
locais referidos compreendendo a requalificação e ordenamento da frente de mar e 
faixa terrestre adjacente, natural ou construída, incluindo a zona para colocação de 
embarcações em seco e seu estacionamento e manutenção, meios de alagem das 
embarcações, zonas para a reparação dos aprestos e artes de pesca e Apoios de 
Pesca, isto é instalações destinadas à arrecadação das artes e aprestos de pesca. 
 
Para cada uma destas áreas deverá ser elaborado um plano de gestão onde sejam 
definidas as regras de utilização, pelas autoridades competentes.  
 
 

3.4.3 Outras intervenções e acções a promover 
 
Elencam-se de seguida outras intervenções relacionadas com os objectivos de 
gestão deste POOC, entre outras as actividades consideradas como de interesse 
público pelo Plano que deverão ser implementadas no seu prazo de vigência 
através de acções financiadas em todo ou em parte pelo ICN. 
 
Este conjunto de acções e intervenções (incluindo projectos e execução) deverá 
ser incentivado e considerado prioritário na gestão desta orla costeira, 
apresentando-se no Plano de Financiamento como um valor global, devendo ser 
geridas caso-a-caso, consoante as necessidades surjam e de acordo com as 
possibilidades de implantação: 
 
a) Requalificação de zonas urbanas no DH (incluindo demolição de ilegais), em co-

financiamento; 
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b) Fiscalização (reforço dos meios terrestres, aquáticos e aéreos), em co-

financiamento; 
 
c) Monitorização (qualidade das águas, sedimentos, outros indicadores 

ambientais…), em co-financiamento; 
 
d) Sinalização (praias, zonas de risco, condicionamento de acessos, outros locais); 
 
e) Apoio às actividades tradicionais desta Orla Costeira, em co-financiamento; 
 
f) Infra-estruturação (abastecimento de água, redes de saneamento, ou meios de 

limpeza de fossas nas ilhas-barreira, sistemas de recolha de resíduos sólidos, 
alimentação de energia, comunicações, enterramento de infraestruturas, 
energias alternativas para as praias, designadamente painéis solares nas ilhas 
barreira, ...), em co-financiamento; 

 
g) Requalificação das infraestruturas de atracação. 
 
h) Instalações ou equipamentos de apoio ao recreio náutico.  
 
i) Acções de estudo, salvaguarda, valorização, promoção e usufruto do património 

cultural (sinalética, material de divulgação, roteiros, percursos culturais, ciclovias 
e centros de interpretação, iniciativas culturais e pedagógicas, apoio a 
associações locais de cidadãos …), em financiamento exclusivo ou co-
financiamento; 

 
j) Acções de estudo, salvaguarda, valorização, promoção e usufruto do património 

natural (valorização de ribeiras, recuperação de habitats/renaturalização de 
áreas degradadas, medidas correctivas de erosão superficial, áreas de lazer 
equipadas, controlo de espécies invasoras, sinalética, percursos ambientais, 
ciclovias e centros de interpretação, apoio a associações locais de cidadãos…), 
em financiamento exclusivo ou co-financiamento. 
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4 Articulação com outros instrumentos de 
gestão territorial 

 

4.1 Conflitos de ordenamento 
 
As situações de conflitos de ordenamento identificadas no POOC encontram-se 
sistematizadas nos Desenhos 7, 8 e 9, bem como no Quadro 1 do Anexo VI, 
correspondendo a três níveis:  
 

 Conflitos de Nível 1 – Conflitos entre os PDM e a REN e/ou a faixa de risco 
(não se altera o PDM) 

 
 Conflitos de Nível 2 – Incompatibilidades entre os PDM e o POPNRF (não se 

altera o PDM) 
 
 Conflitos de Nível 3 – Alterações aos PDM propostas pelo POOC 

 
Considerou-se que a estes níveis corresponde aproximadamente um crescente de 
complexidade dos problemas, a nível da articulação dos diversos instrumentos de 
planeamento vigentes. 
 
Por outro lado, nesta classificação não se verifica necessariamente uma exclusão de 
situações, por exemplo: num conflito de nível 3 pode haver cumulativamente conflitos 
de nível inferior (2 ou 1) – em tal facto pode inclusivamente residir a justificação dos 
conflitos de nível 3. 
 
Para além dos conflitos cartografados, existe outro nível de conflito que não está 
patente nas plantas, que corresponde a incompatibilidades regulamentares 
nomeadamente no que toca ao uso, ocupação e transformação do solo e ao regime de  
edificabilidade. 
 
Conflitos de Nível 1 – Conflitos entre os PDM e a REN e/ou a faixa de protecção: 
 
Identificaram-se como conflito aquelas áreas cujas propostas dos PDM se sobrepõe à 
REN e/ou faixa de protecção, gerando incompatibilidade. 
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Não se julgou conflituosa, ou não é clara a situação relativa à sobreposição das 
seguintes áreas com a REN: 
 

 Área de Equipamento associada ao ILS (junto ao aeroporto de Faro); 
 Área de Equipamento associada à ETAR de Montenegro; 
 Área de Equipamento associada a uma ETAR na zona dos salgados do Fialho; 
 Área de Equipamento associada à ETAR na zona de Bela Marchil; 
 Área de Equipamento a poente de Olhão – não é clara a sobreposição com a 

REN; 
 Área de Equipamento na zona das Quatro Águas, associada a uma ETAR; 
 Espaço Turístico de VerdeLago – tem um Plano de Pormenor acompanhado 

pelo ICN, pelo que se supõe que será assegurada uma implementação de 
elevada qualidade ambiental 

 
Para além das áreas anteriores, não se cartografaram as Áreas Edificadas a 
Restruturar nas ilhas barreira (Ilha de Faro, Culatra, Barreta, Armona, Tavira), por 
não trazerem incompatibilidade com os Plano sem vigor. 

 
Conflitos de Nível 2 – Incompatibilidades entre os PDM e o POPNRF  
 
As discrepâncias cartográficas de delimitação dos perímetros urbanos que foram 
identificadas, encontram-se patentes nas figuras do Anexo VI.  
 
As figuras permitem caso a caso detectar as pr incipais situações de incompatibilidade 
entre os perímetros urbanos dos PDM e os do POPNRF, sendo essas transpostas 
para a planta de conflitos. Foram assim vertidas aquelas situações que: 
 

- constituem claramente opções distintas de ordenamento; 
- pela sua especificidade, nomeadamente sensibilidade de espaços naturais 

afectados, ou dimensão da discrepância, apresentam uma situação conflituosa; 
- interferência com os limites da área protegida. 

 
Não se identificam com conflito as Áreas de Edificação Dispersa a Estruturar do PDM 
de Tavira, pois mostraram-se compatíveis com as Áreas de Média Densidade de 
Ocupação do POPNRF. 
 
Conflitos de Nível 3 – Alterações aos PDM propostas pelo POOC  
 
As alterações das classes de espaço dos PDM têm um âmbito restrito: só se 
consideram como conflito as incompatibilidades de objectivos e condições de 
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ocupação do solo; na prática, há muitas alterações que não vão para além de 
alteração de designação, ou de representação de especificidades da orla costeira 
compatíveis com esses Planos. 
 
Não se considerou haver incompatibilidade nas seguintes situações: margem da ria 
que os PDM têm como PNRF/Áreas de Protecção Natural, surgindo no POOC como 
Espaços Agrícolas ou Espaços Florestais de Protecção; todo o zonamento da ria que 
mudou em relação aos PDM, em função das especificidades do POOC. 
 
Em relação aos perímetros urbanos, foi feita uma análise caso a caso, face aos 
seguintes aspectos: 
 

 Áreas inseridas na REN; 
 Áreas pertencentes ao PNRF; 
  
 Discrepâncias cartográficas identificadas sobre os diferentes instrumentos de 

planeamento (PDM, POPNRF) – Ver Figuras do Anexo VI.  
 Critérios fundamentais do ordenamento da orla costeira 

 
Esta análise originou alterações pontuais às propostas dos PDM, identificando-se 
áreas de conflito com esses Planos, conforme ilustrado na cartografia, Desenhos 7, 8 
e 9, e descrito no Quadro 1 do Anexo VI. 

 
Desta análise resulta que os perímetros urbanos do POOC seguem regra geral os 
perímetros definidos nos PDM à excepção das seguintes situações: 
 

1. Em função das áreas abrangidas pela REN ou observação dos seus 
ecossistemas no terreno: Vale de Lobo 2, Quinta do Lago, Tavira poente, 
Fábrica, Cacela Velha, Manta Rota nascente, Torre Velha e Monte Gordo. 

 
2. Em função das faixas de protecção: Quarteira nascente, Garrão (Oceano Club). 
 
3. Em função dos critérios fundamentais do ordenamento da orla costeira 

considerados no POOC: Quarteira nascente, Vale de Lobo 2, Armona, Tavira 
poente e Monte Gordo. 
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4.2 Apreciação das UOP dos PDM 
 
O POOC analisa as UOP propostas pelos PDM que incluem a área de intervenção do 
POOC (14 no total). Foram analisadas as propostas desses Planos, os compromissos 
actuais e Planos em curso ou publicados para essas áreas. Na área do Parque Natural 
da Ria Formosa, foram cruzadas as propostas dos PDM com o Plano de Ordenamento 
da Área Protegida (POPNRF). Caso a caso, foi tomada uma decisão em relação a 
essas propostas, que resulta em várias possibilidades: na delimitação de UOPG ou na 
sua eliminação na área do POOC. Caso as UOP não tenham sido abrangidas pelas 
UOPG do POOC, as propostas do PDM não são necessariamente inviabilizadas – em 
alguns casos, verificou-se existir compatibilidade com as propostas do POOC e com 
os regimes legais instituídos.. 
 
Nos desenhos 10, 11 e 12 estão representadas as UOP propostas pelos PDM e as 
UOPG propostas pelo POOC. 
 
A análise das UOP dos PDM resultou nas seguintes decisões de ordenamento: 

 
Decisão POOC  

UOP dos PDM delimitação de 
UOPG 

eliminação de 
UOPG 

PDM de Loulé  
UOP 1 – Quarteira-Vilamoura e Vila Sol   
UOP2 – Fonte Santa e Ferrarias   
UOP 3 – Vale de Lobo   
UOP 4 – Garrão   
UOP 5 – Quinta do Lago   

PDM de Faro  
UOP 2 – Zona Ribeirinha de Faro   
UOP 4 – Ilha de Faro   

PDM de Olhão  
UOP 2 – Espaço de ocupação turístico-cultural de Marim   
UOP 5 – Núcleo de desenvolvimento turístico da Fuzeta-
Moncarapacho 

  

UOP 6  -Aldeamento de Marim   
UOP 7 – Zona de Marim   

PDM de Tavira  
UOPG 1 – Plano Geral de Urbanização de Tavira   
UOPG 3 – Plano de Pormenor de Santa Luzia   
UOPG 4 – Plano de Pormenor de Conceição e Cabanas   
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Nas fichas apresentadas no Anexo VII discriminam-se os factores de análise, entre as 
propostas dos PDM e as propostas do POPNRF, justificando-se finalmente a decisão 
do POOC. A sequência das UOP é geográfica, de poente para nascente. 
 
No Quadro 2 apresentado no Anexo VII analisa-se a edificabilidade e a viabilidade das 
UOP dos PDM face às propostas do POOC. 
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